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URBANO VITALINO DE MELO FILHO 
ADJANITS MESQUITA DE MELO 
ROSSANA LOURENÇO GOMES 
AIRR - 750713 / 2001 . 0 - TRT DA 13a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
MOINHO MOTRISA S.A.
ALEXANDRE AYRES CÂNCIO 
RICARDO SCHMIDT 
WALNIR ONOFRE HONÓRIO 
AIRR - 750714 / 2001 . 4 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
NACIONAL DE GRAFITE LTDA.
MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO 
O M A R  RODRIGUES 
MARIA APARECIDA DA FONSECA 
AIRR - 751218 / 2001 . 8 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SER
RA
MERY BAVIA
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 
EDEVALDO DAITX DA ROCHA 
MASSA FALIDA DE TRANSFORTESUL 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 
ALEXANDRE LIPP JOAO 
AIRR - 751231 / 2001 . 1 - TRT DA 6a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
GERALDO CAVALCANTI REGUEIRA 
ZENILDO CASSIMIRO BATISTA 
ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VELLO- 
SO
AIRR - 751232 / 2001 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
MARCO ANTONIO RIBEIRO 
RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEI
ROS
AIRR - 751234 / 2001 . 2 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA 
ENZO SCIANNELLI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
FERNANDA MELILLO BICUDO PEREI
RA
AIRR - 751235 / 2001 . 6 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
WALDINA PRANDI 
ELI ALVES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
AIRR - 751236 / 2001 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ANA LÚCIA SAUGO 
RICARDO RODRIGUES SILVA 
AIRR - 751263 / 2001 . 2 - TRT DA 18a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
MARILDA DE FÁTIMA COSTA
ADA1R PEREIRA
GERCY DOS SANTOS
AIRR - 751264 / 2001 . 6 - TRT DA 4a
REGIÃO
J.C. MARIA DÉ ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
CARLOS EDUARDO GARCEZ BAEiH- 
GEN
ARTEMIO GIAROLLO 
LUIZ ROTTENFUSSER 
AIRR - 751265 / 2001 . 0 - TRT DA 4a
REGIÃO
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J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH- 
GEN
ADÃO LUIZ MULITOR E OUTRO 
A N A  CECÍLIA VIJANDE DA SILVA 
AIRR - 751266 / 2001 . 3 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETH- 
GEN
ELIO LIMA ACCIOLI 
GILBERTO SCHILLING MOREIRA 
AIRR - 751392 / 2001 . 8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO
J.C. MARLA DE ASSIS CALSING 
PÉRICLES MEMÓRIA FILHO 
SEBASTIÃO DE SOUZA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
JOSÉ CLÁUDIO CÓRTE-REAL CARELLI 
ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL 
DA HABITAÇÃO - PREVHAB 
FREDERICO DE M OURA LEITE ESTE- 
FAN
AIRR - 751396 / 2001 . 2 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
SAFIRA QUINTÁNILHA FARIAS E O U 
TROS
JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
RICARDO CESAR RODRIGUES PEREI
RA
AIRR - 751438 / 2001 . 8 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEI
RA
JOSÉ DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA 
WALDIR NILO PASSOS FILHO 
AIRR - 751439 / 2001 . 1 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEI
RA
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: LAILTON RAMOS 
: WALDIR NILO PASSOS FILHO 
: AIRR - 751440 / 2001 . 3 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: OBERDAN OLIVEIRA COELHO 
: DANIELA BANDEIRA DE FREITAS 
: FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 

. HÉLIO JOSÉ RODRIGUES CABRAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: SILVIO ROBERTO CARVALHO OLIVEI
RA

: AIRR - 751452 / 2001 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: JOSÉ RODRIGUES E OUTRO 
: CLÁUDIA CARLA PEREIRA BORGES 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD 
: AIRR - 751457 / 2001 . 3 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: CID JORGE
: ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 
: UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA
ÇÕES LTDA.

: CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
: AIRR - 752154 / 2001 , 2 - TRT DA 5a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM 
: SONIA COSTA RODRIGUES 
: ANTÔNIO MARCOS R. DA SILVA 
: AIRR - 752155 / 2001 . 6 - TRT DA 5“ 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: EMMANUEL MAIA SIMÕES 
: MARLETE CARVALHO SAMPAIO

AGRAVADOÍS )

ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADOÍS) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATORA 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADOÍS)

ADVOGADO

CLEONICE BASTOS DOS SANTOS &
COMPANHIA LTDA
VALTER DE JESUS BORGES
AIRR - 752156 / 2001 . 0 - TRT DA 5a
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA 
LTDA.
JADYR DE OLIVEIRA BARROS 
AL.MÍRO MENEZES DE OLINDA CAR
DOSO
JEFERSON MALTA DE ANDRADE 
AIRR - 752157 / 2001.3 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
BOMPREÇO BAHIA S.A.
MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM 
LUIS CARLOS ADORNO DOS SANTOS 
REGINA CELI MELO ALMEIDA 
AIRR - 752159 / 2001 . 0 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
BAHIA PINT - PINTURAS E REVESTI
MENTOS LTDA.
NILSON VALOIS COUTINHO NETO
ELIVALDO CORREIA LIMA
GERSON SANTOS SOUZA
AIRR - 752207 / 2001 . 6 - TRT DA 3a
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CNAP - COOPERATIVA NACIONAL DE 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS LTDA. 
JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FI
LHO
NET BELO HORIZONTE S.A.
JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇAL
VES
ADELMO BALTHAZAR DA SILVEIRA
JASSON ALVES PEREIRA
AIRR - 752288 / 2001 . 6 - TRT DA Ia
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
ANTÔNIO CONTI 
LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Brasília, 22 de maio de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos a Excelentíssima Senhora Juíza 
Convocada Maria de Assis Calsing. do Tribunal Superior do Tra
balho, em 22/05/2001 - Distribuição Ordinária - 3a Turma.
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AIRR E RR - 751248 / 2001 . 1 - TRT 
DA 4a REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FRIGORÍFICO PER1N1 S.A.

JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER 
PEDRO JOÃO PRETTO

ANDRÉ RICARDO CHIMELLO 
AIRR E RR - 751251 / 2001 . 0 - TRT 
DA 2a REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
VINÍCIUS MORENO MACRI 
JURANDIR DA SILVA

FABÍOLA ATZ GUINO
AIRR E RR - 751252 / 2001 . 4 - TRT
DA 2" REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEI
RA
YONNE SOUZA VAZ

ANA MARIA FALCÃO MARINHO 
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

Brasília, 22 de maio de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos a Excelentíssima Senhora Juíza 
Convocada Maria de Assis Calsing, do Tribunal Superior do Tra
balho, em 22/05/2001 - Distribuição por Prevenção mediante sorteio 
- 3a Turma.

PROCESSO : RR - 701026 / 2000.0 - TRT DA 9a
REGIÃO

RELATORA : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
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ADVOGADO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DNER 
JOÃO MARIA VIEIRA 
VALDIR GEHLEN

Brasília, 22 de maio de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos a Excelentíssima Senhora Juíza 
Convocada Maria de Assis Calsing, do Tribunal Superior do Tra
balho, em 22/05/2001 - Distribuição Ordinária - 3* Turma.
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RR - 749408 / 2001.8 - TRT DA 7* 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
SANDRO EUFRÁSIA SOMBRA 
FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEI
RA DE ALFEU 
BANCO BRADESCO S.A.
GUSTAVO MARINHO LIRA
RR  - 749409 / 2001 . 1 - TRT DA 17*
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CHOCOLATES GAROTO S.A.
SANDRO VIEIRA DE MORAES 
CARLOS FERNANDO FERREIRA 
ALEXANDRE HIDEO WENICHI 
OS MESMOS
RR - 749410 / 2001 . 3 - TRT DA 17' 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 17a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE IÚNA 
ROSÂNGELA VIEIRA LÁZARO 
JORGE FERNANDO PETRA DE MACE
DO
RR - 749411 / 2001 . 7 - TRT DA 17* 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 17a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE VIANA (ES)
GERALDO VIEIRA JUNIOR 
EVA MARIANO ABRANCHES 
FERNANDO BARBOSA NERI 
RR - 749412 / 2001 . 0 - TRT DA 17a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CIDA/ES - COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DO ESPÍRITO SANTO 
WESLEY PEREIRA FRAGA 
MARINALVA NASCIMENTO POZZATTO 
ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
OS MESMOS
RR - 749414 / 2001.8 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO MARTINS RODRIGUES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
CÉLIA MARIA FERNANDES BELMON
TE
RR - 749415 / 2001 . 1 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA - COMLURB 
ENIO SOUZA LEÃO ARAÚJO 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
DA Ia REGIÃO
JORGE M A C H A D O  DE QUEIROZ 
NEWTON VIEIRA PAMPLONA 
RR - 749416 / 2001.5 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
LYCURGO LEITE NETO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA Ia REGIÃO
LUIZ CARLOS BATISTA DE LIMA 
ISABELLI MARIA GRAVATÁ M ARON 
RR - 749417 / 2001.9 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA Ia REGIÃO
MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS
LUIZ ANTÔNIO BARROS
N O R M A  LÚCIA CARVALHO PEREIRA
SÁ PINTO
O R O  BARBOSA LEAL
RR - 749425 / 2001.6 • TRT DA 17*
REGIÃO

RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATORA 
RECORRENTE! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOíS)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATORA 
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J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.
JOHN ALUÍSIO ULIANA
HILTON OHNESORGE (ESPÓLIO DE)
JADER NOGUEIRA
RR - 750113 / 2001 . 8 - TRT DA 15*
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
ANTÔNIA MARIA DE LIMA 
JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES 
MARTINI
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
FÁBIO BUENO DE AGUIAR
RR - 750120 / 2001 . 1 - TRT DA 15a
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO 
MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGA- 
RI
VERA CRUZ SOCIEDADE CIVIL 
M A R A  SILVIA CAMPOS TORRES 
RR - 750121 / 2001 . 5 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN 
GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA 
JOEL VARGAS 
BENHUR BIANCON 
RR - 750122 / 2001 . 9 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 
JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ 
MIRACI SCHONINGER BUGS 
DÁRCIO FLESCH
RR - 750123 / 2001 . 2 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
BIEHL S.A. - METALÚRGICA 
EDSON MORAIS GARCEZ 
OZI DE OLIVEIRA DUTRA 
ELIANE COUTINHO GOMES DE FREI
TAS
RR - 750125 / 2001.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
HOTEL SUAREZ SÃO LEOPOLDO LT
DA.
MÁRCIA PESSIN

MARIA ODILA FERREIRA
MARIA SCHIRLEY ANTÔNIO VALLA-
DARES
RR - 750126 / 2001 . 3 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
PREDIAL E ADMINISTRADORA DE HO
TÉIS PLAZA S.A.
DANIELA FARNEDA MOUTINHO PE- 
RIN
RUBEN DE OLIVEIRA ZUSE 
LOUANA NASCIMENTO 
RR - 750127 / 2001 . 7 - TRT DA 4a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
RENATA COSTA DE CHRISTO 
ERCILIO PEREIRA SANTOS 
BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 750136 / 2001 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
DALVA ALVES RAMOS 
JOSÉ RODRIGUES BONFIM 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 
WANDERLEY JOSÉ LUCIANO 
RR - 750137 / 2001 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
ANTONIO BENICIO DE LIMA 
D A G M A R  GOMES RIBEIRO 
TRAMBUSTI SIMOLDES TRS INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
MARIA DE FATIMA LORENZETTI 
RR - 750138 / 2001 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
METRO DADOS LTDA.
ASSAD LUIZ THOMÉ 
BANCO ABN A M R O  REAL S.A. 
FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI
GUES CUCCHI 
ANTONIO DA COSTA NEVES

ADVOGADO : CYNTHIA GATENO

Brasília, 22 de maio de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Subsecretária de Recursos
OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR 

MEIO DE SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR. NO PRAZO 
DE 15 (QUINZp) DIAS. AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.
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RR 53847/92.7 - TRT 8a REGIÃO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF 
JOAQUIM DE SOUZA SEABRA 
À DRA. MARIA ELIZA BESSA DE 
CASTRO
RR 79576/93.0 - TRT 10a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL 
ORLANDO MATCHULA E OUTROS 
AO DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
RR 111748/94.3 - TRT 2a REGIÃO
ANETE MARIA SANTOS COSTA 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR
RR 117816/94.7 - TRT 8a REGIÃO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF 
ANDRÉ ANELINO D A  SILVA, BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. - BASA E CAI
XA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN
CO DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF 
AOS DRS. PAULA FRASSINETTI COU
TINHO DA SILVA MATTOS, SERGIO 
L. TEIXEIRA DA SILVA E NILTON 
CORREIA
RR 206582/95.2 - TRT 3a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
WEBER DE ALMEIDA VIEIRA E OU
TROS
AO DR. ANDRÉ LUIZ FARIA DE SOU
ZA
RR 227766/95.8 - TRT 4a REGIÃO
DENISE MARIA COGO E OUTROS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C ARMO BARLETTA 
RR 237574/95.4 - TRT 10a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
JOSÉ DE MATOS SILVA 
AO DR. NILTON CORREIA 
RR 263579/96.4 - TRT 15a REGIÃO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
ADEMIR PEDRO PERDONA 
À DRA. REGILENE SANTOS DO 
NASCIMENTO
RR 293405/96.2 - TRT 4a REGIÃO
ELIANE DOS SANTOS COUTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 
RR 294590/96.6 - TRT 4a REGIÃO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTA ROSA 
BANCO BRADESCO S.A.
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR
RR 298677/96.4 - TRT 3a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
ILMA BALDUINO BARBOSA E O U 
TROS
AO DR. VICENTE DE PAULA ME N 
DES
RR 299864/96.7 - TRT 10a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL 
MARIA ANDRADE RIBEIRO 
AO DR. CARLOS BELTRÃO HELLER 
RR 307495/96.1 - TRT 10a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
MARIA AMELIA SANTOS 
AO DR. NILTON CORREIA 
RR 312232/96.3 - TRT 11a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
ANA MARIA DA COSTA SENA E OU
TROS
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA

: RR 316442/96.5 - TRT 4a REGIÃO
: ESTADO D O  RIO GRANDE DO SUL
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PEDROLtNO DL FREITAS 
À DRA. CLÁUDIA FONSECA NUNES 
RR 319248/96 0 TRT 0* REGIÃO 
IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS F 
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA. 
LUIZ ALVES SIQUEIRA 
AO DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO 
DE MORAES
KR 320059/96.4 - TRT 12" REGIÃO
CÉSAR ANTÔNIO VALDUGA 
BANCO BRADESCO S.A.
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR
R R  321714/96.8 - TRT 8a REGIÃO
UNIÃO FEDERAL 
LAURO SANTOS SILVA E OUTROS 
AO DR. JOÃO SOARES DE ALMEIDA 
KR 324755/96.9 - TRT 2* REGIÃO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
À DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
RR 329162/96.5 - TRT Ia REGIÃO
UNIÃO FEDERAL ÍEXTINTO 
INAMPS)
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
AO DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI 
DE ALMEIDA
RR 330994/96.4 - TRT 2a REGIÃO
GERALDO DE OLIVEIRA BARROS 
HENISA - HIDROELETROMECÂNICA 
EMPRESA NACIONAL DE INSTALA
ÇÕES LTDA.
A  DRA. CLEIDE DUARTE DOS SAN
TOS
ROAR 331996/96.2 - TRT 15a RE
GIÃO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
AO DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
RR 333905/96.4 - TRT 18a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
ALCIONE SILVA FONTOURA 
À DRA. SARA MENDES 
RR 334063/96.0 - TRT 10a REGIÃO 
JOÃO FERNANDO VIANA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. LUSINARDO DA SILVA 
RR 334410/96.2 - TRT 3a REGIÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
MARIA ANGELA ALVES MAIA 
AO DR. LINCOLN DE C. PIRES
RR 335801/97.0 - TRT 10a REGIÃO
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS
LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI E 
OUTROS
AO DR. FRANCISCO RODRIGUES 
PRETO JUNIOR
RR 338345/97.4 . TRT 10a REGIÃO
MARIA IVONECIA MENESES PEREI- 
RA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. GISELE DE BRITTO 
RR 338368/97.4 - TRT 10* REGIÃO 
SINDICATO DOS PROFESSORES DO 
DISTRITO FEDERAL 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
RR 338559/97.4 - TRT Ia REGIÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP 
YOLANDA FERREIRA DA SILVA 
AO DR. LUIZ FERNANDO B. ARA- 
G Ã O
RR 339164/97„5 - TRT 8a REGIÃO
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ- CDP 
RAIMUNDO PAIXÃO FONSECA DA 
COSTA
À DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO D A  SILVA MATTOS 
RR 339773/97.9 - TRT 10* REGIÃO
MARIA APARECIDA FERREIRA FON
SECA E OUTROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. ERNANI TEI
XEIRA DE SOUSA 
RR 340969/97.7 - TRT 9a REGIÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
CARLOS GARMATTF.R NETTO E O U 
TROS , ; ,
AO DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEI
RO
RR "342632/97.5 ~ T R T  4a “REGIÃO - “
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: UNTBANCO UNIÃO DE B ANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: ZFNIR CRISTALDO ANHAIA 
AO DR. PAULO ROBERTO S. PEDRO- 
SO

: RR 345160/97.2 • TRT 9* REGIÃO
: ANTÔNIO CARLOS DE MORAES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: RR 348178/97.5 - TRT 16a REGIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

: BANCO RURAL S.A.
AO DR. EUDES ZOMAR SILVA 

: RXOFROAR 348391/97.0 - TRT 11a 
REGIÃO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DF. GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: LÚCIA TEREZA DOS SANTOS PORTO 
AO DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SIL
VA

: RXOFROAR 349561/97.3 - TRT 13“ 
REGIÃO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB

: NOÊMIA LEITÃO MADUREIRA E OU
TROS
AO DR. JOAO FERNANDES DA SIL
VA

: RR 352026/97.9 - TRT 4a REGIÃO
: DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEI
RA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
AO DR. PEDRO LUIZ LEAO VELLO- 
SO EBERT

: RR 353560/97.9 - TRT 2a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: EZEQUIEL LIMA DE ARAÚJO 
AO DR. AMILTON APARECIDO RO
DRIGUES

: RR 353597/97.8 - TRT 4a REGIÃO
: CLÁUDIO BANDEIRA DE PINHO E 
OUTROS

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
AO DR. FLÁVIO APARECIDO BOR- 
TOLASSI

: RR 354855/97.5 - TRT 9a REGIÃO
: RESIBRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TINTAS E VERNIZES LTDA.

: MIGUEL GRAVA CARDOSO 
AO DR. WALTER DIAS DE ALMEIDA 

: RR 354988/97.5 - TRT 10a REGIÃO 
: MIRACI BENEDITA VERAS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: RR 355003/97.8 - TRT 10a REGIÃO 
: JOSÉ M A U R O  GONÇALVES SOBRI
NHO E OUTROS

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
À PROCURADORA DRA. TATIANA 
BARBOSA DUARTE 

: RR 357551/97.3 - TRT 10a REGIÃO 
: MANOEL LIDUGÉRIO D A  CUNHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: RR 358949/97.6 - TRT 4a REGIÃO
: BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
: MARCELISA DA COSTA PROTAS 
AO DR. ARLINDO MANSUR 

: RR 359355/97.0 - TRT 10a REGIÃO 
: HELENA MORAIS DE OLIVEIRA G A 
M A

: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C A R M O  BARLETTA 

: RS 360613/97.0 - TRT 2* REGIÃO 
. EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: ÉDSON PAVANI DA COSTA 
AO DR. JÉFERSON BARBOSA LOPES 

: RR 360940/97.0 - TRT 9a REGIÃO 
: ELIANE DE FÁTIMA GOMES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: RR 360979/97.6 - TRT 9* REGIÃO
: EMPRESA, BRASILEIRA DÇ COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

.: ALTAIR ROGÉRIO DE BRITO
AO DR. DANIEL DE OLIVEIRA GO-

— Dcnr j u n i o r-------------------
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RR 361628/97.0 - TRT 6a REGIÃO 
BANCO BANORTE S.A 
JOÃO JOAQUIM DA ROCHA 
AO DR. JOAQUIM FORNELLOS FI
LHO
RR 361826/97.3 - TRT 3“ REGIÃO
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
MÁRCIA JUNQUEIRA RIBEIRO E O U 
TRA
AO DR. FRANCISCO BELLEZZÍA 
RXOFROAR 364777/973 - TRT 19a 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
ABELARDO PEREIRA DE LIMA E OU
TROS
AO DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS 
PASSOS
RR 365727/97.7 - TRT Ia REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ CARLOS GOMES E OUTRO 
AO DR. PAULO RICARDO DIAS BICU
DO
RR 367087/97.9 - TRT 10a REGIÃO
MARIA DE LOURDES RAPOSO PEREI- 
RA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C ARMO BARLETTA 
RR 372730/97.4 - TRT 4* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
EULITA FRANCISCA DE QUADROS 
AO DR. GLÊNIO OHLWEILER FERREI
RA
RR 375134/97.5 - TRT 2a REGIÃO
NEIDE GONÇALVES ROCHA MUHEI- 
SON
SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN
TE - SESASV E MINISTÉRIO PÚBLI
CO DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 
AO DR. NICOLINO BOZZELLA E AO 
PROCURADOR DO TRABALHO DR. 
GUILHERME MASTRICHI BASSO 
RR 379464/97.0 - TRT 10a REGIÃO 
ANTÔNIO MANOEL DUARTE E O U 
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
RR 379818/97.4 - TRT 10a REGIÃO
ADELSON ALVES DE OLIVEIRA E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO EDUARDO FERREI
RA LIMA
RR 379903/97.7 - TRT 12a REGIÃO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ALTO URUGUAI CATARINENSE 
AO DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELO
RR 383013/97.1 - TRT 4a REGIÃO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
BRUNO RUFF
AO DR. ALBERTO VARRIALE 
RR 385624/97.5 - TRT 10a REGIÃO
CONCEIÇÃO GABRIELA DE LIMA E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA, ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER
R R  386316/97.8 - TRT 10a REGIÃO
ANA JAQUELINI ROBERTI E OU
TROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. ERNANI TEI
XEIRA DE SOUSA 
R R  386342/97.7 - TRT 2* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
ANTÔNIO CARLOS DE LIMA 
À DRA. DINAH FONfANA 
R O A R  386679/97.0 - TRT 4a REGIÃO 
JOÃO ALFEU SOARES E OUTROS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
AIRR 386740/97.1 - TRT 10a REGIÃO
WILSON IVO EGITO COELHO E O U 
TROS
UNIÃO : :<AL - EXTINTA PORTO-
BRÁS
AO PR' ' DOR DR. WALTER DO
CARM" ! ETTA
RR 3873” ■ 7.3 - TRT 10a REGIÃO
LA-RCttU - -'-IMENTOrLTDA:-----
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: M A U R O  PEREIRA SILVA 
AO DR. HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

: RXOFROAR 387595/97.8 - TRT 3a 
REGIÃO

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: MARIA FRANCISCA THEREZA CA
BRAL T U R R A  E OUTROS 
AO DR. HEGEL DE BRITO BOSON 

: RR 388209/97.1 - TRT 9* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MOZART GÓIS 
AO DR. CELSO TERÊNCIO 

: RR 388679/97.5 - TRT 10a REGIÃO 
: JOAQUINA SOARES DA SILVA E OU
TROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES

: RR 392231/97.5 - TRT 5a REGIÃO
; M A R INALVA SANTOS GONÇALVES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: RR 392312/97.5 - TRT 10a REGIÃO
: LINDALVA GIL DE MEDEIROS E OU
TRAS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 

: RR 392314/97.2 - TRT 10a REGIÃO 
: LUCI DE ANDRADE REIS DE ARAÚ
JO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
À PROCURADORA DRA. REGINA CÉ- 
I IA S ALVES

: RR 394664/97.4 - TRT 10a REGIÃO
: DAVI CORREIA PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR WALTER DO 
C ARMO BARLETTA 

: ROAG 395373/97.5 - TRT 24a RE
GIÃO

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE MATO GROSSO DO SUL - 
FUFMS

: CÁSSIA VIRGÍNIA CASSANHO DE 
OLIVEIRA 
À RECORRIDA

: RR 396335/97.0 - TRT 2a REGIÃO
: ENCYCLOPAEDIA BRITÂNNICA DO 
BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA.

: ELIANDRO LEME 
AO DR. VANDER BERNARDO GAETA

: RR 396354/97.6 - TRT 2* REGIÃO
: VILSON SILVESTRE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
/SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
SÃO PAULO)
AO DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: R O A R  397667/97.4 - TRT 10a RE
GIÃO

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC

: CARLOS ALBERTO NUNES BATISTA 
AO DR. JOSÉ FERREIRA RAMOS 

: RR 397867/97.5 - TRT 6a REGIÃO 
: ABA - ASSOCIAÇÃO BRASIL-AMÉRI
CA DE EX-BOLSISTAS E M  INSTITUI
ÇÕES NORTE-AMERICANAS 

: LUÍS AUGUSTO DA VEIGA PESSOA 
REIS
A DRA. MÁRCIA RINO MARTINS DE 
QUEIROZ

: RR 397985/97.2 - TRT 10” REGIÃO
: MARCONI EDSON COSTA M A C H A 
DO E OUTROS

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
AO PROCURADOR DR. DILEMON PI
RES SILVA

: RR 398105/97.9 - TRT 10a REGIÃO
: MARLICE RODRIGUES FARES E OU
TRAS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CAS
TRO LEITE

: RR 398106/97.2 - TRT 10a REGIÃO
: MARJU DIAS FERREIRA EVANGELIS
TA E OUTROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: RR 398140/97.9 - TRT 10a REGIÃO
: ELIDE DO CARMO SOARES SILVA E 
OUTROS

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE! S)

RECORRIDOíS)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDOíS)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO! S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDOíS)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)

RECORRIDO(S)

PROCESSO

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: RR 398164/97.2 - TRT 10a REGIÃO
: MARIA BARBOSA HERMÓGENES E 
OUTRAS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. FABIANO OLIVEIRA MASCA- 
RENHAS

: AR 404026/97.3 - TRT 10a REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL 
: RUBENS GARIGAN PINTO E OU
TROS
AOS RECORRIDOS 

: RR 406593/97.4 - TRT 1a REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: NEUSA DOLORES DE MAGALHÃES 
SANTOS E OUTRAS 
À DRA. LUNIMAR LUIZA DA ROSA 

: RR 406622/97 4 - TRT 15a REGIÃO 
: EDIVAL PROCÓPIO DA SILVA
: SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITA
DAS RURAIS S.C. LTDA.
AO DR. LYCURGO LEITE NETO 

: AIRR 407603/97.5 - TRT 11a REGIÃO 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: EVANGELINA BORGES LIBÓRIO 
À  RECORRIDA

: RR 408068/97.4 - TRT 2a REGIÃO
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
AO DR. CÉLIA ROCHA DE LIMA 

: RR 412130/97.6 - TRT 10a REGIÃO
: RAIMUNDA RODRIGUES ALBU
QUERQUE E OUTROS 

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO- 
BERTO

: RR 412133/97.7 - TRT 10a REGIÃO
: MARIA JÚLIA DOS SANTOS E OU
TRAS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: RR 412138/97.5 - TRT 10‘ REGIÃO
: MARIA DE FÁTIMA LIMA DOS SAN
TOS E OUTRAS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. VICENTE MARTINS DA COS
TA JÚNIOR

: RR 412295/97.7 - TRT 9a REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
: NERI ANTÔNIO GARB IN 
AO DR GERALDO ROBERTO COR
RÊA VAZ DA SILVA 

: ROAR 414658/98.1 - TRT 24a RE
GIÃO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE DOURADOS E REGIÃO 
AO DR. AQUILES PAULUS 

: RR 417099/98.0 - TRT 3a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DALTRO JOSÉ DA SILVA 
AO DR. EDUARDO VICENTE RABE
LO AMORIM

: ROAR 417156/98.6 - TRT 2a REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
■ BENEDICTO SILVEIRA 
A DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: RR 419224/98.3 - TRT 4a REGIÃO
: ELAINE PRADIER FARIAS 
: MUNICÍPIO DE SAPIRANGA 
AO DR. ROBERTO NORMELIO GRAE- 
BIN

: ROAR 422124/98.0 - TRT 3a REGIÃO
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CRED1REAL 

: RAYMUNDO THEODORO MILAGRES 
AO DR. NEY PROENÇA DOYLE 

: ROAR 424799/98.6 - TRT 10a RE
GIÃO

: MÁRIO ANTONIO LOPES E OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C ARMO BARLETTA 

: RR 425101/98.0 - TRT 10a REGIÃO 
: VALDIVINA JOSÉ SARDINHA E OU
TROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
AO DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVA
RES
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: JOAQUIM BARROS E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

: RR 426428/98.7 - TRT 10a REGIÃO
: FRANCISCO JUCIER DO NASCIMEN
TO E OUTROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO

: ROAR 426678/98.0 - TRT 2a REGIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
AO DR. WAGNER D. GIGLIO 

: AIRR 430405/98.6 - TRT 10a REGIÃO 
: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 
: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C A R M O  BARLETTA 

: AIRR 431200/98.3 - TRT 2" REGIÃO 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: MÁRIO NÉLSON BUENO 
AO DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO 

: RR 434752/98.0 - TRT 10a REGIÃO 
: DÉBORA DA SILVA CASTELLO 
BRANCO E OUTROS 

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO PROCURADOR DR. VICENTE 
MARTINS DA COSTA JÚNIOR 

: AIRR 441014/98.9 - TRT 2a REGIÃO 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: BRIAN MIRANDA 
AO DR. RICARDO ARTUR COSTA E 
TRIGUEIROS

: RR 443508/98.9 - TRT 4a REGIÃO
: SINDICATO DOS SERVIDORES D O  MI
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL - SINDFAZ 

: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: RR 449781/98.9 - TRT 10a REGIÃO 
: MARIA JOSÉ PIMENTEL DOS SAN
TOS E OUTRAS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. FABIANO OLIVEIRA MASCA- 
RENHAS

: RR 451272/98.7 - TRT Ia REGIÃO
: ORLANDO DOS SANTOS E OUTROS 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
AO DR. LYCURGO LEITE NETO'

: RR 452924/98.6 - TRT 12* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: TEREZA CORREA DOS SANTOS 
AO DR. SÉRGIO GALLOTTI MATT AS 
CARLIN

: RR 454914/98.4 - TRT 11a REGIÃO
: VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.
: ANTONTO CARLOS DA COSTA LIMA 
AO DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 

: AIRR 455510/98.4 - TRT 2a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE OSASCÜ 
: OLA1R GONÇALVES DOS SANTOS 
À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: AIRR 455937/98.0 - TRT Ia REGIÃO
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: NADIR FERREIRA DE SOUZA 
A RECORRIDA

: RR 461437/98.5 - TRT 3a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOÃO CLÉVIO FLORÊNCIO E OUTRO 
AO DR. FRANCISCO FERNANDO 
DOS SANTOS

: AIRR 462376/98.0 - TRT 20a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: JOSÉ CARLOS SANTANA 
AO DR. NILTON CORREIA 

: RR 462940/98.8 - TRT 9a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ADEMIR ROBERTO DOS SANTOS E 
OUTROS
AO DR. BENJAMIN COELHO FILHO 

: RR 463766/98.4 - TRT 17a REGIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

: COMPANHIA HABITACIONAL DO 
ESPÍRITO SANTO - COHAB/ES 
AO DR. CARLOS ALBERTO G. DE AL
MEIDA

: RR 464447/98.9 r TRT 3a REGIÃO
‘ - AÀ‘J. I---
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REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
VANTUIR HENRIQUE DA SILVA 
AO DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA 
SILVA
RR 464456/98.0 - TRT 3* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA 
S.A.
RAIMUNDO NOGUEIRA ALVES FI
LHO, REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S.A. E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTI
CA S.A.
AOS DRS. FRANCISCO FERNANDO 
DOS SANTOS, JOSÉ ALBERTO COU
TO MACIEL E JULIANO RICARDO 
DE VASCONCELLOS COSTA COUTO 
RR 467350/98.1 - TRT 2" REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
ARIOSTON COSTA SOUZA E OUTRO 
AO DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO 
OLIVEIRA
RR 467756/98.5 - TRT 9“ REGIÃO
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
NILTON RODRIGUES PEREIRA 
AO DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
AIRR 468617/98.1 - TRT 10a REGIÃO 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
JOSÉ EUSTÁQUIO NOGUEIRA 
AO DR. FRANCISCO RODRIGUES 
PRETO JÚNIOR
AIRR 468646/98.1 - TRT 9* REGIÃO 
ITAIPU BINACIONAL 
ADÃO SCHEFFER DESIDÉRIO 
À DRA. RÉGIA M A U R A  NASCIMEN
TO
RR 469573/98.5 - TRT 20* REGIÃO
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
JOSÉ CARLOS SANTANA
AO DR. NILTON CORREIA
RR 472049/98.9 - TRT 20a REGIÃO
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
JOSÉ VALDIR PEREIRA LIMA
AO DR. NILTON CORREIA
ROAR 472622/98.7 - TRT 4* REGIÃO
KOCH METALÚRGICA S.A. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE PORTO ALEGRE 
AO DR. UBIRAJARA WANDERLEI 
LINS JUNIOR
AIRR 473044/98.7 - TRT 20* REGIÃO
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
«A . FNFRGIPF
ARIOSVALDO OLIVEIRA SANTOS 
AO DR. NILTON CORREIA 
RR 473045/98.0 - TRT 20a REGIÃO 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
ARIOSVALDO OLIVEIRA SANTOS 
AO DR. NILTON CORREIA 
AIRR 477960/98.6 - TRT 12" REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
A M A D O R  ALVES DE OLIVEIRA .
AO DR. RUBENS COELHO 
ROAR 478092/98.4 - TRT 15" RE
GIÃO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TAUBATE E REGIÃO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
À DRA. MARIA DE FÁTIMA V. VAS
CONCELOS
RR 480898/98.6 - TRT 3* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RAIMUNDO ROSA DOS SANTOS 
À DRA. IÊDA MARIA NUNES 
ROM S  482874/98.5 - TRT 3“ REGIÃO 
LDB EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ONOFRE BARBOSA 
AO DR. NARCISO NUNES RIBEIRO 
ROAR 482962/98.9 - TRT 2“ REGIÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
ELZA IVONETE RORATO
AO DR. JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA
NETO
RR 484233/98.3 - TRT 8* REGIÃO
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - 
BANPARÁ
LÚCIA MARIA STRYMPL SOLHEIRO 
À DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS 
AIRR 484774/98.2 - TRT 2a REGIÃO 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
LOURENÇO FRANCISCO DA COSTA 
AO DR. BENEDITO JOSÉ DOS SAN
TOS ’ '
AIRR 485136/98.5 - TRT 2* REGIÃO
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: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: M A U R O  ALVES GARCIA PAIS 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: ROAR 486150/98.9 - TRT 14* RE
GIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 

: BANCO DO BRASIL S.A.
AO DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 

: RXOFROMS 486153/98,0 - TRT 2a 
REGIÃO

: COSMO GAGLIARDI 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: RXOFROMS 486154/98.3 - TRT 2a 
REGIÃO

: LINO MARQUES PEREIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: RXOFROMS 486160/98.3 - TRT 2* 
REGIÃO

: RIVALDO MARTINS DA FONSECA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: RXOFROMS 486163/98.4 - TRT 2a 
REGIÃO

: M A U R O  RIBEIRO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRR 486996/98.2 - TRT 18a REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS 
S.A. - TELEGOIÁS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TELECOMUNICAÇÕES NOS ES
TADOS DE GOIÁS E TOCANTIS - 
SINTTEL/GO/TO
AO DR. BATISTA BALSANULFO 

: RXOFROMS 488291/98.9 - TRT 3a 
REGIÃO

: ÂNGELA MARIA PROENÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: ROAR 488369/98.0 - TRT 9* REGIÃO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO 

: BANCO D O  BRASIL S.A.
AO DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 

: AIRR 489778/98.9 - TRT 4a REGIÃO 
: SPP N E M O  S.A. COMERCIAL EXPOR
TADORA

: WILMAR HERCHMANN DEVTLLO 
AO DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LE
MOS DA SILVA

: RR 492073/98.5 - TRT 7a REGIÃO
: BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SOBRAL
AO DR. HÉLIO CARVALHO SANTA
NA

: RR 492513/98.5 - TRT 3a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ BERNARDO DA SILVA 
À DRA ROSANA CARNEIRO FREI
TAS

: AIRR 492880/98.2 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: JOSÉ SILVA GOES FILHO 
AO RECORRIDO

: RR 495184/98.8 - TRT 20a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: GENALDO CORREIA DOS SANTOS 
AO DR. NILTON CORREIA 

: RR 495443/98.2 - TRT 3a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EUSTÁQUIO JOSÉ DE CASTRO 
AO DR. GERO' DOS SANTOS
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ROAR 495495/98.2 - TRT 5a REGIÃO
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP.
LUIZ FERNANDES COUTLNHO 
AO DR. JOSÉ MARTINS CATHARINO 
AIRR 496328/98.2 - TRT 20a REGIÃO 
SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
FISCO DO ESTADO DE SERGIPE - SIN-
DIFISCO. _. .....
ESTÃDÕ DE  SERGIPE
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AO DR ROBERTO EUGÊNIO DA FON
SECA PORTO

: AIRR 497699/98.0 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: JOÃO GILBERTO DE FREITAS 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: AIRR 497710/98.7 - TRT 2a REGIÃO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: JOSÉ WILMAR MARQUES DA SILVA 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: RR 499054/98.4 - TRT Ia REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: FRANCISCO ISIDORO DE SOUZA 
AO DR. LUIZ CARLOS PEREIRA DA 
SILVA

: RR 499101/98.6 - TRT 20a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: ISRAEL BEZERRA BISPO '
AO DR. NILTON CORREIA 

: AIRR 499390/98.4 - TRT 20a REGIÃO 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: LAERTON RIBEIRO DE ALMEIDA 
A O  DR. NILTON CORREIA 

: RR 499391/98.8 - TRT 20a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: LAERTON RIBEIRO DE ALMEIDA 
AO DR. NILTON CORREIA 

: RR 499426/98.0 - TRT 15" REGIÃO 
: PIRELLI PNEUS S.A.
: SALVADOR CAPIRUCCI 
AO DR. RICARDO ORTIZ CAMARGO 

: R O M S  501350/98.8 - TRT 10a RE
GIÃO

: JOÃO CARLOS ZOGHBI 
: FRANCISCO CANINDÉ SILVA SAN
TOS
AO DR. ANTÔNIO MARQUES DE AN
DRADE

: AIRR 501438/983 - TRT 20a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DOMINGOS JOSÉ D A  SILVA 
AO DR. NILTON CORREIA 

: AIRR 501442/98.6 - TRT 20* REGIÃO 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: IVO SILVA LIMA 
AO DR. NILTON CORREIA 

: R R  502847/98.2 - TRT 14* REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔ
NIA S.A. - TELERON 

: FAUSTA MARIA DOS SANTOS 
A O  DR. MOACIR OSCAR SCHNEI
DER

: RR 505056/98.9 - TRT 19a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO ROMUALDO DA SILVA 
NETO E OUTROS
AO DR. CARLOS HENRIQUE BARBO
SA DE SAMPAIO

: AR 509966/98.8 - TRT 10a REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL 
: SARA MARTINS CARVALHO RODRI
GUES. EDEILDE PEREIRA GUIMA
RÃES, LINDALVA DA SILVA SANTA
NA. MARIA HELENA OLIVEIRA. VE
RA LÚCIA DA SILVA GOULART E 
MILTON FRANCISCO FERREIRA 
AOS DRS. RUBENS SANTORO NETO 
E UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVEDO 

: RXOF 511504/98.8 - TRT 2a REGIÃO 
: ENDELINA GOMES BENTO 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
AO RECORRIDO

: AIRR 522223/98.0 - TRT 20a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: RAIMUNDO CONCEIÇÃO DOS SAN
TOS
AO DR. NILTON CORREIA 

: R X O F R M A  523045/98.2 - TRT 15a 
REGIÃO

: OSWALDO GUARNIERI DE LARA 
: TRT DA 15" REGIÃO 
AO RECORRIDO

: RR 525649/99.0 - TRT 3* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA 
S.A.

: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLI
VEIRA. REDE FERROVIÁRIA FEDE 
RAL SA. E FERROVIA CENTRO- 
ATLÁNTICA S.A.
AOS DRS. LUCIENE GONÇALVES 
DONATO, JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL E JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS COSTA COUTO
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: RR 527602/99.9 - TRT 10a REGIÃO

: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DO LA
GO E OUTROS

• DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
À PROCURADORA DRA. TATIANA 
BARBOSA DUARTE 

: RR 528557/99.0 - TRT 2a REGIÃO 
: CLARICE RAMOS DE OLIVEIRA 
: QUAKER BRASIL LTDA.
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR

: AIRR 529630/99.8 - TRT 18a REGIÃO
: CCA - ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. E OUTRA 

: JOSÉ AGOSTINHO DE OLIVEIRA 
À DRA. ANADIR RODRIGUES DA 
SILVA

: ROAR 530270/99.4 - TRT 20a RE
GIÃO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: JOSÉ RONALDO DE OLIVEIRA 
AO DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE FARIA FERNANDES 

: RR 530400/99.3 - TRT 3a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA 
S.A.

: CARLOS ROBERTO DINIZ CARNEI
RO, REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S.A. E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTI
CA S.A.
AOS DRS. ATHOS GERALDO DOLA- 
BELA DA SILVEIRA. JULIANO RICAR
DO DE VASCONCELLOS COSTA 
COUTO E JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL

: RR 530433/99.8 - TRT 3a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: JOSÉ ANTONIO DA COSTA, REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. E FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
AOS DRS. NÍVIO DE SOUZA M A R 
QUES, JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO E JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL 

: RR 530435/99.5 - TRT 11a REGIÃO 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: CLAUDIONOR PONTES DA SILVA 
À  DRA. MARIA MOTA ACIOLY 

: AIRR 530726/99.0 - TRT Ia REGIÃO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: JANNE PRADO 
AO DR. ELDRO RODRIGUES DO 
AMARAL

: RXOFROAR 532657/99.5 - TRT 8a 
REGIÃO

: EDIVALDO JOSÉ RODRIGUES DE 
SOUZA

: SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SU
D A M
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C ARMO BARLETTA 

: ROAR 532677/99.4 - TRT 2" REGIÃO
: BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO
♦ S. A.
: CARLOS HUMBERTO CORTEZ ACOS
TA
AO DR. OTÁVIO CRISTIANO T M0- 
CARZEL

: R M A  532687/99.9 - TRT T REGIÃO
: EXPEDITO EDILSON MOTA BORGES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRR 536284/99.1 - TRT 3a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MACIEL DOMINGOS DE CASTRO 
À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO

: RR 537830/99.3 - TRT 4a REGIÃO
: TITO NATIVIDADE SMIDT E O U 
TROS

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
AO DR. ALEXANDRE CÉSAR CAR
VALHO CHEDID

: R OMS 539943/99.7 - TRT Ia REGIÃO
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: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A,

: OSVALDO JOSÉ DA SILVA 
AO DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA 

: ROAR 540136/99.0 - TRT 8“ REGIÃO
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA 
METROPOLITANA DE BELÉM - CO- 
DEM

: MARIA DE NAZARÉ DIAS 
À DRA. MARIA DE NAZARÉ DIAS 

: RR 540234/99.8 - TRT 3a REGIÃO 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: JOSÉ GANDRA DE OLIVEIRA 
AO DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA 

: AIRR 541629/99.0 - TRT 3a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÔNIO ALDO DE SOUZA 
AO DR. HENRIQUE SOARES DE OLI
VEIRA

: RR 541955/99.5 - TRT 14a REGIÃO
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: JOSÉ ALDENÍZIO LIMA REGO 
À DRA. FRANCISCA WILCE FERREI
RA DE MELO

: RR 541998/99.4 - TRT 9“ REGIÃO
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: GUSTAVO IURK FILHO 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

: RXOFROAG 542054/99.9 - TRT 17a 
REGIÃO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: JOACYR VOLPATO 
AO RECORRIDO

: ROMS 542427/99.8 - TRT 17a RE
GIÃO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: SEBASTIÃO STORARI DE OLIVEIRA 
À DRA. EVA PIRES DUTRA 

: AIRR 544755/99.3 - TRT 2a REGIÃO 
: BRUNO BÉRGAMO E OUTROS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: ROAR 548438/99.4 - TRT 6a REGIÃO
: ABA - ASSOCIAÇÃO BRASIL-AMÉRI
CA DE EX-BOLSISTAS EM INSTITUI
ÇÕES NORTE-AMERICANAS 

: LUIZ AUGUSTO DA VEIGA PESSOA 
REIS
À DRA. ADRIANA GONÇALVES VIEI
RA DE MELO

: AIRR 549238/99.0 - TRT 18a REGIÃO 
: EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTROS 

: MARCOS ANTÔNIO BARBOSA 
AO DR. ORLANDO ALVES BESERRA 

: AIRR 549985/99.0 - TRT 3a REGIÃO 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: ERNANI DIAS VIANA 
AO DR. MÁRIO MEDEIROS DE CA- 
MARGOS

: AIRR 550013/99.1 - TRT 2a REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: CLARICE LEONEL GUERRA 
AO DR. ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI

: RR 550437/99.7 - TRT 17a REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST

: MÁRCIA MARIA DE ARAÚJO 
ABREU
AO DR. RÔMULO T. MARINHO

: RR 550981/99.5 - TRT 3a REGIÃO
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: LÚCIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA 
À DRA. ROSANA CARNEIRO FREI
TAS

: AC 551649/99.6 - TRT 8a REGIÃO
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA 
METROPOLITANA DE BELÉM - CO- 
DEM

: MARIA DE NAZARÉ DIAS 
À RECORRIDA

: R OMS 553478/99.8 - TRT 17a RE
GIÃO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES

: EDNA MARIA SANTANA WANDE- 
CKOLK
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AO DR. FERNANDO COELHO MADEI
RA DE FREITAS
AIRR 555140/99.1 - TRT 2a REGIÃO
SÉRGIO Dl SEVO
ANCORA CRUZEIROS MARÍTIMOS 
LTDA.
AO DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA 
COELHO
RXOFROAR 555968/99.3 - TRT 17a 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
JAMIR GERALDO DA SILVA E O U 
TRO
AO DR. FERNANDO COELHO MADEI
RA DE FREITAS
RR 556314/99.0 - TRT 12a REGIÃO
RICARDO ANDRADE REBELO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIO
NAL DE BLUMENAU - FURB E MI
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 12* REGIÃO
AO DR. FIORELLO NOJÍES E AO PRO
CURADOR DO TRABALHO DR. GUI
LHERME MASTRICHI BASSO 
ROIJC 556364/99.2 - TRT 13a RE
GIÃO
FRANCISCA ELOI DE ALMEIDA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 
ROAR 557655/99.4 - TRT 2a REGIÃO 
MARIZA DE FÁTIMA FERREIRA N O 
VAES
BANCO BRADESCO S.A.
AO DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
ROAR 561741/99.0 - TRT 15a RE
GIÃO
BANCO SAFRA S.A.
AFONSO NOTARI NETO 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
RXOFROAR 562446/99.8 - TRT 8a 
REGIÃO
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - 
ITERPA
MARIA ALZENORA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA E OUTROS E HAROLDO 
FRANÇA REBOUÇAS JÚNIOR E OU
TROS
À DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA 
BRITO
RR 563346/99.9 - TRT 3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
ORLANDO RIBEIRO ANTUNES, RE
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. E 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
AOS DRS. KLEVERSON MESQUITA 
MELLO, JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO E JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL 
RXOFROMS 565187/99.2 - TRT 2a 
REGIÃO
JOANA ROSA SANTIAGO GRANCHI 
UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C ARMO BARLETTA 
RR 565306/99.3 - TRT 7a REGIÃO
JUVENAL A. ARAÚJO DE A. FURTA
DO E OUTRO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
À DRA. DANIELLA GAZZETTA DE 
CAMARGO
AR 565943/99.3 - TRT 3a REGIÃO
ESTADO DE MINAS GERAIS 
JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 
À DRA. HEBE MARIA DE JESUS 
AIRR 566843/99.4 - TRT 2a REGIÃO 
CARLOS JOSÉ CARDOSO 
TINTAS CORAL S.A.
AO DR. CARLOS ROBERTO MACIEL 
RXOFROAA 570752/99.9 - TRT 7a 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
STELA MARIA GOMES DE MELLO E 
OUTROS
AO DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO 
BEZERRA
AIRR 571617/99.0 - TRT 3a REGIÃO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DANIEL SOUZA DA MATTA 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
AIRR 571965/99.1 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
NERIVALDO MORAIS
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À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMANDO
AIRR 572185/99.3 - TRT 1" REGIÃO
UNTBANCO - SEGURADORA S.A. 
DURVAL PEREIRA DOS SANTOS 
AO DR. RUBENY MARTINS SARDI
NHA
AIRR 573762/99.2 - TRT 3* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
SIRLIO INÁCIO DE CARVALHO 
À DRA. MARIA AUXILIADORA PIN
TO ARMA N D O
RR 575851/99.2 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
VICENTE SALVADOR PEREIRA DA 
SILVA E OUTRO
AO DR. EVERSON RAMOS DE OLI
VEIRA
RR 576254/99.7 - TRT 3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS 
SANTOS
AO DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA 
R M A  576908/99.7 - TRT 11" REGIÃO 
ALCIDÉSIO MIRANDA DE SOUZA 
UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO DA 11“ RE
GIÃO
AOS PROCURADORES DRS. WALTER 
DO C ARMO BARLETTA E GUILHER
M E  MASTRICHI BASSO
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RXOFROAR 581588/99.7 - TRT 7" 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO 
CEARÁ - SINTSEF
À DRA. FRANCISCA L1DUÍNA RODRI
GUES CARNEIRO
R M A  583030/99.0 - TRT 5“ REGIÃO
'ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES RO
SADO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
AO RECORRIDO
RXOFROMS 584696/99.9 - TRT 2a 
REGIÃO
FERNANDO MARQUES CAÇÃO 
UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO DÀ 2a RE
GIÃO
AOS PROCURADORES DR. WALTER 
DO C ARMO BARLETTA E GUILHER
M E  MASTRICHI BASSO 
ROAR 585905/99.7 - TRT 1" REGIÃO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
AO DR. ROGÉRIO AVELAR 
RXOFROAR 585922/99.5 - TRT 2a 
REGIÃO
NEUSA MARIA SOLDERA MENCHINI 
E OUTROS
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
À DRA. MARCIA APARECIDA AMO-
RUSO HILDEBRAND
AIRR 588474/99.7 - TRT 3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
E M  LIQUIDAÇÃO
R A M O N  MACIEL TEIXEIRA E FERRO
VIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
RR 590463/99.5 - TRT 11a REGIÃO
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
LUCINDA MARIA DA SILVA PINTO E 
OUTRA
AO DR. FRANCISCO GOMES DA SIL
VA
AIRR 594406/99.4 - TRT 17a REGIÃO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
HUMBERTO FRANCISCO BOLDT 
AO DR. JOEL RIBEIRO BRINCO 
AIRR 594631/99.0 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
FRANCISCO EUSTÁQUIO CARDEAU 
E FERROVIA' CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
•AOS DRS. ATHOS GERALDO DOLA- 
BFI.A DA SILVEIRA E JOSÉ ALBER-
, TO COUTO .MACIEL ______  .
AIRR 595005/99.5 - TRT 2a- REGIÃO
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EMPRESA FOLHA DA M A N H Ã  S.A. 
JOSÉ PEREIRA DIAS 
AO DR. CARLOS ORLANDO VELLO- 
SO DOS SANTOS
AIRR 597369/99.6 - TRT 3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOAQUIM DA CUNHA NETO 
AO DR. NTCANOR EUSTÁQUIO PIN
TO ARMANDO
AIRR 597666/99.1 - TRT 3a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
EM LIQUIDAÇÃO 
BENEDITO DA SILVA 
AO RECORRIDO
RR 599225/99.0 - TRT 17a REGIÃO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
REGINA CÉLIA RIBEIRO CORTAT 
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
AIRR 601608/99.6 - TRT 2a REGIÃO 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
FERNANDO FOURNON BONANO 
AO DR. AÍRTON CAMILO LEITE M U 
NHOZ
RR 603205/99.6 - TRT 13a REGIÃO
GIRLANDO VIEIRA DE ANDRADE 
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ
BA - SAELPA
AO DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES 
AIRR 606304/99.7 - TRT 4a REGIÃO
ESTABELECIMENTO VINÍCOLA AR
M A N D O  PETERLONGO S.A 
JOSÉ CARLOS BRUGALLI 
À  DRA. LÍDIA TORRES 
AIRR 606485/99.2 - TRT 2a REGIÃO 
VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
LTDA.
VANDERLEI MAXIMILIANO M A C H A 
DO
À DRA. VALDETE RONQUI DE AL
MEIDA
AIRR 607506/99.1 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( E M  LIQUIDAÇÃO )
ZOLMAR SOUZA MELGAÇO E FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
RXOFROAR 607552/99.0 - TRT 9a 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
SINDICATO DOS SERVIDORES DO MI
NISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO 
DO PARANÁ - SINDFAZ PR/SC 
AO DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
AIRR 607936/99.7 - TRT 3a REGIÃO 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
MARILENE JOSÉ DE OLIVEIRA COS
TA
AO DR. JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVEI
RA
AIRR 608441/99.2 - TRT 3a REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
GERALDO ALEXANDRE SEBASTIÃO 
AO DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
ROAR 610585/99.7 - TRT 2a REGIÃO
ELIAS JACOB KALIL E OUTROS 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
RXOFAR 610588/99.8 - TRT 11a RE
GIÃO
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO 
AMAZONAS
CLEIDE CARVALHO FILGUEIRAS E 
OUTROS
AO DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VA
LENTE
RR 611211/99.0 - TRT Ia REGIÃO
LUIZ CALAINHO
VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE)
AO DR. VICTOR RUSSOMANO JU
NIOR
RXOFROAR 612167/99.6 TRT 8a 
REGIÃO
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - 
1TERPA
LUIZ PEDRO ALMEIDA DE ABREU E 
OUTROS
À DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA 
BRITO
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DELCIDES FRANCISCO PINTO 
AO DR. JEFFERSON PEREIRA PATRI
CE L U M U M B A  SABINO 
AIRR 615225/99.5 - TRT 10a REGIÃO 
COOPERCONCI - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS 
GERAIS
VENCESLAU MATIAS DA SILVA 
AO DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 
SANTOS
AIRR 615548/99.1 - TRT 2" REGIÃO
RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
À DRA. ELZA PEREIRA LEAL 
ROAA 616364/99.1 - TRT 8a REGIÃO 
CIMENTOS DO BRASIL SA - CIBRA- 
SA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 
RXOFROAR 617154/99.2 - TRT 11" 
REGIÃO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
MAGALY SOARES DE MOURA 
AO DR. JOSÉ COELHO MACIEL 
ROAR 618299/99.0 - TRT 15a RE
GIÃO
FERREIRA DE FARIAS S.C. LTDA. 
MARCOS LEE CITTI 
À DRA, MIRTA GLADYS LERENA 
MANZO DE MISAILIDIS 
AIRR 618902/99.2 - TRT 4a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
IVANIO DOS SANTOS E OUTROS 
À DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BU- 
ZATTI
AIRR 619020/99.1 - TRT 23a REGIÃO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
MARIA PEREIRA DE ABREU 
AO DR. RAIMUNDO EXPEDITO M O 
TA BARBOSA
AIRR 619021/99.5 - TRT 23a REGIÃO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA .AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF
MARIA PEREIRA DE ABREU 
AO DR. RAIMUNDO EXPEDITO M O 
TA BARBOSA
RXOFRCAG 619899/99.0 - TRT 17a 
REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
JOÃO BATISTA VIEIRA COUTO 
AO RECORRIDO
ROAR 622568/00.6 - TRT 5* REGIÃO
EMPRESA BAIANA DE DESENVOL
VIMENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS NA ÁREA AGRÍCOLA DO 
ESTADO DA BAHIA 
À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
AIRR 623458/00.2 - TRT 2a REGIÃO
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
RENATO MARCELO MARCHETTO 
AO DR. TEDRO DOS SANTOS FILHO 
AIRR 624308/00.0 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ JACINTO DE MENDONÇA E 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
AIRR 624659/00.3 - TRT Ia REGIÃO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
AMARILDO DA SILVA GOMES 
A O  DR. PEDRO WAGNER ASSED FER
REIRA
AIRR 625027/00.6 - TRT 7a REGIÃO
BANFORT BANCO DE FORTALEZA
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
MARIA CESARINA DE SOUSA 
À DRA. IVANIZE RODRIGUES DA 
CRUZ BASTOS
AIRR 625106/00 9 - TRT Ia REGIÃO
SANDRA LOPES MACHADO E O U 
TROS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DF JANEIRO - UFRJ 
AO-PROCURADOR DR WALTER DO 
C A R M O  BARLETTA-
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RXOFROAR 625141/00.9 - TRT 13* 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
MARIA DA LUZ ISMAEL DE OLIVEI
RA E OUTROS
AO DR. JOSEILTON ESTEVÃO DA 
SILVA
RODC 625183/00.4 - TRT 2" REGIÃO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO - 
SINOG E MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 2* REGIÃO 
AO DR. PEDRO LUÍS GONÇALVES 
RAMOS E AO PROCURADOR DR. 
GUILHERME MASTRICHI BASSO 
AIRR 625802/00.2 - TRT 2” REGIÃO 
SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
EMANUEL JORGE GOMES DA CON
CEIÇÃO
AO DR. ULISSES TEIXEIRA LEAL 
AIRR 625954/00.8 - TRT 15* REGIÃO 
CARGILL CITRUS LTDA.
ADILSON JOSÉ SARAN RODRIGUES 
AO DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS 
AIRR 626111/00.1 - TRT 15* REGIÃO 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JABO- 
TICABAL LTDA.
FERNANDO FELIPE NETO 
AO DR. EDSON ARTONI LEME 
AIRR 626413/00.5 - TRT 3’ REGIÃO 
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
ERNANDES FREDE DO NASCIMEN
TO
À DRA. HELENA SÁ 
RXOFROMS 627081/00.4 - TRT 17* 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
ELIZABETH MARETTO FEDERICI E 
OUTROS
AO DR. EVANDRO MACIEL BARBO
SA
AIRR 627359/00.6 - TRT 10* REGIÃO
SÔNIA DAMIANA GOMES E O U 
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
AO DR. ELDENOR DE SOUSA RO
BERTO
AIRR 627360/00.8 - TRT 10* REGIÃO
LUIZ AFONSO ROCHA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C A R M O  BARLETTA
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AIRR 627681/00.7 - TRT 18* REGIÃO
REDE INFORMÁTICA LTDA.
LÍGIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
AO DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME 
ROAR 628023/00.0 - TRT 1* REGIÃO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
BANCO SOGERAL S.A.
À DRA. ANA CRISTINA GRAU GAME-
LEIRA WERNECK
RXOFROAR 628449/00.3 - TRT 11*
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL
CREMILDA PINHEIRO DIAS
À DRA. VALDENYRA FARIAS THO-
MÉ
ROAR 629170/00.4 - TRT 6* REGIÃO
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
JOSÉ LUIZ DA SILVA 
AO DR. EDMILSON BOAVIAGEM A. 
MELO JUNIOR
RXOFAR 629558/00.6 - TRT 10* RE
GIÃO
UNIÃO FEDERAL 
CELENITA MARIA DOS REIS 
AO DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO 
SILVA
AIRR 630116/00.9 - TRT 1* REGIÃO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
MARIA CRISTINA R O M Ã O  BEZERRA 
PINTO E OUTROS
À DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES 
ESCUDERO
AIRR 630192/00.0 - TRT 1° REGIÃO
GNPP- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORE^ MOBILIÁRIOS LTDA
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AGOSTINHO ANTÔNIO BOTTINO 
AO DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA 
CÂ M A R A
AC 630317/00.3 - TST .
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DE CAMPINAS. VALI- 
NHOS, PAULINIA E SUMARÉ 
AO RECORRIDO
AIRR 631699/00.0 - TRT 10“ REGIÃO
FERNANDO ARTHUR TOLLENDAL 
PACHECO
BANCO DO BRASIL S.A.
À DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEVE
DO BASTOS
AIRR 631970/00.4 - TRT 15* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
AO DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO 
ALVAREZ
AIRR 631993/00.4 - TRT 2* REGIÃO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
LUCIANA LEANDRE ORTOLANI 
À DRA. LEILA MARIA PAULON 
AIRR 632023/00.0 - TRT 16" REGIÃO 
TELECOMUNICAÇÕES DO M A R A 
NHÃO S.A. - TELMA 
RITA ALVES DE SOUZA 
AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS
R OAR 632247/00.4 - TRT 23* RE
GIÃO
ORIVALDO RIBEIRO 
CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS- 
SENSES S.A. - CEMAT 
AO DR. LYCURGO LEITE NETO 
AIRR 633845/00.6 - TRT 6* REGIÃO 
PANASONIC DO BRASIL LTDA 
ANTÔNIO BELARMINO DE OLIVEI
RA
AO DR. RUY SALATHIEL DE ALBU
QUERQUE E MELLO VENTURA 
AIRR 634252/00.3 - TRT 3* REGIÃO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
NICOLAU DO REGO 
AO DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔ
NIMO
AIRR 634623/00.5 - TRT 2* REGIÃO
CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 
VALDETE SANTOS MIRANDA 
AO DR. JEFERSON EVANGELISTA 
DOS SANTOS
AIRR 637239/00.9 - TRT 4* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MARINA SILVEIRA DE ARAÚJO 
À DRA. MARIA CRISTINA CARVA
LHO JULIANO
AIRR 637821/00.8 - TRT 2* REGIÃO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
JOSUÉ MONTEIRO DE SOUZA 
AO DR. MÁRCIO VALÉRIO ALVES 
DA COSTA
RXOFROAR 638128/00.1 - TRT 2* 
REGIÃO
ANTÔNIO FRANCISCO E OUTRO 
MUNICÍPIO DE IBIÚNA 
AO DR. LUIZ CLEMENTE MACH A D O  
AIRR 638239/00.5 - TRT 2* REGIÃO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
PEDRO BRITO ERNESTO 
À DRA. BERNADETE N. FERNANDES 
DE MEDEIROS
RODC 638888/00.7 - TRT 2* REGIÃO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
SINDICATO PATRONAL DOS MÉDI
COS VETERINÁRIOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO E MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 2* REGIÃO 
AO DR. SÉRGIO RUBENS LOPES 
MONTEIRO DE BARROS E AO PRO
CURADOR DR. GUILHERME MASTRI
CHI BASSO
AIRR 639367/00.3 - TRT 1* REGIÃO
R N ANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP 
PAULO SÉRGIO GONÇALVES LIBE- 
RATO E OUTROS
AO DR. RODOLFO GOMES AMADEO 
AIRR 639394/00.6 - TRT 4“ REGIÃO
WALTER JOBIM GARCIA 
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-
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AO DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN 
: AIRR 640088/00.0 - TRT 4* REGIÃO
: JOÃO CARLOS DE MEDINA FILHO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
AO DR. JORGE SANTANNA BOPP 

: AIRR 641137/00.5 - TRT 10* REGIÃO 
: JOSÉ MARIA DE SOUSA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
À DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO 
MAIA A W W A D
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AIRR 642201/00.1 - TRT 6* REGIÃO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
SEÍLSON GOMES DE ASSIS 
AO DR. PEDRO HENRIQUE B. R. AL
VES
AIRR 642548/00.1 - TRT 16* REGIÃO
TELECOMUNICAÇÕES DO M A R A 
NHÃO S.A. - TELMA 
LEONARDO LOPES DA SILVA 
AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS
AIRR 642599/00.8 - TRT 9* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
EDEMILSON JOSÉ BARBOSA E ALL
- AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO 
BRASIL S/A
AOS DRS. RAQUEL ALBUQUERQUE 
DE SOUZA LIMA E JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL
AIRR 642625/00.7 - TRT 18“ REGIÃO
REDE INFORMÁTICA LTDA.
CLEITON ALVES DE SOUSA 
AO DR. WALÉRIO MAGALHÃES BAN
DEIRA
AIRR 643719/00.9 - TRT 15* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
LUIZ AUGUSTO BORGES 
À DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLI- 
TO DE ABREU
AIRR 644378/00.7 - TRT 15* REGIÃO
SADIA S.A.
JOSÉ CLOVIS BORGES 
AO DR. ANTÔNIO DE CARVALHO 
RXOFROAR 645057/00.4 - TRT 11* 
REGIÃO
UNIÃO FEDERAL 
FERNANDO LOPES BURGOS 
AO DR. LUIZ CARLOS PANTOJA 
AIRR 645085/00.0 - TRT 15“ REGIÃO 
VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
ORIVALDO LUIZ PEREIRA PINTO 
AO DR. CARLOS ADALBERTO RO
DRIGUES
R M A  645663/00.7 - TRT 2* REGIÃO
JOSÉ MECHANGO ANTUNES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 
AIRR 645674/00.5 - TRT 15“ REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
WANDERLEI ROLLE E OUTROS 
À DRA. SÔNIA APARECIDA DE LI
M A  SANTIAGO F. MORAES 
AIRR 646844/00.9 - TRT 8“ REGIÃO 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.
- TELEPARÁ
EDIMAR DA SILVA LOPES 
À DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PI
MENTEL
AIRR 646848/00.3 - TRT 8" REGIÃO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF
FRANCISCO ALTAMIR DAS CHAGAS 
MOREIRA DE FREITAS 
AO DR. ANTÔNIO CARLOS BERNAR- 
DES FILHO
AIRR 646866/00.5 - TRT 2“ REGIÃO
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
EDISON DE .AZEVEDO PEREIRA 
À DRA. MARIA ROSELI GUIRAU 
DOS SANTOS
R OAA 648904/00.9 - TRT 1" REGIÃO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E PROFISSIONAIS DE TURJSMO DO 
ESTADO,DO RIO DE JANEIRO
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: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRR 649618/00.8 - TRT 14* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA LBA)
: ADÉLIA KASHIVANI DA SILVA E O U 
TROS
AO  DR. FRANCISCO AQUILAU DE 
PAULA

: RODC 650214/00.1 - TRT 15* RE
GIÃO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES COLETIVOS E 
ANEXOS DO VALE DO PARAÍBA 

: SINDIVAPA - SINDICATO DAS EM 
PRESAS DE TRANSPORTE COMER
CIAL DE CARGAS N O  VALE DO  PA
RAÍBA
À DRA. PATRÍCIA HELENA LEITE 
GRILLO

: AIRR 651351/00.0 - TRT 19* REGIÃO
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: EDSON JONAS RIOS FILHO 
AO DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

: AIRR 651863/00.0 - TRT 9* REGIÃO
: VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.
: ISMÊNIA CATARINA BORGES GERTZ 
AO  DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF 

: AIRR 651874/00.8 - TRT 9* REGIÃO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: MARIA DENIUSA NERYS 
AO  DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR 

: AIRR 652211/00.3 - TRT 2* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO )

: FERNANDO PERES F. OUTROS 
À DRA. SÔNIA APARECIDA DE LI
M A  SANTIAGO F. MORAES 

: AIRR 652496/00.9 - TRT 9* REGIÃO '
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 
OUTRO

: NELSON SUGA 
À DRA. DENISE FILIPPETTO 

: RXOFROAR 653373/00.0 - TRT 2* 
REGIÃO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: CA R M E M  CIR1S CRESCÊNCIO DA 
SILVA
AO  DR. ANTÔNIO LUCIANO TAM- 
BELLI

: AIRR 653508/00.7 - TRT 3* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A..
- RFFSA

: GERCINO MOTA 
A O  DR. NICANOR EUSTÁQUIO PIN
TO ARMANDO

: AIRR 653516/00.4 - TRT 15* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
- INCORPORADORA DA FEPASA)

: ANDRÉ LUÍS BRAZ E OUTROS
AO DR. BENEDITO APARECIDO RO
CHA

: AIRR 653739/00.5 - TRT 9* REGIÃO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: VALMIR FERREIRA DOS SANTOS 
AO DR. NORBERTO CAMARGO DOS 
SANTOS
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: AIRR 654840/00.9 - TRT 15* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL ' 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: JOSÉ CARLOS GERMANO 
AO DR. JOÃO MARIA VIEIRA 

: AIRR 656246/00.0 - TRT 23* REGIÃO 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

: C A R M E M  NUNES DE BARROS 
AO DR. FRANCISCO ANIS FAIAD 

: AIRR 656337/00.5 - TRT 17* REGIÃO
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 

: FÁTIMA MARGARIDA SALVADOR 
GAMES E OUTROS 
À DRA. DULCE LÉA DA SILVA RO
DRIGUES

: AIRR 658703/00.1 - TRT 16* REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DO M A R A 
NHÃO S.A. - TELMA
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: ROSA MARIA ARAÚJO CORDEIRO 
AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

: AIRR 658730/00.4 - TRT 9* REGIÃO
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 

: JOSEPH LUZYCKI 
AO DR. LUIZ DO NASCIMENTO LI
M A

: AIRR 659163/00.2 - TRT 5* REGIÃO
: JOÃO DO SACRAMENTO SOBRINHO 
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARÍ 
À  DRA. IZABEL BATISTA URPIA 

: ROAA 660809/00.5 - TRT 3* REGIÃO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELI
GIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ES
TADO DE MINAS GERAIS 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 

: AIRR 661092/003 - TRT 17* REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

i ELQUIAS OLÍMPIO DE OLIVEIRA 
AO DR. WANIL FRANCISCO ALVES 

: AIRR 661654/003 - TRT 1* REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: ANTÓNIO FERNANDES DA SILVA E 
OUTRO
AO DR. DAVI BRITO GOULART
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ROAA 661724/00.7 - TRT 1* REGIÃO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
DE TINTAS E VERNIZES, DE SABÃO 
E VELAS, DE RESINAS SINTÉTICAS, 
DE ADUBOS E COLAS, DE DEFENSI
VOS AGRÍCOLAS E DE MATERIAL 
PLÁSTICO DO MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, DUQUE DE CAXIAS, NI- 
LÓPOLIS E SÃO JOÃO DE MERITI 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 1* REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 
ROAR 662095/00.0 - TRT 5* REGIÃO 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS DO ESTADO DA BAHIA 
FUNDAÇÃO CULTURAL D O  ESTADO 
DA BAHIA
AO PROCURADOR DR. VALCI BAR
RETO DOS SANTOS 
AIRR 662123/00.7 - TRT 6* REGIÃO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AYRES DA SILVA LOPES NETO 
AO DR. ROMERO C Â M A R A  CAVAL
CANTI
AIRR 662627/00.9 - TRT 3* REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
RAIMUNDO NEVES DE MEIRELES 
AO DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
AIRR 662781/00.0 - TRT 3* REGIÃO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
JORGE BARBOSA CAETANO 
AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES
AIRR 663513/00.0 - TRT 6* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
SUAMY VASCONCELOS CAVALCAN
TI
AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BAR
ROS VELLOSO
AIRR 663610/003 - TRT 3* REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
HELVÉCIO FERREIRA CHAVES 
AO DR. ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR
AIRR 663985/00.1 - TRT 15* REGIÃO
CITROSUCO PAULISTA S.A 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ITAPOLIS E BORBORE- 
M A
AO DR. EDMAR PERUSSO 
AIRR 663987/00.9 - TRT 1* REGIÃO
BANCO ABN A M R O  S.A.
JOSÉ FERREIRA MACH A D O  FILHO 
(ESPÓLIO DE)
AO DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
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: AIRR 663991/00.1 - TRT 1* REGIÃO 
: EVALDO PIRES LEITE 
: BANCO DO ESTADO DO  RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
AO DR. ROGÉRIO AVELAR 

: AIRR 664332/00.1 - TRT 3* REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: CUSTÓDIO FERREIRA DE SOUZA E 
OUTROS
AO DR. JORGE ROMERO CHEGURY 

: AIRR 665489/00.1 - TRT 2* REGIÃO
: MARIA JOSEFA DA COSTA E OUTRA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
C A R M O  BARLETTA 

: AIRR 665885/80.9 - TRT 3* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
E M  LIQUIDAÇÃO

: LUÍS ALBERTO MOTOKI E OUTRO 
AOS RECORRIDOS

: AIRR 665897/00.0 - TRT 3* REGIÃO
: FLORESTA RIO DOCE S.A.
: JOSÉ COELHO SOUTO 
AO DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA 
RIBEIRO

: AIRR 667105/00.7 - TRT 15* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
E M  LIQUIDAÇÃO 

: JOSÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS 
AO DR. CRISTIANO MARTINS AS
SAD

: AIRR 667126/00.6 - TRT 2* REGIÃO
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: HELENA SESKAS CINACCHI 
AO DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE 

: AIRR 667285/00.9 - TRT 6* REGIÃO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ADEMIR BRITO DE OLIVEIRA 
À DRA. NISE MARIA VICTOR SOA
RES

: AIRR 667550/003 - TRT 15* REGIÃO
: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
M A R G O  CORRÊA S.A 

: ARLEY CORREA 
AO DR. ANTONIO GONZAGA RIBEI
RO JARDIM

: AIRR 667640/00.4 - TRT 15* REGIÃO
: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
M A R G O  CORRÊA S.A.

: JOSÉ PRADO
AO DR. ANTONIO GONZAGA RIBEI
RO JARDIM

: AIRR 667840/003 - TRT 1* REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: IRAPUAN CORREA SAMPAIO E O U 
TRO
AO DR. DAVI BRITO GOULART 

: AIRR 668735/00.0 - TRT 2* REGIÃO 
: VEGA SOPAVE S.A.
: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: AIRR 668850/00.6 - TRT 6* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
E M  LIQUIDAÇÃO 

: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO 
AO DR. AGEU GOMES DA SILVA 

: AIRR 668860/00.0 - TRT 4* REGIÃO 
. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: SOLANGE ISSE DE OLIVEIRA 
AO DR. AMAURI CELUPPI 
AIRR 668891/00.8 - TRT 10* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA LBA) 
JOSÉ WAGNER SILVA MOTA E OU
TROS
À DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA 

: AIRR 668953/00.2 - TRT 1* REGIÃO
: ORXAL ORGANIZAÇÃO XAVIER LT
DA.

: JOÃO BATISTA JORGE 
AO DR. MÁRCIO SOARES RODRI
GUES

: AIRR 669848/00.7 - TRT 15* REGIÃO
: JORGE LUIZ RODRIGUES DA FONSE
CA

: NOBRECEL S.A. CELULOSE E PAPEL 
AO DR. PAULO EMÍLIO DE ALMEI
DA

: AIRR 669865/003 - TRT 15* REGIÃO
: CLÉIA MÁRCIA SCHMIDT MESSI
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ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI
DADE SOCIAL E NOSSA CAIXA - 
NOSSO BANCO S.A, *  
AOS DRS. GIOVANNI ETTORE NAN- 
NI E JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
AIRR 67(1037/00.5 - TRT 15“ REGIÃO 
SÍLVIA APARECIDA SANTOS 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
AO DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
AIRR 670061/00.7 - TRT 15a REGIÃO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA E OUTRO 
ME1RE LUCI DA SILVA CORREA 
AO DR. RICARDO CHINAGLIA 
AIRR 670385/00.7 - TRT Ia REGIÃO 
BANCO D O  ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
LEILA MARTINS LARANJEIRAS DE 
LIMA E OUTROS
À DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES 
ESCUDERO
AIRR 670500/00.3 - TRT 3* REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
AGUINALDO JOSÉ DE CARVALHO 
AO DR. JORGE ROMERO CHEGURY . 
ROAA 670618/00.2 - TRT 10* RE
GIÃO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE BRASÍLIA- DF- SINDI- 
CATÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10a REGIÃO 
AO PROCURADOR DR. GUILHERME 
MASTRICHI BASSO 
AIRR 671020/00.1 - TRT 15* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
EM LIQUIDAÇÃO
PEDRO JOSÉ DO NASCIMENTO E OU
TROS 
AO DR. ROBERTO XAVÍER DA  SILVA 
AIRR 671023/00.2 - TRT 15* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA  FEPASA) 
ADEMIR DE ALENCAR FRAMINI E 
OUTRO
AO DR. JOSÉ WELINGTON DE VAS
CONCELOS RIBAS 
AIRR 671027/00.7 - TRT 9* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ÀLCIONE DA ROSA COELHO 
AO DR. FLAVIANO BELLINATI GAR
CIA PEREZ  ;
AIRR 671045/00.9 - TRT 2* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
E M  LIQUIDAÇÃO 
DORIVAL CAMPOS DA SILVA 
AO DR. NELSON CÂMARA 
AIRR 671046/00.2 - TRT 15* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
JOÃO NILSON MOSSIN JÚNIOR 
AO DR. WILSON JOSÉ DORTA DE 
OLIVEIRA 
AIRR 671395/00.8 - TRT 5" REGIÃO 
DÁRCILENE TUY CARNEIRO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 
AO PROCURADOR DR. RENATO M A 
CEDO
AIRR 671415/00.7 - TRT 7* REGIÃO
ROBERTO ARAÚJO MONTEIRO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
AO RECORRIDO
AIRR 672092/00.7 - TRT 1* REGIÃO
BANCO SAFRA S.A.
JOSÉ LUÍS BLAMIRE PACHECO 
AO DR. EDUARDO MENDES TKAC- 
ZENKO

: AIRR 672222/00.6 - TRT 4* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO  SUL S.A. - BANRISUL 

: GILBERTO MILESI 
AO DR. NELSON EDUARDO KLAFKE 

: AIRR 672874/00.9 - TRT 15a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: ROBERTO MARQUES 
AO DR. JAIR DE LIMA 

: AIRR 673053/00.9 - TRT 6* REGIÃO 
: BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN
CIA SOCIAL

: ANA MARIA BASTO SANTOS
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RECORRENTE(S)
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RECORRIDO(S)

PROCESSO

AO DR.. VALDEMILSON PEREIRA DE 
FARIAS '
AIRR 673162,00.5 - TRT 15a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. " 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
ó s v v a l d ó PRANDO - , . ■
AO DR. OSWALDO PR ANDO 
AIRR 673331/00.9 - TRT 2* REGIÃO 
CONSULADO DA REPÚBLICA DOMI
NICANA EM SÃO PAULO 
BEGONA DEL CARMEN NUNEZ 
ARAYA ANTHOINE E OUTRA 
A O  DR. ROBERTO VANUCHI FER
NANDESAIRR 673671/00.3 - TRT 3“ REGIÃO
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO- 
CIALS
JOSÉ ORIMAR ALVES
AO DR. JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVE!- ■
RAAIRR 673687/00.0 - TRT 15a REGIÃO
NOVADUTRA LTDA. ; ; ; ■
JAÍRO FRANCISCO DE CAMA R G O  E
outro :
À DRA. ANA MARIA DE OLIVEIRA 
CARDOSOAIRR 673775/00.3 - TRT 15* REGIÃO
SÉRGIO JOSÉ MORELLO E OUTROS 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
A O  DR. ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO: AIRR 673929/00.6 - TRT 6a REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOSÉ LAURENTINO DE LIMA •
AO DR. ANÍBAL CÍCERO DE BÀR- 
ROS VELLOSO ': AIRR 674172/00.6 - TRT 5* REGIÃO
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
UBIRAJUÍ CRUZ DOS SANTOS
ao d r . ivp moraes "Soares

: AIRR 674199/00.0 - TRT 3* REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: WAGNER DE FARIA FONSECA 
A O  DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES : AIRR 674347/00.1,- TRT 2* REGIÃO 

; GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 3XXU 

: JOSÉ LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA 
A O  DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA : AIRR 675496/00.2 r TRT 2* REGIÃO 

: MÁRCIO PITLIUK '
: JOSÉ ANTÔNIO VALDO •À DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS: AIRR 676423/00.6 - TRT 10* REGIÃO
: BANCO ABN A M R O  S.A.
: GEORGIA AGUIAR VIADEMONTE 
A O  DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERL- 

. LE: AIRR 676682/00.0 - TRT 15* REGIÃO
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
A O  DR. JACINTO AVELINO PIMEN
TEL FILHO: AIRR 676687/00.9 - TRT 15* REGIÃO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: MARCOS WAGNER XAVIER 
À  DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA: AIRR 676796/00.5 - TRT 5* REGIÃO 

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: VANILDO CARVALHO SILVA 
AO DR. FREDERICO CEZÁRIO CAS
TRO DE SOUZA: AIRR 6.77350/00.0 - TRT 10* REGIÃO

: NADIR CAMPOS FALCÃO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS- 
• TRITO FEDERAL - FEDF 
À DRA. TATIANA BARBOSA DUAR
TE: AIRR 677596/00.0 - TRT 15" REGIÃO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA)

: LUIZ DIMARZIO E OUTROS 
A O  DR. WALTER JOSÉ G. BAÊTA NE
VES: AIRR 677633/00.8 - TRT 1* REGIÃO
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RECORRIDO(S)

PROCESSO
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PROCESSO
RECORRENTE(S)
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: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA- 
" NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX- 
‘ TRAJUDICIAL)
: LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA E OU- .. 
TROS * ■ - *74
À d r a: sílVià batalha mendes

: AIRR 678169/00.2 - TRT 2“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(E.M LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA), ,

: JOSÉ OSCAR DE LARA SOBRINHÒ' '~'i- 
A O  DR. JOSÉ PALMA JÚNIOR 

* AIRR 678312/00.5 - TRT 2* REGIÃO 
: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: LUIZÁ REGINA MELO DE SOUZA 
À DRA. MARÍLIA VALENÇA DOS 
SANTOS VAZ

: AIRR 678944/00.9 - TRT 17* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: JOÃO GUALBERTO C1PRIANO - ■ .
AO DR. FRANCISCO CARLOS DE OLI- 
VEIRA JORGE . r tn/ivi

: AIRR 679388/00.5 - TRT 9* REGIÃO 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: JOÃO MARCÍLIO DE PAULA 
AO DR. ALEXANDRE EUCLIDES RO- f 
CHA >

: AIRR 680152/00.9 - TRT 15* REGIÃO 
: CLÉIA MÁRCIA SCHMIDT 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL ■ .

: AIRR 680186/00.7 - TRT 1* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL) , '

: ANTÔNIO SAMPAIO CORREA 
AO DR. CARLOS RANGEL DE AZE
VEDO NETO

: AIRR 680838/00.0 - TRT 17* REGIÃO
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: REINALDO A M A R O  DOS SANTOS 
DE PAULA
A O  DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 

: AIRR 681096/00.2 - TRT 3* REGIÃO 
: TEKSID D O  BRASIL LTDA'.
: GUSTAVO FELIPE BATISTA 
À DRA. LESLIE VERSIANI SANTOS 

: AIRR 681819/00.0 - TRT 5* REGIÃO 
: VALMIR MOREIRA SAMPAIO 
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
AO DR. EUBERLÂNDIO GUIMARÃES 

: AIRR 682856/0Ó.4 - TRT 3* REGIÃO 
: COMPANHI A VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: SEBASTIÃO PAULO DE ARAÚJO 
À DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS 

: AIRR 683338/00.1 - TRT 1* REGIÃO 
: BANCO D O  ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: JOÃO FIGUEIREDO DE VASCONCEL- 
LOSE OUTROS , . . m

I AOS RECORRIDOS 
: AIRR 683399/00.2 - TRT 2* REGIÃO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. ' 1 ’ ■ •: >■ /’!

: ELVIS DUARTE OLIVEIRA LIMA 
AO DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE 

1 ’ ALMEIDA •
: AIRR 683595/003 - TRT 15* REGIÃO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA . . .

: GIOVANA APARECIDA SANTOS COE
LHO
AO DR. ROMEU GUARNIERÚ 

i AIRR 683884/00.7 - TRT 10* REGIÃO
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS- 
. TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
: LEDA MARIA ROSENO DA SILVA 
> AO DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 
MARTINS

: AIRR 684048/00.6 - TRT 3* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 

: SÔNIA DE ALMEIDA TONANI r. i •/ 
AO DR. ERNANY FERREIRA SANTOS >i

: AIRR 684082/00.2 - TRT 1* REGIÃO 1
: BANCO D O  ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: ROBERTO FERNANDES DE OLIVEI
RA • ’
AO DR. NELSON LUIZ DE LIMA
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feira, 23 de maio de 2001 Diário da Justiça
: AIRR 684085/00.3 • TRT 1* REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE 
AO DR. LUIZ LEONARDO DE SA- 
BOYA ALFONSO

: AIRR 684221/00.2 - TRT 3* REGIÃO
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: JOSÉ GERALDO DA COSTA 
AO DR. HÉLIO NACIF DE PAULA 

: AIRR 684708/00.6 - TRT 15a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: ANA MÍRIAM PETITO E OUTRA 
AO DR. MARCOS ANTÓNIO THEODO- 
RO

: AIRR 684710/00.1 - TRT 15a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: JOSÉ BONFIM CRUZ E OUTROS 
AO DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTT!

: AIRR 684711/00.5 - TRT 15a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: FRANCISCO OLIVEIRA FILHO E OU 
TROS
AO DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA 

: AIRR 684745/00.3 - TRT 15a REGIÃO
: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: VALDIR FERRAZ DOS SANTOS E OU
TRA
A O  DR. WLADEMIR FLÁVIO BONO- 
RA

: AIRR 684747/00.0 - TRT 15* REGIÃO
: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: JOSÉ REIS DOS SANTOS 
AO  DR. WLADEMIR FLÁVIO BONO- 
RA

: AIRR 684757/00.5 - TRT 17" REGIÃO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: RONALDO DE FRANÇA LYRA 
À DRA. MARIA CONCEIÇÃO DE OLI
VEIRA

: AIRR 686040/00.0 - TRT 12’ REGIÃO
: ANA PROVENZI FINKLER 
: SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIÁ C O M 
PLEMENTAR DO SISTEMA FEDERA
ÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - PREVISC E 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 
AOS DRS. ELIO PIO PIRES E ROBER
TO FORTKAMP

: AIRR 686517/00.9 - TRT 12* REGIÃO
: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO

: CLÁUDIO ANTÔNIO GRANEMANN 
AO DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 

: AIRR 686732/00.0 - TRT IIa REGIÃO
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: ANTÔNIO NEUMA CASTELO KRI- 
CHANÀ DA SILVA
AO DR. FRANCINEI MOREIRA DE AL
MEIDA

: ROAR 687316/00.0 - TRT 4* REGIÃO
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE
RAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN- 
DISERF

: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DNER 
À PROCURADORA DRA. SANDRA 
WF.BER DOS REIS

: AIRR 687380/00.0 - TRT 15a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE COLÔMBIA 
: OLAIR GARCIA PAIXÃO 
AO DR LUIZ ARTHUR SALOIO 

: AIRR 687511/00.3 - TRT 15“ REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: NELSON MARINO ZAMBON 
À DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

: AIRR 687571/00.0 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
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: VANJA WÂNIA PEREIRA DA SILVA 
NERI E OUTROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDE 
AO PROCURADOR-GERAL DA 
UNIÃO DR. WALTER DO CARMO 
BARLETTA

: AIRR 688232/00.6 - TRT 10* REGIÃO
: TONE ANA DE SOUSA LOPES E O U 
TROS

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À RECORRIDA

: AIRR 690037/00.0 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: MILTON RAIMUNDO CRISPIM 
À DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA 

: AIRR 690110/00.0 - TRT 8* REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DÍLERMANDO DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS
\0 DR EDILSON ARAÚJO DOS 
SANTOS

: AIRR 690502/00.5 - TRT 2a REGIÃO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: ANTÔNIO MARTINIANO DA SILVA 
À DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

: AIRR 690537/00.7 - TRT 15a REGIÃO 
: ANÍSIO ALVES
: COCAL - COMÉRCIO. INDÚSTRIA CA- 
NÃA, AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
AO DR. LOURIVAL GASBARRO 

: AIRR 690551/00.4 - TRT 3* REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA 
AO DR. OLÁVIO CORONEL FILHO 

: AIRR 690740/00.7 - TRT 3’ REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: JOSÉ VACEVAL TEIXEIRA 
AO DR. JOSÉ M AURO RESENDE DE 
CASTRO

: AIRR 690858/00.6 - TRT 3* REGIÃO
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 

: JANNILSON SOUZA SANTOS 
AO DR. HENRIQUE AUGUSTO MOU- 
RÃO

: AIRR 691058/00.9 - TRT 4a REGIÃO
: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES

: JOÃO ALVAREZ RODRIGUES DA 
SILVA
AO DR. FRANCISCO GOMES BEZER
RA

: AIRR 691081/00.7 - TRT 5’ REGIÃO
: ALZIRA REGIS DA CONCEIÇÃO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
AO DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: AIRR 692228/00.2 - TRT 2a REGIÃO
: F U N D A Ç Ã O  A N T Ô N I O  P R U D E N T E  
: M A R I A  C R I S T I N A  C H A V A N T E S  

À  D R A .  M A R I A  D O  C A R M O  G I U D I -  
C E  P I L E G G I

: AIRR 693268/00.7 - TRT 22a REGIÃO
: F E N A E  - C O R R E T O R A  D E  S E G U R O S  

E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  B E N S  S.A.
: V I C E N T E  N A S C I M E N T O  D O S  S A N 

T O S
A O  DR .  J O S É  T O R R E S  D A S  N E V E S  

: AIRR 693298/00.0 - TRT 3a REGIÃO
: E L Í D J A  M E N D E S  D E  A L M E I D A  R O 

C H A
: E D G A R  R E S E N D E  D E  C A R V A L H O  

A O  R E C O R R I D O
AIRR 693467/00.4 - TRT 5a REGIÃO
J O S E F A  S A N T O S  C O S T A  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
A O  D R .  E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O
AIRR 693986/00.7 - TRT 5a REGIÃO
O Z A N Á  F E R R E I R A  C O R D E I R O  
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - PE- 
T R O B R Á S
A O  D R .  E D U A R D O  L U I Z  S A F E  C A R 
N E I R O

; J O S É  F R A N C I S C O  D A  C O S T A  PROCESSO
À  D R A .  A L D A  F A R I A  D O S  S. A. D E  R E C O R R E N T E ( S )  
J E S U S

: AIRR 688227/00.0 - TRT 10a REGIÃO R E C O R R I D O ( S )

AIRR 695600/00.5 - TRT 3* REGIÃO
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  N A C I O 
N A L  - C S N
J O S É  A N T Ô N I O  F E R N A N D E S

Seção 1 135
»1-.*

PROCESSO
R E C O R R E N T E í S )
R E C O R R I D O ( S )

PROCESSO
R E C O R R E N T E Í S )

R E C O R R I D O ( S )

PROCESSO
R E C O R R E N T E í S )

R E C O R R I D O ( S )

PROCESSO
R E C O R R Ê N T E ( S )

R E C O R R Í  D O ( S )

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO! S)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
R E C O R R E N T E í S ) 
R E C O R R I D O ( S )

PROCESSO
R E C O R R E N T E í S )

R E C O R R I D O ( S )

PROCESSO
R E C O R R E N T E í S )

R E C O R R I D O « }

PROCESSO
R E C O R R E N T E ( S )  
R E C O R R I D O !  S)

PROCESSO
R E C O R R E N T E ( S )

R E C O R R I D O !  S) 

PROCESSO

AO DR. RAIMUNDO NONATO DO 
NASCIMENTO

: AIRR 696419/00.8 - TRT 2" REGIÃO
: FORD BRASIL S A.
: SEVER1NO GONZALES 
À DRA. DENISE MARIA DOS SAN
TOS EVANGELISTA

: AIRR 698019/0(1.9 - TRT 15a REGIÃO
: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: SANTO ROCHA DE MOURA 
AO DR. CARLOS ROBERTO DOS 
SANTOS

: AIRR 698124/00.0 - TRT 15* REGIÃO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRJOS 
DE TAUBATÉ
À DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

: AIRR 698141/00.9 - TRT 8a REGIÃO
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA 

. EUGÊNIO ALVES DAMASCEN'D FI
LHO
AO DR. RAIMUNDO NIVALDO SAN
TOS DUARTE

: AIRR 698223/00.1 - TRT 3a REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: JOSÉ LUIZ PRATES 
AO DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEI
DA

: AIRR 699682/00.4 - TRT 2a REGIÃO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: ÂNGELA MARIA PAIATO 
AO DR. PAULO HENRIQUE PAIATO 

: AIRR 700838/00.0 - TRT 9* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ANTONIO CARLOS VRUBLESKI 
AO DR. MATHUSALEM ROSTECK 
GAIA

: AIRR 701572/00.6 - TRT 4* REGIÃO
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: GILCA CARMO DOS SANTOS COSTA 
AO DR. ANSELMO RODRIGUES 
HAEFFENER

: AIRR 701936/00.4 - TRT 17* REGIÃO
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: CELSO CAJUEIRO E OUTROS 
AO DR. JERÔNIMO GONTUO DE 
BRITO

: AIRR 702174/00.8 - TRT 4* REGIÃO
: . EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: CÉLIA DE SOUZA MOYANO 
AO DR. JOSÉ ENEDINO M. RODRI
GUES

: AIRR 702960/00.2 - TRT 4‘ REGIÃO
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: JOÃO PEDRO DE CARVALHO SIL
VESTRE
AO DR. PAULO WALDIR LUDWIG 

: AIRR 704226/00.0 - TRT 2a REGIÃO 
: IVONE RIBEIRO 
: UNIÃO FEDERAL 
AO PROCURADOR DR. WALTER DO 
CARMO BARLETTA 

: AIRR 704554/00.3 - TRT 2“ REGIÃO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DANTELA RUBI A DOS SANTOS ARDI
DO
AO DR. RAMON MARIN 

: AIRR 705360/00.9 - TRT Ia REGIÃO
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRO

: OSVALDO SUMIO YAHATA 
AO DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES 
DA SILVA

: AIRR 705857/00.7 - TRT 5* REGIÃO
: CERAS JOHNSON LTDA.
: JOSÉ UBALDO AFONSO DE MELLO 
À DRA. LUCIENE LEONE CARVALHO 
DE SOUZA

: AIRR 706439/00.0 - TRT 15“ REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: ANTONIO SANJULIÃO NETO 
AO DR. ALEXANDRE TRANCHO 

: AIRR 706440/00.1 - TRT 15a REGIÃO
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RECORR£NTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

REC0RR1D0/S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRKNTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO<S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIIXKS)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
ANTONIO DONIZETI POLACO 
AO  DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚ
NIOR

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

AIRR 706442/00.9 - TRT 15” REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
ANTONIO CARLOS SORENTE 
AO DR. ELI ALVES DA SILVA 
AIRR 706444/00.6 - TRT 15” REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
JOSÉ HILÁRIO DE REZENDE SARTO- 
RI
A O  DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚ
NIOR
AIRR 707833/00.6 - TRT 1” REGIÃO
BANCO SAFRA S.A.
EZER GOMES DE BARROS 
AO DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FA
CHADA
AIRR 708909/00.6 - TRT 4” REGIÃO
NATALÍCIO NUNES DA SILVA 
GIORGIO MÁQUINAS E EQUIPAMEN
TOS LTDA.
À DRA. VERALBA A. BRANCO AR
NOLD
AIRR 708929/00.5 - TRT 10* REGIÃO
ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA. 
CARLOS ROBERTO ROCHA 
AO DR. PAULO AYRTON CAMPOS 
AIRR 709015/00.3 - TRT 23" REGIÃO 
CENTRO EDUCACIONAL D O M  OR
LANDO CHAVES LTDA.
BEATRIZ CECÍLIA TRAMARIN DE 
OLIVEIRA
AO DR. LUIZ SOUZA REIS
AIRR 709057/00.9 - TRT 15” REGIÃO
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E C O 
MERCIAL LTDA.
EDMALDO MIRANDA LUZ
AO DR. WLADEMIR FLÁVIO BONO-
RA
AIRR 709059/00.6 - TRT 15” REGIÃO
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA 
AO DR. EDSON PEDRO DA SILVA 
AIRR 709530/00.1 - TRT 2* REGIÃO 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOSÉ WILSON DA SILVA 
AO DR. D A RMY MENDONÇA 
AIRR 710107/00.1 - TRT 10” REGIÃO 
CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.
REGINALDO LIMA DIAS 
AO DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR 
AIRR 711660/00.7 - TRT 2” REGIÃO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
JOÃO FRANCISCO DE LIMA FILHO 
(ESPÓLIO DE)
AO DR. NELSON LEME GONÇALVES 
FILHO
AIRR 711774/00.1 - TRT 1” REGIÃO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
W A L M A  RIBEIRO PEIXOTO E CAIXA 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA
A m a z ô n i a  s.a . - c a p a f
AOS DRS. M A U R O  CARVALHO NO
GUEIRA E SÉRGIO L. TEIXEIRA DA 
SILVA
AIRR 713277/00.8 - TRT 3“ REGIÃO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 
AO DR. FIORAVANTI FONSECA FER
NANDES
AIRR 715529/00.1 - TRT 12” REGIÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RENATO FURTADO 
AO DR. GUILHERME BELÉM QUER- 
NE
AIRR 715582/00.3 - TRT 17” REGIÃO
VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE 
JOSÉ GONÇALVES SOBRINHO 
AO DR. JOSUÉ DEGENÁRÍO DO 
NASCIMENTO
AIRR 715644/00.8 - TRT 3” REGIÃO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRI DO(S)
PROCESSO
RECORRENTE(S) 
RECORRI DO( S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO

: EDMUNDO MARTINS CÉSAR 
A O  DR. DOROTHY PINTO RIBEIRO 
MORAES

: AIRR 715646/005 - TRT 3” REGIÃO
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: SAMUEL LOURENÇO DIAS 
AO  DR. PEDRO ROSA MACHADO 

: AIRR 716110/00.9 - TRT 10” REGIÃO
: SÓ CAR DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA.

: ABEL FERREIRA DE SOUZA 
AO  DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR 

: AIRR 716459/00.6 - TRT 4* REGIÃO
: ADÃO DA SILVA 
: ZIVI S.A. - CUTELARIA 
AO DR. RICARDO JOBIM DE AZEVE
DO

: AIRR 716462/00.5 - TRT 3” REGIÃO
: ROBERTO MOTA FILHO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
À DRA. SIMONE S. DE CASTRO RA- 
CHID

: AIRR 716866/00,1 - TRT 9“ REGIÃO
: ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
DO BRASIL S.A.

: MARIA APARECIDA CERSOZINO DE 
SOUZA
AO DR. ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA

: AIRR 716871/00.8 - TRT 9“ REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: RITA DE CÁSSIA NARDF.LLI 
À DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS 

: AIRR 716874/00.9 - TRT 9* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ÂNGELO ALVES DOS SANTOS 
AO DR. ALEXANDRE EUCLIDES RO
CHA

: AIRR 716877/00.0 - TRT 9* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: LAURO FIDUNIV 
À DRA. EDNA MAR A  BORBA DE A. 
E SILVA

: AIRR 716885/00.7 - TRT 4“ REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: PEDRO FIDÊNCIO DE SIQUEIRA (ES
PÓLIO DE)
AO DR. PEDRO REHBEIN

: AIRR 716886/00.0 - TRT 4* REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: NELSON GHENO 
AO DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

: AIRR 716888/00.8 - TRT 4“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: LÍDIO CERESA 
AO DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

: AIRR 716890/00.3 - TRT 4” REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DANILO DURACZENSKI 
AO DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

: AIRR 716895/00.1 - TRT 4“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: VALMIR MARTINS SEVERO 
AO DR. JOÃO BATISTA BRAGA FA
GUNDES

: AIRR 716896/00.5 - TRT 4” REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: ERNESTO RIBEIRO DA SILVA 
AO DR. GASTÃO BERTIM PONSI 

: AIRR 716897/00.9 - TRT 4“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: JOSÉ VANDERLEI FERNANDES DA 
SILVA
AO DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

: AIRR 716898/00.2 - TRT 4“ REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: GENARO PAZ PINTO 
AO DR. JOÃO BATISTA BRAGA FA
GUNDES

: AIRR 721004/00.9 - TRT 9“ REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: WILSON ADOLFO REICHARDT AL
VES
AO DR. ALEXANDRE E. ROCHA 

: AIRR 721022/00.0 - TRT 2” REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

RECORRIDCHS) : IRANY DUARTE PASSOS
AO DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES 
JÚNIOR

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS

PROC. N" TST-AIRE-27.078/2001.8 TRT - 1” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO ABN A M  RO REAL S/A 
DR.a RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
JOSÉ TRIGUEIRO GUIMARÃES 
DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 
GONÇALVES CRUZ

D E S P A C H O
Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias, requerido 

pelo Banco (CPC, art. 40, inciso II).
Publique-se.
Brasília. 4 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-339.659/97.6TST - 4‘ REGLÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI- 
NEO
JORGE RONALDO GONÇALVES SAN
CHES
DR. CLÊNIO DIOGO VASQUES 

D E S P A C H O
O Diretor de Secretaria de Bagé/RS solicita a devolução do 

processo, em face da celebração de acordo entre as partes (fls. 
373/374).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AIRE- 

26.882/2001.0, ficando prejudicado o agravo de instrumento ajuizado 
pela RFFSA.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-377.992/97.1 TRT - 12” REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ÁLVARO WORMSBECHER 
DR. RUBENS COELHO

D E S P A C H O
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Mafra/SC solicita a 

devolução deste processo, em face da celebração de acordo entre as 
partes.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AIRE- 

27.054/2001.9.
Pub!ique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-430.123/98.1 TRT - V REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARLOS EGÍDIO FERREIRA E O U 
TROS
DR. ANTÔNIO CARLOS MEDUGNO

D E S P A C H O
A Diretora da Secretaria de Apoio Judiciário do TRT da 2“ 

Região solicita a devolução deste processo, em face da celebração de 
acordo entre as partes, (fl. 181)

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-ÀIRE- 

27.057/2001.2.
Publíque-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRK-526.144/99.0 TRT - 2” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ASSOCIAÇÃO ALUMNI
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR
ORLANDO PEREIRA ALBUQUERQUE 
DR. ADILSO DA SILVA MACHADO

D E S P A C H O
A Associação Alumni. por intermédio de sua advogada, Dr.” 

Dcnise Braga Torres, requer a desistência do agravo de instrumen
to.

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n” TST-AIRE- 

26.688/2001.4.
Baixem-se os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO1 i -•
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Ministro Presidente
PROC. N* TST-RE-AG-E-AIRR-534.684/99.0 TRT - 8“ RE
GIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
ARQUIVALDO LEMOS SOARES E O U 
TROS
DR. RAIMUNDO NONATO F. BRAGA

D E S P A C H O
Requer a reclamada a extinção do processo, por perda su

perveniente de objeto, tendo em vista que os documentos de fls. 
256/262 e 268/269 certificam a homologação do acordo celebrado 
entre as partes.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-552.667/99.4 TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : ADEMIR GOMES DO CARMO
ADVOGADO : DR. SALATIEL R. BATISTA FILHO

D E S P A C H O
O MM. Juiz da 1" Vara do Trabalho de Três Rios - RJ 

solicita a devolução do processo, em face da celebração de acordo 
entre as partes (fl. 132).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AIRE- 

26.834/2001.1, ficando prejudicado o agravo de instrumento ajuizado 
pela Rede Ferroviária Federal S/A.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-560.707/99.7 TRT -12a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CpLLOS COSTA COUTO 
LUCIANO BENDLIN 
DR.a FABIANE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O MM. Juiz do Trabalho da 12" Região solicita a devolução 

deste processo, em face da celebração de acordo entre as partes, (fl. 
115)

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário interposto pela reclamada. 

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-567.906/99.9 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR." JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA 
KADRI
AMANDOS DE PAULO
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Amandos de Paulo (106), Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA (em liquidação) e ALL-América Latina Logística do Brasil 
S/A informam às fls. 191/195 gue chegaram a um ACORDO, re
querendo a baixa dos autos.

Defiro o pedido.
Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N® TST-RR-567.908/99.6 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A 
DR. LAUDEMIR NIRO MIYHASITA 
AMANDOS DE PAULO 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 

D E S P A C H O
Amandos de Paulo (106), Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA (em liquidação) e ALL-Ámérica Latina Logística do Brasil 
S/A informam às fls. 455/461 que chegaram a um ACORDO, re
querendo a baixá dos autos.

Defiro o pedido.
Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AIRR- 

27.051/2001.5
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRR-575.580/99.6 TRT - 9' REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ALTAMIR PEREIRA DIOGO 
DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

Diário da Justiça
. D E S P A C H O

Áltamir Pereira tiiógò, Rédè Ferroviária Federal S/A - RFF
SA (em liquidação) e ALL-Amériça Latina, Logística do Brasil S/A, 
informam,5 às físf90/92, que cHégàrarn a um ACORDO, requerendo a 
sua homologação.

Homologó'o pedido, ficando prejudicado o recurso extraor
dinário interposto pela reclamada.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-AIRR-601.671/99.2 TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ERCÍLIO FARIA TRANJAN
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR
M P M  LINTAS COMUNICAÇÕES LT
DA.
DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

D E S P A C H O
O reclamante, através de sua advogada, Dr." Dcnise Braga 

Torres, requer a desistência do Agravo de Instrumento interposto. 
Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos à origem
Junte-se cópia deste despacho ao processo em apenso (TST- 

A1RE n° 26.898/2001).
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-60S.974/99.5TRT - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

WILSON DE FAVERI 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
JACQUES MICHEL GENTES E MEN
DES ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO 
LTDA.
DR. EVERTON SCHUSTER

D E S P A C H O
O recorrente, por seu advogado, Dr. Rogério Avelar, informa, 

haver celebrado acordo com os recorridos, requerendo a baixa dos 
autos à origem.

Defiro o pedido, para os fins de direito, ficando prejudicado 
o presente agravo de instrumento.

Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE- 
26.327/2001.8.

Baixem os autos.
Publique-se,
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-608.149/99.5 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
EFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR.a JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA
KADRI

RECORRIDO : IN1LDO DE PAULA LIMA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Inildo de Paula Lima, Rede Ferroviária Federal S/A - RFF

SA (em liquidação) e ALL-América Latina Logística do Brasil S/A 
informam às fls. 198/204 que chegaram a um ACORDO, requerendo 
a sua homologação.

Homologo o pedido, ficando prejudicado o agravo de ins
trumento em recurso extraordinário interposto pela reclamada.

Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AIRE- 
26.709/2001.1.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-609.309/99.4 TRT - 15a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 
DUVA S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL 

: DR. HUGO GUEIROS BERNARDES FI
LHO

: JOÃO ALBERTI
: DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

D E S P A C H O
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de ltapira, da 15a Região, 

solicita a devolução do processo, em face da celebração de acordo 
entre as partes (fl. 127).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-A1RE- 

26.452/2001.8.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-618.331 /99.0TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ALEXANDRE DURAU 
: DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
Alexandre Durau, Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA 

(em liquidação) e ALL-América Latina Logística do Brasil S/A in
formam, às fls. 270/275, que chegaram a um ACORDO, requerendo
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a baixa dos autos qo e: TRT da â* Região, pára a homologação e 
cumprimento do acordo anunciado.

Defiro o'pedido.
Baixem os autos à origem, pára ôí fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AIRE- 

27.056/2001.8.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AG-A IRR-627.508/2000.0TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
MARIA REGINA HESKETH NOBRE
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
O MM. Juiz do Trabalho da 30‘ Vara do Rio de Janeiro 

encaminha petição da Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis
tema Banerj-Previ-Baneij, em liquidação extrajudicial, requerendo a 
extinção do processo, em face da adesão da parte autora ao contrato 
firmado entre o Estado e a Previ-Banerj, em que evidencia a tran
sação relativa aos direitos postulados (fls. 244/252).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-AIRR- 633.074/2000.2 TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI - BANERJ E BANCO DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BA
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MARIENE DOMINGUES MADUREIRA 
E OUTROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
A Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema BA

NERJ comunicou haver celebrado acordo com os reclamantes, re
querendo a extinção do processo, com julgamento do mérito.

O despacho de fl. 607 abriu o prazo de 5 dias para o BA
NERJ informar se concorda com o pedido, considerando haver ajui
zado agravo de instrumento ao e. STF contra o despacho denegatório 
do recurso extraordinário, não tendo se manifestado, conforme cer
tidão de fl. 609.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-636.825/2000.6TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI- 
NEO
FRANCISCO FANTINI NETO 
DR. RUBENS COELHO

D E S P A C H O
A MM. Juíza Presidente da Vara do Trabalho de Araucária- 

PR informa à fl. 169 que as partes chegaram a um ACORDO, so
licitando a baixa dos autos.

Defiro o pedido.
Baixem-se os autos à origem, para os fins de direito. 
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n° TST-AI-RE- 

26.486/2001.2.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-642.289/2000.7 TRT - 17a RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CHARLES BORGES 
DR." ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES

D E S P A C H O
A Diretora da Secretaria Judiciária de Vitória, da 17’ Região, 

informa à fi. 193 que as partes chegaram a um ACORDO, solicitando 
a baixa dos autos.

Defiro o pedido.
Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo n" TST-AIRE- 

27.052/2001.0.
Publíque-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-648.503/2000.3 TRT - 4a RE
GIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
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RECORRIDO : ADÃO ANTUNES DE BARROS
ADVOGADO : DR. LEONILDO TIEPPO

D E S P A C H O
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Vacaria/RS, solicita a 

devolução do processo, em face da celebração de acordo entre as 
partes (fl. 164/165).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-674.360/2000.5 TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE r REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS C. COUTO

RECORRIDO : ROBERTO LUIZ ROSA
D E S P A C H O

O MM. Juiz de Uberlândia, Dr. Fernando Sollero Caiaffa, 
solicita a devolução deste processo, em face da celebração de acordo 
entre as partes.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao processo n° TST-AIRE- 

27.060/2001.6.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001. .

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-678.592/2000.2 TRT - 3a RE
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FLORESTAS RIO DOCE S/A 
DR. NILTON CORREIA 
ADÃO PEREIRA COELHO 
DR. JOSÉ ED1VALDO LACERDA RI
BEIRO

D E S P A C H O
O MM. Juiz do Trabalho de Montes Claros, 3* Região, so

licita a devolução deste processo, em face de a reclamada ter efetuado 
o pagamento de seu débito.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o agravo de instrumento para o Excelso Supremo Tri
bunal Federal, interposto pela reclamada.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-683.170/2000.0 TRT - 18a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL 
S/A - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
LEONARDO MIRANDA SANTANA 
SINFRÓNIO LUDOVICO MARTINS 
DR. WELLINGTON LUÍS PEIXOTO 

D E S P A C H O
O Banco Brasileiro e Comercial S/A - BBC (em liquidação 

extrajudicial), por meio de seus advogados, Drs. Hélio Carvalho San
tana e Leonardo Miranda Santana, requer a desistência do recurso 
extraordinário, tendo em vista a efetivação de acordo na origem.

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS
PROC. N” TST-ED-RE-E-AIRR- 353.411/97.4 TRT - 17a RE
GIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
VITÓRIA - SINDFER - ES/MG ■
DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Presidência desta Corte não admitiu o recurso extraor

dinário interposto pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, tendo 
em vista a ocorrência de óbices impeditivos de seu acesso à Corte 
Suprema.

Sob a alegação de omissão no despacho, quanto ao tema 
referente à pena de litigância de má-fé, o recorrido opõe embargos 
declaratórios, para que seja apreciado o mencionado pedido.

O escopo dos embargos de declaração é o de aclarar obs
curidade, dirimir contradição e suprir omissão havidas em sentença 
ou acórdãos (CPC, artigos 535 e 536).

Na hipótese dos autos, está-se diante de um ato judicial que 
se limitou a aferir os requisitos viabilizadores do recurso utilizado 
pelo ora embargante, sendo, por sua natureza, de cognição incom
pleta.

Indefiro o processamento dos embargos declaratórios em 
exame, ante a improbidade da medida judicial requerida.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-RR-538.680/1999.1TRT - 3a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ RAIMUNDO DE MELO 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA M A 
TEUS

D E S P A C H O
A MM. Juíza da Vara do Trabalho de Formiga/MG solicita a 

devolução deste processo, em face da celebração de acordo entre as 
partes (fl. 540).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-580.263/99.7 TRT - 3a RE
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MANOEL DE SOUZA LINO 
DR.a MÁRCIA APARECIDA COSTA 
DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O MM. Juiz da 4* Vara do Trabalho de Betim, Dr. André

Figueiredo Dutra, solicita a devolução deste processo, em face da 
celebração de acordo entre as partes.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE-pro- 

tocolizado sob o n° 50.609/2001.6, apensando-o ao processo prin
cipal.

Publique-se
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-585.513/99.2 TRT - 15a REGIÃO

RECORRENTE INDÚSTRIAS VILLARES S/A
ADVOGADOS

RECORRIDA

ADVOGADO

DRS. FRANCISCO MONTENEGRO 
NETO E CLÁUDIO M. B. PIGATTI 
ROSÂNGELA DE FÁTIMA BRITO 
BARREIRA
DR. JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A Indústria Villares S/A, por intermédio de seus advogados, 

requer a desistência do agravo de instrumento (fl. 169)
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o presente recurso.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE- 

27.330/2001.9, apensando-o ao processo principal.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-672.198/2000.4TRT - 10a RE
GIÃO

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

M  & PB PARTICIPAÇÃO IMOBILIÁ
RIA LTDA E OUTRAS 
DR." MARI MERCEDES CASTANHO 
SILVESTRE
BENEDITO LEITE DE CALDAS 
DR. WILSON MARQUES DE ALCÂN
TARA

D E S P A C H O
A M  &  PB Participação Imobiliária Ltda. e Outras ajuíza 

embargos de declaração contra o despacho que não admitiu o recurso 
extraordinário.

A pretensão é incabível, a teor do disposto no CPC, artigo 
535, inciso I.

Indefiro o pedido. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRR-712.559/2000.6 TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

D E S P A C H O
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

do Sul Fluminense comunica a celebração de acordo, requerendo a 
desistência do feito (fls. 516/517).

Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre
judicado o recurso extraordinário.

Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. V  TST-RE-ROAR-609.093/99.7

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL

DE PROJETOS NAVAIS
ADVOGADA : DR.a MÁRCIA CRISTINA PARANHOS

CORDEIRO OLMOS 
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 319-21, Emgepron - Empresa Gerencial 
de Projetos Navais requer a extração de Carta de Sentença.

A competência desta egrégia Corte encerrou-se, uma vez que 
não admitido o Recurso Extraordinário interposto por João Batista de 
Mello Filho e Outros, consoante despacho de fl. 324.

Considerado que inexiste recurso pendente de julgamento no 
Tribunal Superior do Trabalho, indefiro a extração da Carta de Sen
tença, deteminando a restituição das peças apresentadas à Reque
rente.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

TST-RE-ROAG-250.084/96.7 TRT - 22a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO 
PIAUÍ

: DR. RAIMUNDO MARLON REIS 
FREITAS

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO NORTE E NORDESTE *

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
D E S P A C H O

Por ausência de manifestação ao despacho de fl. 248, declaro 
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 
267 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-AIRE-26.350/2001.2 TRT - 10a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

: JOSEDITE PACÍFICO GALVÃO FER
RAZ E OUTROS

: DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
: DISTRITO FEDERAL 
: DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

D E S P A C H O
Reautue-se, passando a constar como agravado DISTRITO 

FEDERAL (sucessor da Fundação Educacional do Distrito Federal).
As publicações e notificações à empresa deverão ser feitas 

em nome do Procurador Dr. Robson Caetano de Sousa.
Após, prossiga-se no feito. *
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro 
Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-331.210/96.I TRT - 8a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: RAIMUNDO MONTEIRO FILHO E 
WALMIR LEITE CARVALHO 

: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por entender ausentes as violações argüidas. 
(fls. 510/514)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 527/530.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5“, inciso LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-333.022/96.3 TST - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO 
AMILTON GONÇALVES DE MELO 
DR. JOSÉ GERALDO FURTADO

D E S P A C H O
O Juiz do Trabalho da Segunda Vara de Divinópolis solicita 
---•— «------Tf



Diário da Justiça Seçao 1nQ 94-E, quarta-feira, 23 de maio de 2001
ISSN 1415-1588

139 ? \
a devolução do processo, em face da celebração de acordo entre as 
partes (fls. 309/311).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o agravo de instrumento ajuizado pela RFFSA. 

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-336.927/97.2 TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

GLOBEX UTILIDADES S/A
DR.* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI
EDILSON JOSÉ MUNIZ 
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

D E S P A C H O
A Globex Utilidades S/A requer a desistência do agravo de 

instrumento.
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o presente recurso.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE- 

25.531/2000.3, apensando-o ao processo principal.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROMS-471.792/98.8 TST - 7a REGIÃO-

RECORRENTES

ADVOGADO

MARIA ELOÍSA DO NASCIMENTO E 
OUTROS
DR. MARCELO GOMES FERREIRA

AGRAVADO

ADVOGADA

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DR.a ROSÂNGELA U M A  MALDONA
DO

D E S P A C H O
Prossiga-se no feito.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-491.865/98.5 TRT - 6" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: SEVERINO MOREIRA DA SILVA 
: DR. EDVALDO CORDEIRO DOS SAN
TOS

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR.* CARMEN FRANCISCA WOI- 
TOWICZ DA SILVEIRA

D E S P A C H O
A petição de fls. 225/226 não enseja manifestação, na me

dida em que a pretensão deduzida deve ser objeto de agravo de 
instrumento (Código de Processo Civil, artigo 544).

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRR-507.576/98.8TRT - 10a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

VEGA SOPAVE S/A 
DR.* DENISE BRAGA TORRES 
JOÃO APARECIDO DA CRUZ 
DR. NEY ARY DE SOUZA ROSA

D E S P A C H O
Vega Sopave S/A requer a desistência do recurso extraor

dinário.
Homologo o pedido, para fins de direito, ficando prejudicado 

o presente recurso.
Baixem os autos à origem 
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
MÁRCIO BENETTI AJALA 
DR. MARCELO BACCETTO

D E S P A C H O
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AIRR-648.745/2000.0 TST - 6* RE
GIÃO

PROC. N° TST-AIRR-588.468/99.7 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
OSNI SEBASTIÃO FERREIRA 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
As partes comunicam a celebração de acordo, requerendo a 

desistência do feito (fl. 203).
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o recurso extraordinário.
Baixem os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-609.459/99.2 TST -15a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR
TES LTDA.
DR. PAULO SOARES CAVALCANTI 
DA SILVA
FRANCISCO XAVIER RAMOS PEDRO
SA
DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA 
FILHO

D E S P A C H O
O Diretor de Secretaria da 6” Vara do Trabalho de Recife/PE

solicita a devolução do processo, em face da celebração de acordo 
entre as partes (fl. 82).

Defiro o pedido, restando prejudicado o recurso extraordi
nário interposto pela reclamada.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDOS : JENNY MIREYA FUENTES DE CA

M A R G O  E BANCO NACIONAL S/A 
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O Diretor de Secretaria da 3a Vara do Trabalho de Jundiaí 

solicita a devolução do processo, em face do executado, nos autos 
principais, ter substituído as penhoras das linhas telefônicas por de
pósito em dinheiro, prejudicando a tramitação dos embargos de ter
ceiro, pela perda de seu objeto, (fl. 104).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-64Z849/2000.1 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR.* JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA- 
DRI
ROSEL ANTÔNIO SABATOVICZ

ADVOGADO DR. GILMAR PAVESI

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 656.093/2000.1 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JAMEF TRANSPORTES LTDA.
DR. NILSON GIBSON 
HÉLIO DINIZ FERREIRA 
DR. CARLOS EDUARDO GUIMA
RÃES VIEIRA MARTINS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n05 126 e 221 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos LIV e LV, e 7°, incisos I, III, VIII, XIV, XXVII, 
XXIX, XXXIV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 249/255.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário. pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: JOSEDITE PACÍFICO GALVÃO FER
RAZ E OUTROS

: DR. CHISTIAN ROBERT LEAL 
: DISTRITO FEDERAL 
: DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA 

D E S P A C H O
Reautue-se, passando a constar como agravado DISTRITO 

FEDERAL (sucessor da Fundação Educacional do Distrito Federal).
As publicações e notificações à empresa deverão ser feitas 

em nome do Procurador Dr. Robson Caetano de Sousa.
Após, prossiga-se no feito.
Brasília. 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-550.312/99.4 TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CNEC ENGENHARIA S/A (SUCESSO
RA DA BRASCONSULT ENGENHA
RIA DE PROJETOS LTDA.)

: DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR 
: PAULO TADEU DA CRUZ 
: DR. M ARCO AURÉLIO GUIMARÃES

D E S P A C H O
A CNEC Engenharia S/A requer a desistência do recurso 

ordinário.
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o agravo de instrumento.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE- 

27.088/2001.3, apensando-o ao processo principal.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

D E S P A C H O
A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA requer a desis

tência do agravo de instrumento.
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o presente recurso.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE- 

26.661/2001.1, apensando-o ao processo principal.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro
Presidente

PROC. N“ TST-RR-642.850/2000.3TRT - 9" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A 
DR. MAURÍCIO BONATTO GUIMA
RÃES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
E ROSEL ANTÔNIO SABATOVICZ 
DRS. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA- 
DRI E GILMAR PAVESI

D E S P A C H O
As partes comunicam a celebração do acordo e requerem a 

desistência do agravo de instrumento.
Homologo o pedido, para os fins de direito, ficando pre

judicado o presente recurso.
Junte-se cópia deste despacho ao Processo TST-AIRE- 

26.661/2001.1, apensando-o ao processo principal.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRR-644.017/2000.0 TRT - 15a REGIÃO

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-673.972/2000.3TRT - 9" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR.a JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA 
KADRI
JOÃO ANTÔNIO COELHO E ALL- 
AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO 
BRASIL S/A
DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL E LAUDEMIR NIRO MIYHASÍ- 
TA

D E S P A C H O
JOÃO ANTÔNIO COELHO, REDE FERROVIÁRIA FE

DERAL S/A e ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL 
S/A comunicam a celebração de acordo (fls. 225/231), requerendo a 
remessa dos autos ao Juízo originário.

Defiro o pedido, ficando prejudicado o recurso extraordi
nário interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-673.973/2000.7 TRT - 9' REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
DO BRASIL S/A
DR. LAUDEMIR NIRO MIYHASITA 
JOÃO ANTÔNIO COELHO E REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFF
SA (EM LIQUIDAÇÃO)
DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL E JUSSARA DÉ OLIVEIRA LI
M A  KADRI

PROC. N° TST-ED-E-AIRR-563.766/99.0 TRT - 2a REGIÃO D E S P A C H O
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JOÃO ANTÔNIO COELHO, REDE FERROVIÁRIA FE
DERAL S/A e ALL-AMERICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S/A comunicam a celebração de acordo (fls. 219/225), requerendo a 
remessa dos autos ao Juízo originário.

Defiro o pedido, ficando prejudicado o recurso extraordi
nário.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente
PROC. N° TST-AG-AIRR-64I.253/2000.5 TRT - 15" REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE 
IRMÃOS LTDA.
DR. EUTÁLIO J. PORTO DE OLIVEI
RA
FABIANA APARECIDA CLARO 
DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ 
E BENEVIDES

D E S P A C H O
O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Caçapava solicita a 

devolução deste processo, em face da celebração de acordo entre as 
partes (fl. 136).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro
Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-667.515/20003 TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

LORENZETTI S/A - INDÚSTRIAS BRA
SILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS 
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CLEUSA DO CARMO OZÓRIO 
DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS
TÓDIO

D E S P A C H OA Lorenzetti S/A Indústrias Brasileiras Eletrometahirgicas, 
por intermédio de sua advogada, comunica a celebração de acordo, 
requerendo a desistência do feito (fl. 20S).

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos à origem.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente
PROC. N° TST-ED-AIRR-673.184/2000.1 TRT - 3” REGIÃO
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDA : ELI PEREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. EDIVAR GERALDO BARBOSA

D E S P A C H O
A Diretora de Secretaria da Vara do Trabalho de Conselheiro

Lafaiete comunica a celebração de acordo entre as partes, requerendo 
a desistência do feito (fl. 119).

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

Subsecretária de Recursos
PROC. N° TST-AIRE-27.493/2001.1 (P-13.659/2001.2)
REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso Ex
traordinário, uma vez que incumbe à parte promover o traslado das 
peças para correta formação do instrumento (§ 1° do art. 544 do CPC 
e Resolução n° 140 do STF).
3- Dê-se ciência.
Em 14/2/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-A1RE-27.559/2001.3 (P-20.003/2001.6)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 5/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.772/2001.5 (P-22.769/2001.5)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 7/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-A IRE-27.268/2001.5 (P-12.507/2001.2)
REQUERENTE : PAULO ANTÔNIO HENZEL
ADVOGADO : DR. M ARCO AURÉLIO COIMBRA

D E S P A C H O
1- Considerando que o AIRE é regido pelo art. 544 do CPC e pela 
Resolução n° 144 do STF, indefiro o pedido de processamento do 
recurso nos autos principais, ressalvando que a Instrução Normativa 
n° 16/99 trata tão-somente de Agravo de Instrumento no âmbito da 
Justiça do Trabalho. Indefiro, também, o traslado de peças, vez que é 
da Parte a obrigação de apresentar os documentos que formarão o 
instrumento do Agravo (§ 1° do art. 544 do CPC).
2- Dê-se ciência.
3- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o 
disposto nos arts. 370 e 372 do RITST.
Em 9/3/2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRE-27.838/2001.7 (P-22.147/2001.7)
REQUERENTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 

DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS BERNARDES

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96. à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após. proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 7/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-26.566/2001.8 (P-142.580/2000.0)
REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA ; DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

T- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 11/12/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.369/2001.6 (P-41.347/2001.9)
REQUERENTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOL

VIMENTO DO EXTREMO SUL - 
BRDS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se a certidão de acordo com o contido nos autos ou nos 
registros, juntando-a. nos termos do § 4° do art. 162 do CPC. ao 
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
4- Dê-se ciência.
Em 9/4/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.387/2001.8 (P-4L352/200L1)
REQUERENTE : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI

MENTÍCIOS VÍGOR
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.

2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 9/4/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. Nc TST-AIRE-27.523/2001.0 (P-19.655/2001.8)
REQUERENTE : COMPANHIA LECO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 2/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.657/2001.0 (P-21.963/2001.3)
REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.673/2(8)13 (P-20.115/2001.7)
REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 5/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.761/2001.5 (P-22.319/2001.2)
REQUERENTE : URBEL - COMPANHIA URBANIZA- 

DORA DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 o 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N “ TST-AIRE-27.388/2001.2 (P-41.355/2001.5)
REQUERENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS . 

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA ; DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 9/4/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.484/2001.0 (P-I3.703/2001.4)
REQUERENTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
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2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dè-se ciência.
Em 15/2/200 i.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N c TST-AIRE-27.658/2001.5 (P-22.076/2001.2)

REQUERENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CARATINGA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.669/2001.5 (P-22.074/2001.3)
REQUERENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-A1RE-27.712/2001.2 (P-22.071/2001.0)
REQUERENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE UBERLÂNDIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.226/2001,4 (P-14.792/2001.6)
REQUERENTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ES

TRELA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar ao AIRE a ser formado, nos termos do § 4o do 
art. 162 do CPC, e proceder à carga dos autos ao Requerente, ob
servadas as normas processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 22/2/2001.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.283/2001.3 (P-14.793/2001.0)
REQUERENTE : REFRISA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para juntar ao AIRE a ser formado, nos termos do § 4o do 
art. 162 do CPC, e proceder à carga dos autos ao Requerente, ob
servadas as normas processuais.
2- Dê-se ciência.
Em 22/2/2001.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-28.170/2001.5 (P-13.629/2001.6)
REQUERENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PONTE NOVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.

Em 16/2/2001.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N TST-A 1RE-27.848/2001.2 (P-23.400/2001.0)

REQUERENTE : HELOÍSA HELENA NARDY PENA DE 
SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 7/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.389/2001.7 (P-41.041/2001.2)

REQUERENTE : BANCO D O  BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEVEDO

BASTOS
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraia-se a certidão de acordo com o contido nos autos ou nos 
registros, juntando-a, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, ao 
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua nos autos- poderes de representação.
4- Dê-se ciência.
Em 9/4/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.409/2001.0 (P-13.630/2001.0)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. M A R C O  AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2001.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.430/2001.5 (P-13.631/2001.5)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA 
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 14/2/2001.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.444/2001.9 (P-13.632/2001.0)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2001.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.480/2001.2 (P-20.444/2001.8)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos ahs. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, observadas as 
normas processuais.
3- Dê-se ciência.

PROC. N TST-AIRE-27.660/2001.4 (P-21.845/2001.5)
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEVEDO

BASTOS
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Extraiam-sc as certidões de acordo com o contido nos autos ou nos 
registros, juntando-a, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, ao 
AIRE a ser formado, conforme requerido.
3- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
4- Dê-se ciência.
Em 7/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.753/2001.9 (P-21.692/2001.6)

REQUERENTE : BANCO D O  BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. M ARCO AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96. à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-28.164/2001.8 (P-41.039/2001.3)
REQUERENTE : MARISTELA ALVARENGA ABSS ÁVI

LA RONDON
ADVOGADA : DRA. TASSIANA GUIMARÃES

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, juntar ao 
AIRE a ser formado.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
possua no processo poderes de representação.
3- Dê-se ciência.
Em 27/4/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO  C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-651.863/2000.0 (P-51.660/2001.5)

REQUERENTE : ISMÊNIA CATARINA BORGES GERTZ 
ADVOGADO : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
SSEREC para, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, juntar aos 
autos e providenciar as alterações nos registros, desde que observados 
pelo(a) Requerente os procedimentos lêgais.
2- Atendido o intem 1, dê-se vista pelo prazo legal.
3- Ciência ao Interessado.
Em 8/5/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.726/2001.6 (P-22.314/2001.0)
REQUERENTE : UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO C A R M O
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-27.795/2001.0 (P-21.850/200L8)
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. M A R C O  AURÉLIO AGUIAR BAR

RETO
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96, à 
Subsecretária de Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto 
nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que 
tenham sido observadas as normas processuais que regem a ma
téria.
3- Dê-se ciência.
Em 6/3/2001. . '
______ V y T H f O  ÁUGl StÔ ÉftftlTÁS Dh Ú A R M O ______

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

2- Após, proceda-se à carga dós autos ao Requerente, observadas as
normas processuais.____ ____ __ ’ _
3- Dê-se ciência.

Em 2/3/2001.
______ YÂL^SIQ^UGliTQ-filÉíXiS.lDlfXAjUÜÍ)!

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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PROC. V  TST-AIRE-27.960/2001J (P-24.001/2001.6)
REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA ; DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI

LEÓN
D E S P A C H O1 - No exercício das atribuições conferidas pelo Ato GP n° 444/96. à Subsecretária de Recursos para autuar o teito e cumprir o disposto nos arts. 370 e 372 do R1TST.2- Extraia-se a certidão dc acordo com o comido nos autos ou nos registros, juntando-a, nos termos do $ 4* do art. 162 do CPC. ao A IRE a ser formado, conforme requerido.

3- Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde quetenham sido observadas as normas processuais que regem a matéria. i4- Dê-se ciência.Em 8/3/2001. ,VALEKIO AUGUSTO FREITAS D O  C A R M ODiretor-Gerai de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-RE-E-RR-193 055/95 5 TRT - 15* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : GERALDO NE1VA E OUTRO 
ADVOGADA : DR.' MARIA DE LOURDES AZEVEDO

SILVA KAISER CABRAL
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, porque desfiindanient.uk*.

Com amparo no artigo 102, inciso III, aiínca a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 511/515. ,
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida cotn a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n'J 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma. DlU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag. AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime. DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF.-F.D-E-RR-221.522/953 TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADOS

terposiçâo de recurso extraordinário, pois eventual ofensa 5 Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2' 
Turma em 4/4/2000. DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publiquc->e.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-225.761/95.7 TRT - HPREGIAO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA
RECORRIDO : PEDRO LUCAS UNDOSO
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais deu 

provimento parcial aos embargos opostos peia União Federal, tendo 
cm vista que a decisão recorrida guarda conformidade com a ju
risprudência desta Coife.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II. XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37. bem como ao artigo 46 
do ADCT, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 747/751.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96. pág. 29.309.

Por outro lado. o debate se restringe ao âmbito infracons- 
timcional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 
2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 2 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-E-RR- 244.608/96.1 TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á K I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

: ÍTAÍPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ENGETEST SF.RVIÇOS DE ENGENHA
RIA S/C LTDA. E NADIR SCHEEL 

: DRS. MÁRCIA AGUIAR SILVA E GE
RALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA 
SILVA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não - 

conheceu dos embargos opostos por Itaipti Binacional, tendo em vista 
a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II e seu § 2”, 22, 49, inciso I, 61, e 84, inciso VIII, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97. pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente <PROC. N° TST-RE-E-RR-224.931/95.1 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D INÁR I O

RECORRENTE i UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA
RECORRIDO : OSNILDO TEIXEIRA LUIZ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREU

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

, conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 628/637.

Contra-razões às fls. 639/642.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, nãò ensejando,1 assim, a in-
■ H  ■ I '< * .1 ;- i i | ___ i

: JOÃO DA SILVA MOTTA 
: DR. MILTON CARRUO GALVÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes 
ós seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI e 
114. o reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 284/291. 

Contra-razões às fls. 297/300.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-290.876/96.1 TRT - 10“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA
RECORRIDO : JOSÉ REGINALDO MARIZ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento nos Enunciados n“ 126,296 
e 297 desta Corte. (fls. 309/310)
, ,, , Embargos declaratórios rejeitados às fls. 326/327.

A União Federal ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos XXXVI e LV, e 37, da Carta Magna. 

Contra-razões apresentadas às fls. 340/345.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-ED-E-RR- 296.013/96.1 TRT ■ 1“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  NÁRIO
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDA " « *: > ROSANA MONTEIRO XAVIER , i ■ i

ADVOGADO : DR. ALEXANDER MADUREIRA BAR
BOSA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, entendendo au
sentes os seus pressupostos. .. .

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°. incisos U. XXXV. 
LIV’ e LV, e 93. inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 1.118/1.127.

Contra-razões às fls. 1.132/1.134. .
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta Precedente do 
STF: Ag AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa. 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-302.966/96.0 TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL ÍEXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDO- : ARAPERI BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, tendo em vista a 
aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 115 e a incidência dos 
Enunciados n“ 126 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso Hl, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II. XXXV, XXXVI e LV, e 37, caput, bem como ao artigo 46 
do ADCT, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 738/744.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribuna! Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma. DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro. 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-AG-E-RR-316.405/96.4TRT - 15“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  NÁRIO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO
INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDOS : ALEXANDRE TADEU MISURINI E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MARCELO CAVALCANTE

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 333 desta 
Corte. (fls. 706/708)

A Uniãò Federal ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. 

Contra-razões apresentadas às fls. 718/722.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois. se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro-Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N* TST-RE-AG-E-RR-317.790/96.8TRT - 1“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O  ‘f
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
RECORRIDOS : MANUEL VIEIRA DA COSTA E PE- 

. ?; TRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 
BRAS
DR.“ MARIA DE LOURDES AZEVEDO 
SILVA KAISER CABRAL E DR. 
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
.. A  c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da União Federal, com fun
damento no Enunciado n° 297 do TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões oferecidas às fls. 373/378.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de njançira içdirçta. ĵ eçedente) Ag.AJ n° 268.385,7/pO, Rçlator

ADVOGADOS
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Ministro Maurício Corrêa, 2‘ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 325.153/96.1 TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
JOÃO AGOSTINHO RIBEIRO 
DR. DOUGLAS SEBASTIÃO DE OLI
VEIRA MENDES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União, entendendo ausentes os 
seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II. LIV e 
LV, 37, inciso II, 109 e 114, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário às fls. 484/489.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2‘ 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000. pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-330.033/96.2 TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RODHIA S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
FRANCISCO GRACIA GUT1ERRE 
DR. RUBENS M AURO EPAMINON- 
DAS ROCHA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a 
decisão da c. Turma que não conheceu do recurso de revista por ela 
interposto.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos XXXV, LIV e 
LV, a empresa manifesta recurso extraordinário, na forma das razões 
de fls. 418/420.

Çontra-razões inexistentes.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que se limitou à aferição dos pressupostos e cognição da revista, com 
base na legislação processual ordinária pertinente para, daí, concluir 
pela inexistência de negativa de prestação jurisdicional, impossibi
litando-se, assim, qualquer ofensa constitucional de maneira direta, 
requisito essencial à admissibilidade do apelo extremo. (Ag. 101.867- 
4 (Ag.Rg)-ES,'Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 
5.457)

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR- 332.999/96.5 TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

VILSON TOSO 
DR. ALMIR HOFFMANN 
TELCOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S/A - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5”, incisos XXXVI e LV, 
o reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 558/563.

Contra-razões às fls. 566/568.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Nãò admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-338.321/97.0 TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R I O
RECORRENTE : FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE

JÚNIOR
ADVOGADA : DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO UNIYERSIDADE DE

BRASÍLIA - FUB

ADVOGADO : DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI
RA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamante, com funda
mento no Enunciado n° 336 do TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XXXVI, e 114, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-338.385/97.2 TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
NEIVA LIBERA ZANATA ZANELA 
DR.* ADRIANE DE ARAGÓN FERREI
RA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, sob o funda
mento de que a decisão recorrida guarda conformidade com a ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* TUrma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-338.681/97.4 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Ã R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

: DR. VICENTE DE PAULA HILDE- 
VERT

: JACY TENÓRIO DE AQUINO 
: DR.* ADRIANA PEREIRA

D E S P A C H O
O Município de São Bernardo do Campo, com amparo no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 37, inciso I, 39, § 1°, e 61, § 1°. inciso II, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais que, com fundamento no 
Enunciado n° 297 do TST, não conheceu dos seus embargos.

Çontra-razões apresentadas às fls. 213/218.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 345.386/97.4 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
HERMES MORAIS AGUIAR E OUTRA 
DR. ROBERTO MORITA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 216/219.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in- 
_ terposição- de .recurso extraordinário, .pois -eventual- ofensa, à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do

STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-348.043/97.8 TRT - 10* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

JUAN GUALBERTO MÉRIDA ONTIVE
ROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista ante a 
incidência do Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 171/172)

O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a. e 39, § 2°, da 
Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 186/189.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2’ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-348.182/97.8TRT - 16* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDAS

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO M A R A 
NHÃO S/A
DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS
FRANCISCA DE HOLANDA LOPES E 
OUTRAS (SUCESSORAS DE FRANCIS
CO HENRIQUE ZACHEU LOPES)
DR. ADALBERTO RIBAMAR BARBO
SA GONÇALVES

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo, regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista, com fun
damento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 226/228)

O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões,
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE -ED-AG-E-RR-351.354/97.5TRT - 8“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS- 
TÊN- CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 
DRS. NILTON CORREIA E SÉRGIO L. 
TEIXEIRA DA SILVA 
PIO DA SILVA CAXIAS 
DR.* PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu do agravo regimental interposto pela Caixa de Previdência 
e Assistência aos funcionários do Banco da Amazônia S/A - CAPAF, 
por irregularidade de representação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 195, § 5°. os reclamados 
interpõem recursos extraordinários.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-nos 

ultrapassarem o juízo de admissibilidade, ante a ausência de pre- 
questíonamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria 
constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela 
decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29,309.

Outro óbice à admissão dos recursos extraordinários reside 
na falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o 
debate se prendeu à legislação processual civil, identificando a de
cisão recorrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não os admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

P R O C  N° TSX-RE-ED-AG-E-RR-353.595/97.0 TRT - 2* RE
GIÃO
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R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

AIMAR APARECIDO ZATITI 
DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL
CÃO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos ame a incidência dos Enunciados n0' 297 e 
313 desta Corte. (fls. 807/810)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 824/826.
O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5o, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 839/841.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ía de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RXOFROAR-358.688/97.4TRT - 13a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB
DR. FRANCISCO DE ASSIS F. ABRAN- 
TES
ÂNGELA RAQUEL PETRUCCI SAN- 
GUINETTI FERREIRA E OUTROS 
DR. MANUEL BATISTA DE MEDEI
ROS

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, por entender que as razões 
apresentadas não infirmam os fundamentos expendidos no despacho 
que inadmitiu os embargos, (fls. 212/215)

A Universidade ajuíza recurso extraordinário, alegando ofen
sa aos artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário. pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-361.718/97.0TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

ANDRÉ LUIZ CURTOIS FERRÃO E 
OUTROS
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR.» KARLA SILVA PINHEIRO M A 
CHADO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista com fun
damento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 506/508)

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV. 7°, inciso XVII, e 93, 
inciso IX, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 526/536.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RR-369.Ó66/97.1TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

A M O C O  D O  BRASIL LTDA.
DR.» SELMA ELIANA DE PAULA AS
SIS
JOSÉ CARLOS NEGRI 
DR. JOSÉ NAZARENO GOULART 

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 7°, 
inciso XIV. manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Segunda Turma, da parte em que, com fundamento no Enunciado n° 
360 do TST, não conheceu do seu recurso de revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP. Relator 
Ministro limar Galvão, I* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. V  TST-RE-E-RR-372.868/97.2 TRT - 12” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO JANIR BONIM 
DR. BRAULIO RENATO MOREIRA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, tendo em vista a Orientação Jurisprudência! n° 115 desta 
Corte e o fato de não ter sido apontada violação ao dispositivo legal 
pertinente ao não-conhecimento da revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93. inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87. pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJÜ de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-375.014/97.0 TRT -17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JOSÉ BONIFÁCIO VITORIO 
DR. CLORIVALDO FREITAS BELÉM 
CHOCOLATES GAROTO S/A 
DR. VICTOR P.USSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
José Bonifácio Vitório, com base no artigo 102. incisos I. 

alínea 1, e III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao 
seu artigo 7°, inciso IV, manifesta recurso extraordinário contra de
cisão que deu provimento ao recurso de revista da empresa, sob o 
fundamento de que o percentual do adicional de insalubridade tem 
por base de cálculo o salário mínimo.

Contra-razões às fls. 547/548.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois contra o 

ato judicial em referência, a medida processual adequada era o agravo 
para a c. Turma da qual faz parte o seú prolator (CPC, artigo 557, § 
1°). Após o uso desse recurso, poder-se-ia cogitar da interposição de 
recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, Ia Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre o de
mandado, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-381.128/97.7 TRT - 11” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
- TCM
DR.a SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
ELIANA MARIA TELES DE SOUZA 
DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações arguidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n“ 126 e 297 desta Corte. (fls. 1I2/II6)

O Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale
gando ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII. LIV e LV, 37, inciso 
IX, 114 e 173, § 1° e inciso II, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-381.309/97.2 TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE : M A U R O  ONOFRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLORIVALDO BENEDITO FREI

TAS BELÉM
RECORRIDA : PORTO AZUL PRESTAÇÃO DE SER

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR 

D E S P A C H O
Mauro Onofre da Silva, com base no artigo 102, incisos I. 

alínea 1, e III, alínea a. da Carta da República, apontando violação ao 
seu artigo 7°, inciso IV, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da douta Quarta Turma que, com fundamento no Precedente 
Jurisprudencial n° 02 da SDI, deu provimento ao recurso de revista da 
empresa, determinando a adoção do salário como base de cálculo ao 
pagamento do adicional de insalubridade.

Contra-razões apresentadas às fls. 141/145.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ. 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma em 29/8/2000, DJU de 
23/2/2001, p. 116.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-RR- 381.363/97.8 TRT - 7* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

DAVID SOBREIRA GUEDES E O U 
TRO
DR. MARTHÍUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE D O  SUL S/A - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 37, inciso II, e 41 e 
seus §§, os reclamantes manifestam recurso extraordinário às fls.
184/188.

Contra-razões às fls. 191/193.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-383.542/97.9 TRT - 11” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR * SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
NEIDE CAMPELO GOMES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações arguidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n08 126 e 296 desta Corte. (fls. 116/119)

O Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale
gando ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, inciso 
IX, 114 e 173, § 1° e inciso II, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Consdtuição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-393.290/97.5 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

GODOLFIM DE MOURA 
DR . EDSON PEREIRA NEVES 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR.» ROSELAINE ROCKENBACH 

D E S P A C H O
O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 1°, inciso IV 
e 170, caput, manifesta recurso extraordinário contra parte do acór
dão da douta Quarta Turma que deu provimento à revista do Estado 
do Rio Grande do Sul. dando pela improcedência da reclamação 
trabalhista, por contrariar a jurisprudência desta Corte, consolidada no 
Enunciado n° 363.
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Contra-razões apresentadas às fls. 311/315.
E de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: As.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-397.353/97.9TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ CARLOS MANOEL SOUTO E 
OUTROS
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências argüidas. 
(fls. 253/256)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 262/264.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 7°, incisos XIV e XXVI, 
da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 280/287.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.At n° 260.787/PR. 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-AIRR-405.564/97.8 TRT - 11a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR.a ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
: MARIA DE LOURDES DA SILVA DE 
OLIVEIRA

: DR. ADALMIR ALMEIDA SENA JÚ
NIOR

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências argüidas. 
(fls. 139/143)

O Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale
gando ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV. LIII, LIV e LV, 37, inciso 
IX, 114 e 173, §1° e inciso II, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita 0 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-405.706/97.9TRT - 2a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I

N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
c/A - RANJFSPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELIENE BARBOSA DE SOUTO 
DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do Banco do Estado de São 
Paulo S/Ã-Banespa, com fundamento nos Enunciados n°! 239, 256 e 
331 do TST.O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-407.596/97.1 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE- 
JUSC
DR.a ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
MARIA LOPES FIRMINO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n° 296 desta Corte. (fls. 119/120)

O Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale
gando ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, inciso 
IX, 114, c 173, § 1° e inciso II, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar- 
se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a 
Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 
18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-418.076/98.6 TRT -11a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR.” MARIA ELLEN FLORÊNCIO S. 
ROCHA
DENIZE MARIA BRAZIL DO NASCI
MENTO
DR. MARCELO AUGUSTO DA COS
TA FREITAS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos recursais.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofen

sa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 
e § 2°, 114 e 173, § 1°, inciso II, bem como aos artigos 106 c/c 142 
da Constituição anterior.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar- 
se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Re
lator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJÚ de
6/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 3 de maio 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-420.004/98.3 TRT - 11a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE D O  ESTA
DO DO AMAZONAS - SUSAM 

PROCURADORA : DR.a ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
RECORRIDA : LUCILENE DAS DORES AMARAL

DE CARVALHO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu dos embargos opostos pelo Estado do Amazonas - 
Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, 
tendo em vista a ausência de traslado de peças essenciais ao des
linde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, inciso IX, 114, e 173, § 1° e 
inciso II, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do 

não-conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da 
decisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Oc- 
távio Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Minis
tro Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.478/98.1 TRT - 11a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO A M A Z O 
NAS -SUSAM
DR.“ ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
EDSON DA SILVA FERREIRA 
DR.a GINA CARLA SARKIS ROMEI
RO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos recursais.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofen

sa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX 
e § 2°, 114. e 173, § 1°, inciso II. da Constituição Federal, bem 
como aos artigos 106, c/c 142 da Constituição anterior.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar- 
se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Re
lator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 
6/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.561/98.7 TRT - 11a REGIÃO 
R E C U R S  O  E X T  R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR.« ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
ANTÔNIO DE ALMEIDA TELES JÚ
NIOR
DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos recursais.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofen

sa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 
e § 2°, 114, e 173, § 1°, inciso II, da Constituição Federal, bem 
como ao artigo 106 c/c 142, da Constituição anterior.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar- 
se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Re
lator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 
6/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.602/98.9 TRT - 11a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D  

I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR.a ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
MARIETA GOMES BARBOSA 
DR.a MARTA MARIA VASCONCE
LOS DO VALE

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Ènunciado n° 296 desta Corte. (fls. 
114/117)

O Estado do Amazonas ajuíza recurso extraordinário, ale
gando ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, 
inciso IX, 114 e 173, § 1° e inciso II, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar- 
se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a 
Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 
18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-421.544/98.5 TRT - Ia 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D  
I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - UFRJ

ADVOGADA : DR.“ KARLA DA SILVA VASCON-
CELLOS

RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DOS 
ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E 
ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR.“ NEUSA RODRIGUES DE SABA
D E S P A C H O

A Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UFRJ. com 
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, 
apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa 
necessária e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o 
pedido rescisório de plano econômico, fundado no artigo 485, in
ciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na 
petição inicial de afronta ao artigo 5”, inciso XXXVI, da Carta 
Política. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária 
atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 
do STF, visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a 
matéria era de interpretação controvertida nos tribunais. 

Contra-razões apresentadas às fls. 308/319,
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Ex
celso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de 
quem a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR—(25.466/98.1 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D  

I N Á R I O

RECORRENTE 

! ÁÒ\>OGÁDO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA (EM Liquidação)
DR. WAGNER RAGÓ DÀ COSTA
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RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3“ REGIÃO E ARNALDO 
RANGEL

PROCURADORA : DR.a MARIA M A G D Á  MAURÍCIO 
SANTOS

ADVOGADA : DR.* ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI
M A

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, tendo em vista a aplicação da Instrução Normativa n° 3/93 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-432.300/98.5 TRT - 21" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL D O  RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO EMÍLIO SANTOS DE 
OLIVEIRA

RECORRIDOS : ENEIDE D A  COSTA EUFRÁSIO FER
NANDES E OUTROS

A D V O G A D O  : DR. MARCOS VINÍCIUS SANTIAGO
DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, 

com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, 
apontando violação ao seu artigo 5°, incisos X X X V  e LV, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido res
cisório de plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, 
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A  indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente,

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-432.409/98.3 TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES : PAULO GOMES DE SOUSA FILHO E 
OUTROS

A D V O G A D O  : DR. MA R C O S  LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos II e XXXVI, 24, caput e §§, 37, inciso 
X, e 39, caput, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 180/199.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-44L151/98.1 TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) E FERRO
VIA CENTRO ATLÂNTICA S/A

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO E RO
BERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEI
RA

RECORRIDO : CLÁUDIO DE PAULA BARRETO
ADVOGADO : DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, por deserto, e pela Ferrovia Centro Atlântica S/A, em razão 
da incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X XXV e LIV, e 93, inciso IX, as reclamadas interpõem 
recursos extraordinários.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão dos recursos 
extraordinários. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito ambos os recursos. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-447.466/98.9 TRT - 17“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTES : BELMAR DISTRIBUIDORA LTDA. E
JOSÉ STEIN DE ALMEIDA E DISTRI- 
M A R  COMERCIAL LTDA.

A D V O G A D O  : DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO
RECORRIDO : ALBERTO LOPES
A D V O G A D O  : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

D E S P A C H O
Contra despacho do relator, denegando seguimento aos em

bargos de declaração, por entendê-los inadequados à espécie, as re
clamadas, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação ao seu artigó 5°, incisos II, LIV 
e LV, manifestam recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
215/222.

Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que se limitou à aferição dos pressupostos recursais de cognição 
inerentes aos embargos declaratórios, na forma da legislação pro
cessual e da jurisprudência pertinentes, questões que não se alçam a 
nível de recurso extraordinário. (Ag. 101.867-AgRg)-ES, Relator Mi
nistro Moreira Alves. DJU de 19/4/90-STF).

As afrontas constitucionais apontadas nas razões do extraor
dinário não foram prequestionadas na decisão recorrida, obstaculi- 
zando a pretensão recursai (Ag.AI-167.048-8, Relator. Ministro Celso 
de Mello, 1‘ Turma. DJU DE 14/8/96 - STF).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-AIRR-456.304/98.0TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

em vista que a decisão recorrida guarda conformidade com a ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput, 61, inciso II, § 1°, 
alínea a, e 62, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursai não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Por outro lado, o debate se restringe ao âmbito infracons
titucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 
Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 
2‘ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR- 464.178/98.0 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
A D V OGADO

RECORRIDO
A D V OGADO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ROSALINO SALUCESTE 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Rede Ferroviária Federal 
S/A e Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, por ausência dos pressupostos 
recursais.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXIV, X X X V  e LV e 7°, incisos XXII e 
XXIII da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000. DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-461.102/98.7 TRT - 15“REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA
RECORRIDOS : EDSON DUARTE E OUTROS
A D V O G A D O  : DR. CLÓVIS NOCENTE ALMEIDA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento parcial aos embargos opostos pela União Federal, tendo

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: MARCIAL FERREIRA D A  SILVA 
: DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento parcial aos embargos opostos pelo reclamado, limitando a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento), referente às URPs de abril e 
maio/1988.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XXXVI, o banco manifesta recurso extraordinário, na forma das ra
zões de fls. 318/322.

Contra-razões inexistentes:
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional apontada pelo recorrente, em sustentação ao seu apelo 
(RE 146.749-DF, 2* Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, DJU de 
7/3/97, p. 5.416).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROMS - 464.202/98.1 TRT1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD

A D V O G A D O  : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : CARLOS SANTOS E OUTROS
A D V O G A D A  : DR.a REGINA CÉLIA TAVARES PEREI

RA
D E S P A C H O

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento ao recurso ordinário interposto por Carlos Santos e Ou
tros, sob o fundamento de que é infundada a pretensão de efeito 
suspensivo a recurso ordinário interposto no curso do processo prin
cipal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 281/282.
O  apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade,'ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursai não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2“ Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se 
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-465.304/98.0TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : HUMIO KOMATA
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
RECORRIDA : INDÚSTRIA ELETRÔNICA SANYO

D O  BRASIL LTDA.
A D V O G A D A  : DR.* CRISTINA L Ó D O  DE SOUZA LEI

TE
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento. afastando as violações arguidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados nos 126 e 296 desta Corte. (fls. 179/182)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 189/190.
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O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5o, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-165.373/98.9 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R  

D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
PAULO ROBERTO DA CRUZ E OU
TROS
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos Embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR- 467.425/98.1 TRT - W  REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADOR

: FLÁVIO ALVES CARDOSO 
: DR.a LÚCIA SOARES D. DA A. LEITE 
CARVALHO 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao artigo 19, do ADCT, o reclamante 
manifesta recurso extraordinário às fls. 310/319.

Contra-razões às fls. 324/329.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois. eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR- 470.850/98.1 TRT - 20a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SÍLVIO DE OLIVEIRA SANTOS 
DR. N1LTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo np artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXI e 
XXXVI, e 7°, incisos XI e XXVI, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 378/382.

Contra-razões às fls. 387/390.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-478.42I/98.0 TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
REGINA MARIA ARANTES JERONI
M O  E FERROVIA CENTRO ATLÂNTI
CA S/A
DRS. DEHON FERREIRA COSTA E JO
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, por se encontrar a cópia do substábelecimento que outorgou 
poderes ao subscritor do instrumento, sem assinatura do advogado 
substabelecente.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões da Ferrovia Centro Atlântica S/A às fls. 82/84 
e de Regina Maria Arantes Jerônimo às fls. 89/92.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RXOFROAR-495.648/98.1 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE M O U R A  
ELIANA MARIA DE OLIVEIRA E TRI
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 3a REGIÃO 
DR. SAULO VEIGA

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu o recurso ordinário, com fundamento na Orientação Ju- 
risprudencial n° 24, da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, (fls. 201/203)

O INSS ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5“, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-498.154/98.3 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
LUIZ CARLOS MANTANA E OUTROS 
DR. RENATO SANTANA VIEIRA 

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXVI, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário às fls. 257/260.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-499.818/98.4 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALDO MARTINS LOBATO E OUTROS 
: DR. RODRIGO CESAR G. JASMIM

D E S P A C H O
Contra despacho do relator, denegando seguimento a recurso 

de embargos, a reclamada, com amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°,

incisos XXXIV, alínea a, e XXXV, manifesta recurso extraordinário, 
na forma das razões de Ás. 70/77.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. (Ag.AI n° 169.806-4- 
SC, Ia Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 24/05/96, pág. 
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-500.597/98.6TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADOS

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO PAU
LO
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO, FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓ- 
GI-CO DE SÃO PAULO E SIMBA SA
FARI LTDA. S/C
DR.a OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO
DR. A D M A R  VASCONCELLOS GUIDO 
E DR. CARLOS SUPLICY DE FIGUEI
REDO FORBES

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo 

preliminar argüida de ofício pelo Ex.mo Sr. Ministro Relator, extinguiu 
o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo.

Com amparo no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, inciso XXVI, e 114, §§ 1° 
e 2°, o Sindicato-suscitante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões da Fundação Parque Zoológico de São Paulo 
às fls. 251/257.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário 
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da 
jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n° 75.350-8 (Ag.Rg) - SP, 
Relator Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6.059). O 
debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional, o que in
viabiliza a admissão do recurso extraordinário, consoante entendi
mento da Corte Constitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROMS-501.411/98.9 TRT - 19a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER/AL 
DR.a MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA
FRANCISCO AVELINO DA SILVA E 
OUTROS
DR. ILMAR DE OLIVEIRA CALDAS 

D E S P A C H O
O Tribunal Pleno negou provimento à remessa ex officio e 

ao recurso ordinário interposto pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER/AL, mantendo a decisão regional que denegou a 
segurança, sob o fundamento de que cabe seqüestro para pagamento 
de débito decorrente de atualização do valor incluído na previsão 
orçamentária, sem que se proceda a nova ordem de expedição de 
precatório.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
inciso LV, 100, §§ 1° e 2°, e 78 e seus §§, o reclamado interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões não foram apresentadas.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI - 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-504.574/98.1 TRT - 10" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTES : VALTER GONÇALVES DA SILVA E 
OUTROS
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ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DR.” ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 296 do 
TST (fls. 182/185).

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5o, incisos II, V, XXXV, XXXVI e LV, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 506.806/98.6 TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

VANDA LÚCIA CAETANO DE FA
RIAS E OUTRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ALFREDO BRANDÃO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
As reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5o, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, 
§ 2”, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 145/146.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelas recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma cm 8/8/2000, DJU dc 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-511.715/98.7 TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
SEBASTIÃO LUIZ FURQUIM DE AL
MEIDA
DR. SAULO R. DA SILVA CARVALHO 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 297 do 
TST (fls. 147/151).

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5“, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RR-516.010/98.2 TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP
DR.» ROSANE R. FOURNET 
XISTO DE OLIVEIRA 
DR.» ADRIANA PEREIRA

D E S P A C H O
O Município de São Bernardo do Campo/SP, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 2o, e 37, caput, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que, com fun
damento na Orientação Jurisprudencial n° 125 da SDI, do TST, deu 
provimento parcial a sua revista para limitar a condenação às di
ferenças salariais decorrentes do desvio de função.

Contra-razões apresentadas às fls. 228/233.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ,

Relator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma em 29/8/2000, DJU de 
23/2/2001, p. 116.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-RR-516.113/98.9 TRT - 2“ REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADA

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO/SP
DR.» ROSANE R. FOUNET 
WALDOMIRO FRANCISCANO DOS 
REIS
DR.» ADRIANA PEREIRA

D E S P A C H O
O Município de São Bernardo do Campo/SP, com base no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 2o, e 37, caput, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da douta Quarta Turma que, com fun
damento na Orientação Jurisprudencial n“ 125 da SDI, deu provi
mento parcial ao seu recurso de revista para limitar a condenação às 
diferenças salariais decorrentes do desvio dc função.

Contra-razões apresentadas às fls. 215/220.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2“ Turma em 29/8/2000, DJU dc 
23/2/2001, p. 116.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-516.131/98.0 TRT -2* REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO 
PAULO
DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL - IAMSPE 
DR.* OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento aos recursos ordinários interpostos pelo Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região e pelo Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual - IAMSPE, para, acolhendo a preliminar, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade 
de se ajuizar ação de dissídio coletivo contra entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito público.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, o 
sindicato suscitante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual - IAMSPE às fls. 242/243.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário 
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da 
jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n°75.350-8 (Ag.Rg) - SP, Min. 
Décio Miranda, DJÜ DE 17/8/79, pág.6059). O debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante entendimento da Corte Constitucional 
(RE N°119.236-4-SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2“ Turma, unâ
nime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-517.483/98.3 TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
DELSON JOSÉ SALES HARRIS 
DR. EDSON DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. Â indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância dc 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n°

238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2” Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso. 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-518.439/98.9 TRT - 1T RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
SARAH BANDEIRA DANTAS 
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR- 
ROS

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada cm Dis
sídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida cm harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n“ 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AC-518.811/98.2 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ABADIA JOSÉ DE JESUS TRINDADE 
E OUTROS
DR*. ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S/A - ELETRONORTE 
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, alínea a, da Carta 

da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e XXX- 
VI, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais que julgou procedente a 
ação cautelar ajuizada pela Eletronorle, ao constatar a presença dos 
pressupostos viabilizadores do intento acautelatório.

Çontra-razões apresentadas às fls. 274/275.
É disciplinada pela legislação infraconstitucional a aferição 

dos pressupostos autorizadores do feito acautelatório, não ensejando, 
assim, a interposição do recurso extraordinário, pois a eventual ofensa 
à Constituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
261.682.0/SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma em 
20/6/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 98.

Não admito. Pubiique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RR-524.466/98J TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

: EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TER
CEIRIZADOS LTDA.

: DR.» LÍDIA GIL DA FONSECA 
: ROSE MEIRE VIEGAS 
: DR.” MARIA DE LOURDES ABDAL
LAH

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

da Carta da República, manifesta recurso extraordinário contra de
cisão que, por aplicação dos Enunciados n” 126, 297, 306 e 314 do 
TST, denegou seguimento ao seu recurso de revista.

Não foram apresentadas contra-razões.
Está desfundamentado o recurso, pois além de a recorrente 

não ter indicado a alínea do permissivo constitucional embasador do 
apelo extremo, as razões do inconformismo são omissas quanto ao 
preceito da Lei Fundamental que reputa violado, desautorizando o 
prosseguimento da pretensão recursal, na forma da Jurisprudência da 
Alta Corte. Precedente: RE n° 201.707-7/PE, Relator Ministro Nelson 
Jobim, 2» Turma, em 17/4/98, DJU de 9/4/99, pág. 36..

Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, contra o
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ato judicial em referência, a medida processual adequada era o agravo 
para a c. Turma da qual faz parte o prolator do r. despacho atacado 
(CPC. artigo 557, § Io). Após o uso desse recurso, poder-se-ia cogitar 
da interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.Al n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, 1* Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre o de
mandado, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU dq 28/5/93, pág. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

A EMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-524.509/98.2 TRT - 20a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL ALVES DE SOUZA 
DR. NILTON CORREIA

B E S P A C B O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais nc- 

gouj.prqyjmento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
ínadmiliy >os embargos, com fundamento no Enunciado n° 353 do 
TST (fls. 175/177).

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5o, incisos II, XXI e XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, da 
Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 191/196.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa. 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RxofROAG-526.023/99.2 TRT - 8“ RE- 
. GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
CLAUDOMIRO EPIFÂNO DA SILVA E 
OUTROS
DRa. EDITÉA RODRIGUES VALÉRIO 
DOS SANTOS

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso 111, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, em face da decadência do direito de ação 
da Autora.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia 
Turma, cm 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdiciona! houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n” 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-526.435/99.6 TRT - V RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
PAULO ANTÔNIO DE SOUZA PIMEN
TEL
DR.a VÂNIA DE PAULA GUIMARÃES 
G1MENEZ

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA, por ausência dos pressupostos rccursais.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5”, inciso XXXV, e 93, inciso IX, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-536.267/99.3 TRT - 1“ RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

EMBRATUR INSTITUTO BRASILEI
RO DE TURISMO 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
FAUSTO VASQUES VILLANOVA 
DR. LUCIENE MEDEIROS DE M A G A 
LHÃES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da reclamada, mantendo o 
acórdão da c. Quarta Turma que não conheceu do recurso de revista, 
com fundamento nos Enunciados n“ 221, 227 e 337 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°. incisos XXXV, LIV e LV. e 37, caput. da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa. 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

- Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio'de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-536.278/99.1 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (HM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ANTÔNIO CESAR DA SILVA E FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 

: DR.“ MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMA N D O  E DR. JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 297 c 337 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 96/99.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 537.748/99.1TRT - 15" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

NEIVA ELISABETH DA SILVA FERREI
RA
DR. PAULO DE TARSO DIAS FERREI 
RA
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
DR. SÉRGIO PARENTI

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI e 
41, a reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 305/312.

Contra-razões às fls. 323/327.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 537.793/99.6TRT - 3 " REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
ÉLIO SERAFIM RODRIGUES E REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - (RFF
SA)
DR.a MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO E DR. GUSTAVO ANDE
RE CRUZ

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II e XXXV, a 
reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 646/649.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o prclendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000. pág. 81.

Nào admilo. Publiqué-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-A G- E-AIRR-538.889/99.5 TRT - 1TJRE- 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JORGE MARCOS DA SILVA 
DR.a ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES

I) E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais ne 

gou provimento ao agravo regimental da Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA, por ausência dos pressupostos rccursais.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5o. incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX. da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000. DJU de 6/10/2000. 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROMS-540.144/99.7 TRT 6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELZA BATISTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. KILDER GOMES DA SILVA
RECORRIDO : EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE

DO TRT DA 6a REGIÃO
D E S P A C H O

O e. Tribunal Pleno negou provimento ao recurso ordinário 
interposto por Elza Batista de Oliveira, sob o fundamento de que a 
impetrante não teria nenhuma condição para o exercício do cargo de 
Técnico Judiciário, tendo em vista sua deficiência física, só tardia
mente revelada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos. seus artigos 5°. 
inciso II, e 37, inciso VIII, a reclamante interpõe recurso extraor
dinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP. Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RK-ED-A-ROAG-547.272/99.3 TRT - 8* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

ADVOGADOS : DRS. IGOR VASCONCELLOS SALDA
NHA E OUTRO
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RECORRIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA
E JEAN COELHO MATNI E OUTROS 

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA E 
OUTROS

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo da Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S/A - CAPAF, com fundamento 
no inciso II, do art. 5o, da Lei 1.533/51.

A recorrente ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5o, inciso LV, e 7”, incisos VI, XIII, XXVI e XXXVI, da 
Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federa], inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional apontada pela recorrente, em sustentação ao seu apelo. 
Precedente: RE-146.749-DF, 2" Turma, Relator Ministro Néri da Sil
veira - DJU de 07/03/97, pág. 5416.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-RXOFROAR-547.287/99.1 TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
MARIA DO SOCORRO PINTO DE AL
MEIDA E OUTRA
DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA 

D E S P A C H O
O  INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5“, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que negou provimento à remessa necessária e ao 
seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. Á indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era dc interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2‘ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

' Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Vclloso, 2" Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-550.781/99.4 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE

: RICARDO SILVA PINTO 
: DR." MAGUI PARENTONI MARTINS 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
113/115)

O  Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAA-553.121/99JTRT - 17* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADOR

SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS 
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA/ES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO E ESCRITÓRIO 
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DIS
TRIBUIÇÃO - ECAD 
DR. RONALD KROGER RODOR

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARBOSA ALMEIDA
D E S P A C H O

A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro
vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profissional do Estado do Espírito 
Santo - SENALBA/ES, para declarar a nulidade da Cláusula 25, 
referente à Taxa de Reforço Sindical, firmada em Acordo Coletivo dc 
Trabalho, apenas em relação aos não associados ao sindicato pro
fissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LV, 8°, incisos I, III e IV, 93, inciso IX, e 114, o 
Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordinário. .

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se ü inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
dc Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Vclloso, 2* Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-556.366/99.0TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-560.414/99.4 TRT - 4* REGIÃO 
R E  C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: O MAR BIASI
: DR." CARMEN MARTIN LOPES

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 desta Corte. (fls. 
87/89)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 95/96.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU' de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-562.178/99.2 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, 
GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE
DERAL E OUTROS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DOS BANCOS DE 
MINAS GERAIS
DR.* IVANA AUXILIADORA MEN
DONÇA SANTOS 
DR. FLÁVIO SILVA BORGES

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú
blico do Trabalho da 3* Região, para declarar a nulidade da Cláusula 
34, referente à Contribuição Assistencial, firmada cm Convenção 
Coletiva de Trabalho, apenas em relação aos não-associados ao sin
dicato profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5", 
incisos XXXV e LV, e 127, caput, os recorrentes interpõem recurso 
extraordinário. .

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
881/884.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se a inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, consideradas fontes for
mais de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infracons
titucional da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Pre
cedente: RE n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, DJU 
de 5/3/93, pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROMS-557.581/99.8 TRT 22* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

ALCEDIAS BARROSO LEAL E O U 
TRO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR.* MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 

D E S P A C H O
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento ao recurso ordinário interposto pelo Banco do Brasil S/A, 
para, reformando a decisão regional, conceder a segurança pleiteada, 
cassando o ato que determinou a reintegração dos litisconsortes e, no 
tocante aos honorários advocatícios, excluí-lo da condenação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, os reclamantes interpõem recurso ex
traordinário.

Contra-razões às fls. 211/217
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta dc ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à' legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SÃO PAULO SINPRO/SP 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO E SINDICATO 
DAS ENTIDADES CULTURAIS, RE
CREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO
CIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA
ÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINDELIVRE 
DR.* OKSANA MARIA DZUIRA BOL- 
DO
DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo 

preliminar argüida de ofício pelo Ex.mo Sr. Ministro Relator, extinguiu 
o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista as irregu
laridades ocorridas na pauta de reivindicações.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 127, o Sindicato-suscitante 
interpõe recurso extraordinário. .

Contra-razões do SINDELIVRE às fls. 404/405.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário 
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da 
jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n° 75.350-8 (AgRg) - SP, 
Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário, consoante 
entendimento da Corte Constitucional (RE N° 119.236-4-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-563.429/99.6TRT - 7* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
MARIANA HELENA LOPES 
DR. JORGE HENRIQUE CARVALHO 
PARENTE

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Fundação Nacional de Saúde 
- FNS, com fundamento nos Enunciados n“ 184 e 297 dó TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 93, inciso IX, 
da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000. 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-564.108/99J TRT - HPREGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : JOSÉ JOAQUIM CARNEIRO



Diário da Justiça Seçao 1 151n9 94 F, quarta-feira, 23 de maio de 2001
ISSN 1415-1583 ? Í «; fé

ADVOGADA : DR.* ISIS MARIA B. RESENDE
RECORRIDA : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS
OTANIIO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista, com fun
damento no Enunciado n” 333 desta Corte. (fls. 409/411).

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5", incisos II, XXXVI e LV, 7°, incisos III, XVII, XXI, 
XXIV, XXVI, 37, e 173, § Io, da Constituição Federal. 

Contra-razõe.s oferecidas às fls. 469/470.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AIRR-567.313/99.0 TRT -10* RE-
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R 1 O
: EDVÂNIO DE OLIVEIRA SANTOS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o agravo de instrumento, com 
fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XXXVI, T, inciso XXIX, letra a, e 39, § 2°. da 
Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 125/127.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2' Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-567.630/99.4TRT - 3“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MATUSALÉM OLIVEIRA BARBOSA 
DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Teksid do Brasil Ltda., ante 
a falta de autenticação das peças trasladadas para a formação do 
agravo de instrumento. Acolheu os embargos declaratórios opostos 
pela reclamada para, sanando a omissão, aplicar o Enunciado n° 272 
do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV c LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 112/ II3.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-RXOEROAR-567.880/99.8 TRT - T RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ
DR.' MARIA AUXILIADORA BRAGA 
CASTELO BRANCO 
DOMINGOS SÁVIO DA SILVA E O U 
TROS
DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Ceará, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos 
seus artigos 5°, incisos II, LIV e LV, 22, inciso I, 37, caput, c 61, § 
Io, inciso II, alíneas a c c, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária, sob o fundamento de que o 
pedido rèècisório de planoretônõmlco, íúndado no artigo 485,'inciso

V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na pe
tição inicial de afronta ao artigo 5“, inciso XXXVI, da Carta Política. 
A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a in 
cidéncia do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, 
visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a matéria era 
de interpretação controvertida nos tribunais.

Contra-razões apresentadas às fls. 337/340.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.ÃI n" 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretõrio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97. p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-571.152/99.2 TRT - 17" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D IN Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL (FAFABES - FA
CULDADE DE FARMÁCIA E BIOQUÍ
MICA DO ESPÍRITO SANTO)

: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

: ELIACIR SANTOS DE ALMEIDA E 
OUTROS

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

A União Federal, com base no artigo 102, inciso 111, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVi, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, por impos
sibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, sob o fundamento de ser inerente à ação 
rescisória o princípio da univocidadc da decisão rescindenda, pelo 
qual só é desconstituída a última decisão dc mérito proferida no 
processo.

Contra-razões apresentadas às fls. 340/346.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 286.206.6/ÃM, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma cm 5/12/00, DJU dc 
9/2/01. pág. 31.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AT n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2' Turma cm 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a ler (Ag.AI n” 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de 
conformidade com a lei* (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso. 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-573.731/99.5 TRT - 3* REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ARGEU DA SILVA 
DR.a MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 135/138.

Contra-razões às fls. 148/156.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N” TST-RE-E-AIRR- 573.733/99.2 TRT - 3" REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: TARCÍSIO M A G N O  FERREIRA 
: DR.a MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparoFflo1 artigo TÜ2,rinciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e 
LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls 130/132. 

Contra-razões às fls. 141/146.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n ’ 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N" TST-RE-ED-AIRR-576.548/99.3 TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
GIOVANE DE OLIVEIRA SANTOS E 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA E DR. JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, ante a ausência de traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional, (fls. 133/134)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 142/143.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 154/157.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI rí’ 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-576.881/99.2TRT - II* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D 1 N A R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
JOSÉ CUNHA BARBOSA GROSSO 
DR.a VALDENYRA FARIAS THOMÉ 

D E S P A C H O
A Suframa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violaçao aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV. 37, inciso XIII, 39, §§ 1“ e 5°, e 93, 
inciso ÍX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, sob o fun
damento de que a matéria deduzida no pedido rescisório não foi 
prequestionada pelo julgado rescindendo, atraindo a incidência do 
Enunciado rí 298 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei1' (Ag.AI n” 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N “ TST-RE-ED-RODC-584.007/99.9 TRT - 2“ REGIÃO R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E 
VIAJANTES DO COMERCIO NO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado : Dr. Nivaldo Pessini

Recorridos : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA 2a RE
GIÃO c SINDICATO DA INDUSTRIA DO ACUCAR NO ESTADO 
DE SAO PAULO E OUTRO; SINDICATO DÂS INDUSTRIAS DE 
CHAPAS DE FIBRA E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ES
TADO DE SAO PAULO,- SINDIFIBRA; SINDICATO NACIONAL 
DA INDUSTRIA DE MAQUINAS - SINDIMAQ; SINDICATO DA 
INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU
TURAS NO ESTADO DE SAO PAULO - SINDUSCON; SINDI
CATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍCULOS AUTO
MOTORES DO ESTADO DEL SAO PAULO; SINDICATO DA,S IN
DUSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELETRIÇAS, GAS. HIDRÁULI
CAS E SANITARIAS DO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO 
NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE PRODU
TOS SIDERÚRGICOS - SINDIS1DER; SINDICATO DA INDUS
TRIA DE FIAÇAO E TECELAGEM EM GERAL, DE TINTURA
RIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LINHAS, DE AR
TIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DE NAO TECIDOS E PE 
FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE SAO 
PAULO - SINDITEXTIL; FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO - FIESP E OUTRQS; SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE 
SAO PAULO; SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE 
ÁLCOOL E BEBIDAS E M  GERAL NOESTADO DE SAO PAULO 
- SICABEGE E OUTROS; ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE AD
MINISTRAÇÃO DE CONSORCIOS; SINDICATO DA INDUSTRIA 
DA PESCA NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DA IN
DUSTRIA DE ARTEFATOS Díj COURO NO ESTADO DE SAO 
PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALÇADOS DE AR
TEFATOS DE COURO E VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO RR) 
PARDO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALÇADOS DE JAU; 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE CERAMICA E OLEIRA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL; SINDICATO DA
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INDUSTRIA DA CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO DO ESTAÇO 
DE SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE MINERAÇAO 
DE PEDRA BRJTADA NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDI
CATO DA INDUSTRIA DO MOBILIÁRIO E AFINS DE MIRAS- 
SOL; SINDICATO DA 1ND. DO VF.ST., DE CONFEC. DE RQU- 
PAS DE OFiC. DE COST. EM GERAL DE J.UNDIAI E REGIÃO; 
SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUÁRIO E ACESS. DA 
REG. NOROESTE DE SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA 
DO VESTUÁRIO FEMININO, INFANTO JUVENIL DE SÄO PAU
LO; SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUÁRIO MASCULINO 
NO ESTADO DE SAO PAULQ - SINDIROUPAS; SINDICATO DA 
INDUSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO UE SAO PAU
LO; SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE 
PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE SAO PAULO; SIN
DICATO DA INDUSTRIA DE ABRASIVOS NO ESTADO DE SAO 
PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE ADUBOS E CORRE 
TIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE ALFAIATARIA.E CONFECÇÃO DE ROUPAS 
DE H O M E M  NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO,DA 
INDUSTRIA DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS ODORIOLOGI- 
COS MEDICO E HOSPITALARES DO ESTADO DE SAO PAULO 
- SINAEMO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALÇADOS DE 
FRANCA; SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CALÇADOS NO 
ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE CA
MISAS PARA HOMENS E ROUPAS BRANCAS DE SAO PAULO; 
SINDIÇATO DA INDUSTRIA DE CONFECÇÕES DE ROUPAS E 
CHAPÉUS, PARA SENHORAS DE JSAO PAULO; SINDICATO 
DAS INDUSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO DA INDUSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBIIJARIO DE LEME;,SINDICATO DA 
INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTA 
GERTRUDES; SINDICATO DA INDUSTRIA DE CORTINADOS E 
ESTOFOS DE SÃO, PAULO; SINDICATO DA JNDUSTRIA DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS NO ESTADO DE SAO PAULO; SIN- 
DICATQ DA INDUSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO E LA- 
PIDAÇAO DE VIDROS DE SAO PAULO; SINDICATO DA IN
DUSTRIA DE EXPLOSIVOS NO ESTADO DP: SAO PAULO; SIN
DICATO DAS INDUSTRIAS DE EXTRAÇAO DE MINERAIS 
NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE EXTRAÇAO DE PEDREIRAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE FUNDIÇÃO 
NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE 
GUARDA-CHUVAS E BENGALAS DE SAO PAULO; SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN
QUEDOS DO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DA IN
DUSTRIA DE JOALHERIA, OURIVESARIA^ BIJUTERIA E LA- 
PIDAÇAO DE GEMAS DO ESTADO DE SAO, PAULO; SINDI
CATO DA INDUSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRO
DUTOS DE CIMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO; SINDI
CATO DA INDUSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E PELES DE RES
GUARDO DE SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DA 
MALHARIA E MEIAS NO EJ5TADO DE SAO PAULO - SIM- 
MESP; SINDICATO DA INDUSTRIA DA MANDIOCA DO ES
TADO DE SAO RAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE M A R 
CENARIA DE SAO BERNARDO DO ÇAMPO; SINDICATO DA 
INDUSTRIA DE MARCENARIA E MOVEIS DE MADEIRA DE 
SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE MATERIAL DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ESTADO DE 
SAQ PAULO; SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MATERIAL 
PLÁSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DAS IN
DUSTRIAS DE OLARIA NO ESTADO DE SAO PAULO, SIN
DICATO DA INDUSTRIA DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE 
MADEIRA NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DA IN
DUSTRIA DE PAPEI,AO NO ESTADO DE SAO PAULO; SIN
DICATO DA INDUSTRIA DE PERFUMARIAS E ARTIGOS DE 
TOUÇADOR NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DA 
INDUSTRIA DA PINTURA E DECORAÇAO DE SAO. PAULO; 
SINDICATO DA INDUSTRIA DF PNEUMÁTICOS E CAMARAS 
DE AR PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE SAO PAULO; SIN
DICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS DE CACAU, CHO
COLATES, BALAS E DERIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO; SINDICATO DA. INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO 
NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO DAS INDUSTRIAS 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA DO ESTADO DE SAO PAULO; 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS FARMACÊU
TICOS DO ESTADO DF. SAO PAULO: SINDICATO DA INDUS 
TRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA FINS INDUSTRIAIS E 
DA PETROQUÍMICA NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRA
TAMENTO DE AR NO ESTADQ DE SAO PAULO; SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE REPARAÇAO DE VEÍCULOS E ACESSÓ
RIOS DO ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO QA INDUS
TRIA DE RESINAS SINTÉTICAS NO ESTADO DE SAO PAULO; 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, 
TANOARIAS. MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS. 
AGLOMERADOS E CHAPAS DE FIBRAS DE. MADEIRA NO 
ESTADO DE SAO PAULO; SINDICATO D A  INDUSTRIA DE TIN
TAS E VERNIZES NO ES TADO DE SÃO PAULO: SINDICATO 
DA INDUSTRIA DE TREFILAÇÀO.E LAMINAÇÃO DE,METAIS 
FERROSOS; SINDICATO DA INDUSTRIA.DO VESTUÁRIO DE 
B1RIGLT E REGIÃO; SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUÁ
RIO DE PRESIDENTE PRUDENTEl SINDICAI O DAS INDUS 
TRIAS DO VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO; SINDICATO DA 
INDUSTRIA DO FRIO NO ESTADO DE SAO PAULO; SINDI
CATO DA INDUSTRIA DO MILHO E DA SOJA NO ESTADO DE 
SAO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DO VINHO DE SAO 
ROQUE; SINDICATO DA INDUSTRIA DA EXTRAÇAO DE FI
BRAS VEGETAIS E D O  DES. NO ESTADO DE SAO PAULO; 
SINDICATO DA INDUSTRIA MECANICA NO ESTADO DE SAO 
PAULO; SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDUSTRIA DO 
TIPO ARTESANAL DO ESTADO DE SAO PAULO - SIMPI: SIN
DICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SAP PAULO, SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
REFEIÇÕES CONVÊNIO D O ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DQ ESTADO DE SAO 
PAULO; SINDICATO DAS INDUSJR1AS GRAFJCAS DE SANTO 
ANDRE; SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE SAQ 
JOSE DO RIO PRETO; SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRA
FICAS DE CAMPINAS; SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE 
CONFECÇÕES DE CAMPINAS; SINDIÇATO DAS INDUSTRIAS 
DE PRODS. CER. DE LOUÇA DE PO DE PEDRA, PORC, E 
LOUÇA DE BARRO DE PORTO FERREIRA, SINDICATO DAS 
INDUSTRIAS PRODUTORAS DE FERROL1GAS DO ESTADO DE 
SAO PAULO; SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA PE 
COUROS E PELES DE SAO PAULO; SINDICATO DO COMER
CIO ATACADISTA DF LOUÇAS, TINTAS F. FF.RRAGFNS DE 
SAO PAULO; SINDICATO DO COMF.RCIO ATACADISTA DE 
M A D U R A  DO ESTADO DE SAO PAULO: SINDICATO DO CO
MERCIO ATACADISTA DE MATERjAlS DE CONSTRUÇÃO DE 
SAO PAULO; SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE PA
PEL E PAPELAO DE SAO PAULO; SINDICATO DO COMERCIO 
ATACADISTA DE SACARIA E M  GERAL NO ESTADO DE SAO

PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGO
DÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉR
CIO ATACADISTA DE CAFE NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA INDÚSTRIA E LAVOURA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATA
CADISTA DE VIDROS PLANOS, CRISTAIS E ESPELHOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATA
CADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DA BAIXADA 
SANTISTA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ADA
MANTINA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AME
RICANA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ANDRA- 
DINA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARA- 
QUARA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRE
TOS; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BIRIGUI; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CAMPINAS; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR
VÃO VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FERNANDÓPOLIS; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORES E PLAN
TAS ORNAMENTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE
JISTA DE GUARULHOS; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE
JISTA DE ITAPIRA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LIMEIRA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LINS; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE LUCÉLIA; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, FER
RAGENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DE SÃO PAULO; SIN
DICATO D O  COMERCIO VAREJISTA DE MARÍLIA; SINDICATO 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATÃO; SINDICATO DO CO
MÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PA
PELARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO
MÉRCIO VAREJISTA DE MIRASSOL; SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE OSVALDO CRUZ; SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE PALMITAL; SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PENÁPOLIS; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE PIRACICABA; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE PIRASSUNUNGA; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO DO CO
MÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE RI
BEIRÃO PRETO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTA FÉ DO 
SUL; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO CAR
LOS; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE
JISTA DE SÃO ROQUE E REGIÃO; SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TAUBATÉ; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE
JISTA DE TUPÃ; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DO COMÉRÇIO VAREJISTA DE VOTU- 
PORANGA; SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DO ABC; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA D O  MUNICÍPIO DE 
ASSIS; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNICÍ
PIO DE LORENA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS 
MERCADOS DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE ARAÇATUBA; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE ATIBAIA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 
DE BEBEDOURO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BOTUCATU; SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BRA
GANÇA PAULISTA; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 
DE CARNES FRESCAS DE SANTOS; SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE CRUZEIRO; SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GUARATINGUETA; SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE ITAPETININGA; SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE ITAPEVA; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE JABOTICABAL; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE JAÚ; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
JUNDIAÍ; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE
RIAL ELÉTRICO E APARELHO ELETRODOMÉSTICOS NO ES
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE
JISTA DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO 
DO ESTADO DE SÃO. PAULO; SINDICATO DO COMERCIO VA
REJISTA DE MATERIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMA
TOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOG! DAS CRUZES; SINDICATO 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE OURINHOS; SINDIC ATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE RIBEIRÃO PRETO; SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA; SINDICATO D O  CO
MÉRCIO VAREJISTA DE CATANDUVA; SINDICATO DO CO
MÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL D O  ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS 
CONFECCIONISTAS DA BAIXADA SANTISTA; SINDICATO 
DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E DAS EMPRESAS DE 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DO ESTADO JF SAO PAULO - 
SIRCESP; SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE 
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDIC ATO NACIONAL 
DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DL LIMPEZA; SINDICATO 
NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE MATÉRIA-PRIMA PARA 
FERTILIZANTES; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS; SINDICATO NACIONAL DA IN 
DÚSTRIA DE RAÇÕES BALANCEADAS; SINDICATO NACIO
NAL DA INDÚSTRIA DO REFINO DE ÓLEOS MINERAIS; SIN
DICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES, CAMI
NHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULQS SIMILARES - SINFAVEA; 
SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DE ÁLCALIS; SIN
DICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES DE CONSÓR
CIOS - SINAC; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE 
CAFÉ SOLÚVEL; SINDICATO PATRONAL DO COMÉRCIO VA
REJISTA DO MUNICÍPIO DE ITARARÉ; SINDICATO DO CO
MÉRCIO VAREJISTA DE FRANCA: SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE RIO CLARO; SINDICATO DO COMÉRCIO VA
REJISTA DE MOGI MIRIM.
PROCURADORA : DR.a OK.SANA MARIA DZUIRA BOL-

DO

ADVOGADOS : DRS. ELIAMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM; JOSÉ ÂNGELO GURZONI; 
CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI; 
FERNANDO PAULO DA SILVA FILHO; 
MÁRCIA MENDES ARAÚJO; VERA LÚ
CIA DOS SANTOS MENEZES; FER
NANDA EGÉA CHAGAS CASTELO 
BRANCO; ALEXANDRE PAZERO; 
MARCELO GUIMARÃES MORAES; 
JAYME BORGES GAMBOA; DRÁUSIO 
APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL 
E PEDRO TEIXEIRA COELHO.

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada cm Dissídios Coletivos, acolhendo 

preliminar argüiaa de ofício pelo Ex."“ Sr. Ministro Relator, extinguiu 
o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de 
comprovação de quorum legal.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 8°, inciso 
I, o Sindicato-suscitante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Sindicato Nacional da Indústria de Má
quinas - SINDIMAQ às tis. 1.603/1.606.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da 
extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário 
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da 
jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n° 75.350-8 (AgRg) - SP, 
Relator Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6.059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário, consoante 
entendimento da Corte Constitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Nao admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIK PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RxofROAR-584.012/99.5 TRT - 17” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: MARIA AUXILIADORA TAVARES VI
TAL DE MENDONÇA E OUTROS 

: DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ROCHA

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violaçao ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção lí Especializada em Dissídios 
Individuais que declarou extinto o processo com julgamento do mé
rito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 
Civil, cm face da decadência do direito de ação da Autora .

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito dc propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente; RE n° I44.989-6/SP, Relator Ministro limar Gatvão, Ia 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma cm 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade com a ler (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-A IRR-584.216/99.0 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FLORESTA RIO DOCE S/A 
DR. NILTON CORREIA 
ALTIVO JOSÉ SANTOS 
DR. CASSIANO MENDONÇA DE AN
DRADE

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada etn Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Floresta Rio Doce S/A, tendo em 
vista a ausência de autenticação nas peças trasladadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, X X X V  LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Inscre-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhccimento dc embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio
Gallotti. Ia Turma. DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate sc restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.‘AI n° 200.942-4 SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira. 2‘ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.7S1.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro* Presidente

PROC. N” TST-RE \G-E-AIKR-58 4.527/99.5TRT - 2HEGIAO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

EUDIS MENDONÇA DE SOUZA 
DR.’ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRAS
DR. ANDRÉ DD E/StROÉi CflliURA
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A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 272 do 
TSTífls. 100/104).

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5o, incisos II e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. J15/118.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois sé ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n" 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RODC-585.139/99.1TRT -,2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADORA
ADVOGADO

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRIS
TAIS, ESPELHOS. CERÂMICA DE 
LOUÇA, PORCELANA E ÓTICA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO 
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO INTERESTADUAL 
DA INDÚSTRIA DE ÓPTICA DO ES
TADO DE SÃO PAULO 
DR.* OKSANA MARIA DZUTRA BOL- 
DO
DR. RODRIGO M A R M O  MALHEIROS 

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento ao recurso ordinário interposto_pelo Sindicato Interestadual 
da Indústria de Óptica do Estado de Sao Paulo, para, acolhendo a 
preliminar suscitada, extinguir o processo sem julgamento do mérito, 
tendo em vista o desatencfimento de quorum legal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o sindicato-suscitante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário 
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da 
jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n° 75,350-8 (AgRg) - SP, 
Relator Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário, consoante 
entendimento da Corte Constitucional (RE N° 119.236-4-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2“ Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Nao admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A-ROAR-585.148/99.2 TRT- 5* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

: AGUINALDO FREITAS DE AZEVEDO 
SOUZA

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos I 
e XXXV, e 37, incisos I, X, XI e §§ 1° e 2°, bem como ao 40, § 4°, 
da Constituição anterior, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais que 
negou provimento ao agravo interposto da decisão denegatória de 
seguimento do seu recurso ordinário, sob o fundamento de não ter 
sido prequestionada pelo julgado rescindendo a matéria deduzida no 
pedido rescisório, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do

Çontra-razões apresentadas às fls. 183/186.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.G40.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicionai houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e, STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AG-E-AIRR-586.655/99.0TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO D1BENS S/A
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR
VALDENILTON SOUSA DA SILVA 
DR. LUÍS CELSO MARQUES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do Banco Dibens S/A, por 
ausência dos pressupostos recursais..

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV, L1V e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AÍ n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-RXOFROAR-587.842/99.1 tRt - 4* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D IN A R I O
RECORRENTES

PROCURADOR
ADVOGADO
RECORRIDOS

UNIÃO FEDERAL E SINDICATO DOS 
SERVIDORES FEDERAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINDISERF/RS 
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
DR, JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS

d E S P A C H O
Os recorrentes, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, manifestam recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento aos agravos que interpuseram contra decisão que 
parcialmente proveu a remessa necessária e o recurso ordinário da 
União Federal, dcsconstituindo, em parte, o julgado rescindendo e, 
em juízo rescisório, proferiu novo julgamento, absolvendo a Autora 
do pagamento relativo ao reajuste salarial decorrente da URP de 
fevereiro de 1989, limitando a condenação, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas, respectivamente, às fls. 391/396 
e 397/402.

A entidade estatal, apontando violação aos artigos 5a, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 93, inciso IX, da Lei Fundamental, 
assevera não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li
mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mes de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a ler (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso. 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

O Sindicato, sob o argumento de vulneração aos artigos 1”, 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, da Constituição 
Federal, alinha considerações tendentes a demonstrar o descabimento 
da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 do TST e a 
Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação con
trovertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive neste Colegiado. 
Ainda assevera fazerem jus os substituídos processuais às correções 
salariais em apreço, bem como ter sido sonegada a prestação ju- 
risdiciona! postulada.

Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 
está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2a 
Turma enj 22/3/99. DJU de 28/5/99, pág. 16

É certo que não cabe ação rescisória tendo por objeto des- 
constituir julgado, que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Iguaímente certo é que, como já decidiu a Aita Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese de 
mandamento constitucional (RE n° 10I.114-SP, Relator Ministro Ra
fael Mayer. Ia Turma em 12/12/95, RTJ n° 108/1.369).

No que se refere à aventada recusa da prestação jurisdi
cional, aplicam-se ao apelo ora em exame os mesmos fundamentos já 
expendidos quanto ao recurso da União Federai.

Não admito ambos os recursos. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-E-AIRR-588.502/99.3 TRT - 3a REGIÃO
, R E C U R S O E X T R A O R  

D I N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
EDMAR DANIEL TORTA E FERRO
VIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR.S MARLENE MARIA DE SOUZA E 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, tendo em vista a ausência de traslado de peça essencial ao 
deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX. a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões da Ferrovia Centro Atlântica S/A às fls.
187/188.

Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 
conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/1J/97. pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se. 
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-598.915/99.8 TRT - Ia RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JORGE EDUARDO URUGUAY DE 
CAMPOS
DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 
TORRES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Light Serviços de Ele
tricidade S/A, com fundamento no Enunciado n“ 333 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5“, inciso II, 7°, inciso XXVI, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88,

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-601.433/99.0 TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
VALMIR DANIEL HIGINO 
DR. HOMERO SILVA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, por entender 
ausentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federai, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, LIV 
e LV, a empresa manifesta recurso extraordinário, na forma das razões 
de fls. 127/132.

Çontra-razões inexistentes.
É de natureza infraconstitucional a matéria constante na de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
dos embargos, com base na legislação processual ordinária, sendo 
impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas na razões re
cursais senão pela via indireta, impossibilitando o prosseguimento do 
recurso extraordinário (Ag. 117,478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Mi
nistro, Aldir Passarinho, DJU de 27/4/90, p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-602.493/99.4 TRT - 18a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

LABIBI JOÃO ATIHÉ 
DR. BENEDITO DE MATHEUS 
FLORÊNCIO ALVES DA SILVA 
DR. REINALDO MARAJÓ DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado
n° 353 do TST (fls. 217/219).

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV e LIV. e 7°. inciso XXIX. da 
Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 248/262.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publíque-se.
Brasíiia, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR- 604.855/99.8 TRT - 2 * REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO;
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ROMILDO GERALDO DIAS 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV,
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L1V e LV, 7”, inciso XIII, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário às fls. 147/150.

Contra-razões às fls. 161/167.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* - 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RF.-ED-RxofAR-607.569/99.0 TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R Ç O E X T R A O R D l  
N A R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
JOÃO BATISTA COSTA ARAÚJO 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, caput, 61, § 1°, inciso 
II, alínea a, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária, em face da decadência do 
direito de ação da Autora .

Contra-razões apresentadas às fls. 292/296.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-607.664/99.7 TRT - Ia REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI

: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Niterói, tendo em vista a ausência de
autenticação no verso e anverso da folha no traslado de peças dis
tintas xerocopiadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 206/208.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurispmdência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-608.237/99.9 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R J O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JOANA D ’ARC DUARTE DE FARIA 
HOLFMAM
DR. JOSÉ LUIZ CUNHA 
DANIEL ALVES 
DR. LAV FREITAS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu do agravo regimental da reclamada, por incabível nos ter
mos do artigo 338, alínea f, do Regimento Interno do TST, quando 
não se está a impugnar decisão monocrática.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator

Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANO TTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-609.070/99.7TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  PROCESSAMENTO DE DADOS E 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 2a REGIÃO E SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS DE IN
FORMÁTICA E PROCESSAMENTO 
DE DADOS DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.a OKSANA MARIA DZIURA BOL- 
DO

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo 

preliminar argüida de ofício pelo Ex."10 Sr. Ministro Relator, extinguiu 
o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a ilegitimidade 
ativa ad causam.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput e incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 8°, inciso III, e 114, §§ 
1° e 2°, o Sindicato-suscitante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Sindicato das Empresas de Serviços de 
Informática e Processamento de Dados de São Paulo às fls. 
821/824.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 
extinção do processo, sem julgamento do mérito. O recurso ordinário 
restou prejudicado por inobservância dos pressupostos básicos para a 
instauração do dissídio, descaracterizando-se as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma da 
jurisprudência da Suprema Corte (Ag. n° 75.350-8 (AgRg) - SP, 
Relator Ministro Décio Miranda, DJU de 17/8/79, pág. 6059).

O debate situa-se no plano da legislação infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário, consoante 
entendimento da Corte Constitucional (RE N° 119.236-4-SP, Relator 
Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 
5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-ROAA-609.086/99.3TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO E E M  EMPRE
SAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO 
DISTRITO FEDERAL 

: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
DOS FUNCIONÁRIOS DA CEB - FA- 
CEB

: DR.a IVANA AUXILIADORA ME N 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro

vimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empre
gados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização, de Agentes 
Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em Empresas de 
Previdência Privada no Distrito Federal, para manter a declaração da 
nulidade das Cláusulas 22 e 23, referentes às Contribuições Assis- 
tencial e Confederativa, firmada cm Acordo Coletivo de Trabalho, 
apenas em relação aos não associados ao sindicato profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 8°, 
inciso V, e 127, o Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
148/151.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-609.638/99.0 TRT - 11a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
MARICE PRESTES DA COSTA E OU
TROS
DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II,
XXXV. XXXVI. LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento de que o pedido rescisório dc plano econômico, 
fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso
XXXVI, da Carta Política. Â indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos tri
bunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-609.889/99.8 TRT -12a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
: DR.a SANDRA MARIA JÚLIO G O N 
ÇALVES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7“, inciso XVI, 
e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 203/206.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário. pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-612.136/99.9TKT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADORA

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA NOS ESTADOS DE 
GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE
DERAL
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO E SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DE PRODUTOS MINERAIS, NÃO M E 
TÁLICOS DO ESTADO DO TOCAN
TINS - SIPMME
DR.a IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro

vimento ao recurso ordinário interposto pela Federação dos Traba
lhadores na Indústria nos Estados dc Goiás, Tocantins e Distrito 
Federal, para manter a declaração dc nulidade da Cláusula 15, re
ferente à Contribuição Assistencial, firmada em Convenção Coletiva 
de Trabalho, apenas em relação aos não-associados ao sindicato pro
fissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 8°, 
incisos I, III e IV, c 127, o Sindicato-obreiro interpõe recurso ex
traordinário. .

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
163/166.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-612.983/99.4 TRT -3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S/A
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
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RECORRIDO : MENDHERSON SOUZA LIMA
ADVOGADA : DR." MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
A empresa cm epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5. 
inciso II, manifesta recurso extraordinário contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu recurso de embargos,

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois contra o 

ato judicial em referência, a medida processual adequada era o agravo 
regimental para a c. Subseção I Especializada em Dissídios Indi
viduais (Lei n° 7.701/88, artigo 3°, inciso III, alínea c; RITST, artigo 
338, alínea a). Após o uso desse recurso, poder-se-ia cogitar da 
interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, dc que c 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, I" Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O  princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a de
mandada, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-AIRR-615.218/99.1 TRT- 24” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O

RECORRENTE

ADVQGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOÃO GILBERTO MARCATO 
DR.” NEIDE APARECIDA DOS REIS 

D E S P A C H O
Á empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 111, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5", incisos II, XXXV, XXXVI, LIV c LIV, 22, inciso I, e 93, inciso 
IX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção 1 
Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu dos seus 
embargos, com fundamento no Enunciado n° 353 do TST.

Çontra-razões apresentadas às fis. 674/677.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun 

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 22/2/2000. DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU dc 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAA-616.349/99.0 TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD 
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 

: DR. MANOEL MARTINS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SOCIEDADE DE ENSINO SU
PERIOR DE NOVA IGUAÇU - SESNI 
e OUTRA

: DR.” IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, 
para restabelecer a validade da Cláusula 18, referente à Contribuição 
Confederativa, firmada em Convenção Coletiva de Trabalho, apenas 
em relação aos trabalhadores associados ao sindicato profissional

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
inciso II, e 8°, incisos III e IV, o Sindicato-obreiro interpõe recurso 
extraordinário. .

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fis.
80/82.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
th matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RI 
ii° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RE-ED-RXOEROAR-616.352/99.0 TRT II” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
JOSÉ AUGUSTO MIRANDA SOARES 
DR.» MARIA GIESE CARDOSO DE AL
MEIDA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV c LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento dc que o pedido rescisório de plano econômico, 
fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso
XXXVI, da Carta Política. À indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos tri
bunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a circunstância dc 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
22/6/99, DJU dc 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-616.540/99.9RT - 8“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA A M A 
ZÔNIA S/A - ENASA 
DR.” SUZY ELIZABETH CAVALCAN
TE KOURY
EDMILSON MONTEIRO DE SOUZA E 
OUTROS
DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA
LHAIS RODRIGUES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n'" 126, 221, 297 e 339 
do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso II, c 7°, inciso I, da Constituição Federal. 

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-624.627/2000.2 TRT - 9” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á  R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

JORGE PEREIRA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

D E S P A C H O
O reclamante, com base no artigo 1Ò2, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos LIV 
e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção 
I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu dos seus 
embargos, ante a diretriz contida na Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 256/260.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma em 29/8/2000, DJU de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em
22/6/99, DJU dc 3/9/99, p. 33.

Não prospera lambem, suposta inobservância do devido pro
cesso legal. que. como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei’ (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma cm 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-626.208/2000.8 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS ODOR1CO VIEIRA 
MARTINS
M ARCO ANTÔNIO BAETA DAMASCE- 
NO
DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PIN
TO

D E S P A C H  O
A e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Companhia Brasileira de Dis
tribuição, tendo em vista a ausência dc peça essencial ao deslinde da 
controvérsia.

Com amparo no artigo 102. inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 22, inciso I, c 49, inciso XI, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

•Contra-razões às fls. 148/156.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1” Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n" 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-628.279/2000.6 TRT - 2” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O  

R D  I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ESTEVÃO DE CAMARGO LARA 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, tendo em vista a ausência de traslado de peça essencial ao 
deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 127/130.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RÉ n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675,

Tratando-se dc matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Nao admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 628.365/2000.2TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO REGIONAL DE DESENVOL
VIMENTO DO EXTREMO SUL - BR- 
DE

: DR." CR1STIANA RODRIGRUES GON- 
TIJO

: ABEL OLIVET FILHO 
: DR. PAULO ROBERTO BURMESTER 
MUNIZ

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV 
e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário às 
fls. 145/151.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/20ÍXJ, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-KD-AIRK-630.052/2000.7TRT - S” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : LÚCIO NERY VIANA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
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RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS
TECIMENTO DE SALVADOR - COMA- 
SA

ADVOGADA : DR.* ROBERTA SABACK
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por entender ausentes as violações e divergências argüidas. 
(fls. 154/158)

Os embargos declaratórios foram acolhidos pela decisão de 
fls. 166/168, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 37, inciso II, e 173, § Io, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-630.610/2000.4TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
EUSTÁQUIO ANTÔNIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS
DR.* ROSANA CARNEIRO FREITAS 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n'" 126 e 297 desta Corte, 
(fls. 140/141)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 147/148.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-631.830/2000.0 TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
RENATO SIMÕES MONTEIRO 
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Citro Maringá Agrícola e 
Comercial Ltda., com fundamento Enunciado n° 218 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-634J61/2000.0TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
MAURÍCIO MARTINEZ 
DR.* ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n” 126 e 296 desta Corte, 
(fls. 106/108)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 118/119.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 129/134.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR- 635.361/2000.6TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

SCASA DECORAÇÕES LTDA. E OU
TROS
DR. M ARCO CESAR DE NADAI 
LUCIANE SOUZA RAMOS 
DR.a REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, sem apontar os dispositivos constitucionais que reputa 
violados, a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 47/49.

Contra-razões às fls. 52/56.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAA-636.588/2000.8 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ES TA- 
DO DO RIO DE JANEIRO 
DR. MANOEL MARTINS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO E FEDERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECI
MENTOS DE ENSINO DA BAIXADA 
FLUMINENSE
DR.* MÔNICA SILVA VIEIRA DE CAS
TRO

D E S P A C H O
A  c. Seção Especializada em Dissúiios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, 
para declarar a nulidade da Cláusula 25, referente à Contribuição 
Assistencial, firmada em Convenção Coletiva de Trabalho, apenas em 
relação aos não associados ao sindicato profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
inciso II, e 8°, incisos III e IV, o Sindicato-obreiro interpõe recurso 
extraordinário.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOROA R-636.641/2000.0 TRT - 7* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E FEDERAÇÃO DAS INDÚS
TRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
E OUTROS

PROCURADORA : DR.* IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú
blico do Trabalho da 2* Região, para declarar a validade da Cláusula 
13, referente à Contribuição Assistencial, firmada em Convenção 
Coletiva de Trabalho, apenas em relação aos empregados associados 
ao sindicato profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX, 8°, incisos I, III, IV e V, o Sindicato-obreiro interpõe 
recurso extraordinário. .

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
333/335.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-ROMS-638.141/2000.5 TRT 17* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR.1 MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 
CLARA CAMATA
DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo, interposto pela Fundação Banestes de 
Seguridade Social - BANESES, tendo em vista a aplicação do artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 338/339.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-641.636/2000.9 TRT - 17* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADO

IJF - INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
DR.5 MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPI- 
NA MENEZES
FRANCISCO WILSON PINHEIRO DE 
SOUSA E OUTROS 
DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES

D E S P A C H O
O  Instituto em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
7°, inciso XXIX, alínea a, e 61, § 1°, inciso II, alínea a, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido res
cisório de plano econômico, fundado no art. 485, inciso V, do CPC, 
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao art. 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-638.118/2000.7TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES 
: DR. JOSÉ SOARES DOMINGUES 
: ANTÔNIO FRANCISCO FERNANDES 
DA SILVA E OUTROS 

: DR. DORIAN JOSÉ DE SOUZA 
D E S P A C H O

O Município de Alegre/ES, com base no artigo 102, inciso 
III, alíneas a e b. da Carta da República, apontando violação ao seu 
artigo 37, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Se
gunda Turma que não conheceu do seu recurso de revista, por apli
cação do Enunciado n° 331, item IV, do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-A-RODC-643.907/2000.8 TRT 2* REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente:
SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO
Advogado :Dr. Ricardo Border 
Recorridos:
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE 
SÃO PAULO e OUTRO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PA
RANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL; SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ES-
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TRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON; SIN
DICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEI
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS HOSPI
TAIS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E 
ANÁLISES CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELI
GIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; FE
DERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
FAESP; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SINDINSTAL; SINDICATO NACIONAL DA 
INDÚSTRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ; FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP e OUTROS; 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO; 
FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁ
RIOS DO SUL E CENTRO-OESTE DO BRASIL; FEDERAÇÃO 
NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA; SINDICATO 
DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS 
DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES FRESCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS CORRETORES DE MER
CADORIAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS CORRETORES 
DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAU
LO; SINDICATO DISTRIB. DE VENDAS DE JORNAIS, REVIS
TAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDO- 
RAS CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E RE 
VISTAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS E M 
PRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS ENTIDADES 
ABERTAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
SECUNDÁRIO E COMERCIAL NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMI
LARES DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BA
LANÇAS, PESOS E MEDIDAS DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAU
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA DA LOUÇA 
DE PÓ DE PEDRA, PORCELANA E DA LOUÇA DE BARRO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
CHAPÉUS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN
DÚSTRIA DE CORDOALHA E ESTOPA NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ES
TOFOS DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE COR
TINADOS, COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO E 
LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN
DÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE PEDREIRAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇAO 
DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE GUARDA-CHU
VAS E BENGALAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚS
TRIA LADR. HIDR. PROD. CIM. DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA (MÓVEIS DE MADEIRA) 
DE SÃO PAULO - SINDIMOV; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO 
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO 
MILHO E DA SOJA NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE TREFILAÇÃO E LAMINAÇÃO DE M E 
TAIS FERROSOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITA
RIAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDUSTRIA DE PAPEL, 
CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL N O  ESTADO 
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PIN
TURA E DECORAÇÃO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS IN
DÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS 
DE CACAU, CHOCOLATES, BALAS E DERIVADOS DO ESTA
DO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SER
RARIA E CARPINTARIA D O ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E M O A G E M  DO 
CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚS
TRIA MECÂNICA NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇAO DE FIBRAS VEGETAIS E DO 
DESCAROÇAMENTO DE ALGODÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATÉRIAS PRI
MAS, INSETICIDA E FERTILIZANTES NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DOS INSTITUTOS DE BELEZA E CABE
LEIREIROS DE SENHORAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE ÓPTICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA MICRO E PEQUENA 
INDÚSTRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI; SINDICATO 
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO NA
CIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAM- 
GE; SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE 
CONSÓRCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO N A 
CIONAL DA INDÚSTRIA DO REFINO DE ÓLEOS MINERAIS; 
SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL; 
SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRATORES, CA
MINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILARES - SINFA- 
VEA; SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINAN
CIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIOS DE JORNAIS E 
REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS EM 
PREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS DE TRANSPOR
TES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
EQUIP. ODONTOLOGIA MÉDICOS HOSPITALARES; SINDICA
TO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS, CORRETIVOS AGRÍCOLAS; 
SINDICATO NAC. IND. MAT. PRIMAS INSETICIDAS FERTILI

ZANTES; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FRIO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DE MASSAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E 
ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SI- 
PATESP; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS, POR
CAS E SIMILARES, REBITES; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS DE CIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E 
ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS 
CORRETORES DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO; SINDICATO 
D O  COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM 
GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO
MÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE SAO 
PAULO; SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS 
DE SÃO PAULO; SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN
DICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E 
FERRAGENS DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MAQUINISMO EM GERAL DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA INDÚSTRIA E 
LAVOURA DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATA
CADISTA DE TECIDOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE VI
DROS PLANOS, CRISTAIS E ESPELHOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO 
VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊ
NEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SAO PAULO; SIN
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, FERRA
GENS, TINTAS, LOUÇAS E VIDROS DE SÃO PAULO; SINDI
CATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRI
TÓRIO PAPELARIA DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉR
CIO VAREJISTA DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 
CIENTÍFICO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO, FOTOGRÁ
FICO E CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCADOS DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PE
ÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS DE SÃO PAULO; SINDI
CATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA
CÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO
MÉRCIO DE VENDEDORES AMBULANTES DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS COMISSÁRIOS 
E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDI
CATO DOS COMISSÁRIOS DE DESPACHOS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO 
DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS. INFORMA
ÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO^ SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇAO E ADMI
NISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE 
SÃO PAULO - SECOVI/SP; SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO; SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS E CA
BELEIREIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO; SINDICATO 
INTERESTADUAL DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SOLVEN
TES DE PETRÓLEO; SINDICATO NACIONAL DOS ADMINIS
TRADORES DE CONSÓRCIOS.
PROCURADORA : DR.a MARTA CASADEI MOMEZZO 
ADVOGADOS : DRS. ELIAMARA APARECIDA ASSAD 

SALLUM; DRÁUSIO APPARECIDO VIL- 
LAS BOAS RANGEL; GERALDO MA- 
GELA LEITE; JORGE HIDALGO; ANTÔ
NIO JORGE FARAH; ANTÔNIO 
FAKHANY JÚNIOR, MANOEL LUIZ 
ZUANELLA; RICARDO PIERRONDI DE 
ARAÚJO; JULIANA CANAAN ALMEI
DA DUARTE MOREIRA; JOSÉ ANGE
LO GURZONI; FERNANDO PAULO DA 
SILVA FILHO E JOSÉ LUIZ FERNAN
DES EUSTÁQUIO.

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro

vimento ao agravo interposto pelo Sindicato dos Contabilistas dc São 
Paulo, tendo cm vista a aplicação do artigo 557, §§ Io, A e Io, do 
Código de Processo Civil.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e LV, 8o, incisos III e VI, e 114, o Sindicato dos Con
tabilistas de São Paulo interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões do Sindicato dos Bancos nos Estados de São 
Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, às fls. 645/649; 
do SINDHOSP üs fls. 651/653; do Sindicato dos Lojistas do Co
mércio de São Paulo às fls. 655/656.

O apelo não reúne as condições necessárias u fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1" Turma, 
unânime, DJU dc 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando 
a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, 
Relator Ministro Carlos Vclloso, 2' Turma, unânime, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).

Não admito. Publique-se.

Brasília, 3 de maio de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente
PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-644377/2000-3TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 
DR.a ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento na Orientação Jurisprudência! n° 139 da c. 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. (fls. 
104/106)

Embargos dcclaratórios rejeitados às fls. 113/114.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5", incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 124/127.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJÚ de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-646.704/2000.5TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
DOMINGOS ANTÔNIO DE SOUZA 
SILVA
DR. ADEMIR BENEPLÁCITO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 297, 333 e 337 desta 
Corte. (fls. 66/68)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 89/90.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, T Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-646.913/2000.7 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

: SINDICATO NACIONAL DOS SERVI
DORES DA EDUCAÇÃO DE 1° E 2° 
GRAUS - SINASEPE 

: DR.a RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA MARIA - UFSM

: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 221 e 310 do TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XXI, e 8", inciso III, da Constituição Federal. 
Contra-razões oferecidas às fls. 117/120.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, DJU dc 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 dc maio 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-647.099/2000.2TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE SAMUEL BISPO DA SILVA
ADVOGADO DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
RECORRIDA

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL INCORPORADORA DA FE- 
PASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins-
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truraento, por entender ausentes as violações e divergências argiiidas. 
(fls. 216/218)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 245/246.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 7o, inciso XIV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 270/272.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-648.215/2000.9 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

VILMA BIATO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE
DISTRITO FEDERAL 
DR. RODRIGO ALVES CHAVES 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
147/150)

Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2“, 
da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 159/163.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-648.273/2000.9 TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADORA

: JOSÉ VELITON MENDES E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR." CLARISSA REIS IANNINI 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX , e 39, § 2°, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 165/173.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-650.641/2000.6TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO ' 

RECORRIDA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL - INCORPORADORA DA FE- 
PASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: LÍCIA MARIA GOMES FERREIRA
ADVOGADO DR. ELI ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências arguidas, 
(fls. 153/155)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 166/168.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Mag-

Inexístentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido peia recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR- 651.269/2000.9 TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N  Á R I O

RECORRENTE : ARMA N D O  CARLOS MUNFORD
IV-_“ - •< 1__

ADVOGADA : DR.1 RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 98/101.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-AIRR-651.959/2000.2 TRT - 9* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A 
DR.* CÍNTIA BARBOSA COELHO 
CLAUDEMAR ADILO ZIMMERMANN 
DR. ADOLFO IVANKIO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimen

tal, mantendo o despacho que inadmitiu o agravo de instrumento, por 
falta de peça imprescindível à aferição da tempestividade do recurso 
de revista.

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
653.494/2000.8 TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
H A N D ’S HELP RECURSOS H U M A 
NOS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LT
DA. E ORGANIZAÇÃO COMETA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.
DRS. SELMA DE AQUINO DE GRA
ÇA BARCELLA E A R M A N D O  FON
TES CÉSAR

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do Banco do Estado de São Paulo S/A, com fundamento nos 
Enunciados n“ 126, 296 e 331 do TST.

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 37, inciso II, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-655.581/2000.0 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
HÉLIO MOREIRA BAGNI 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 296 e 297 desta 
Corte. (fls. 87/89)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-656.218/99.7 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
MARIA HELENA RODRIGUES DE 
SOUSA E BANCO NACIONAL S/A 
DR. HUMBERTO MÁRIO BORRI

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
81/84)

O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 100/102.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR- 
656.416/2000.8 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
BANCO BANDEIRANTES S/A E FRAN
CISCO LEBRE ROSMANINHO 
DR. RENATO NORIYUKI DOTE E 
DR.» WILMA R. LOPES BAIÃO FLO- 
RÊNCIO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 296, 297 e 337 
do TST.

O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5“, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões oferecidas às fls. 192/195.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-656.474/2000.8 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á  R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD
DR NILTON CORREIA 
EDUARDO GOMES DUARTE 
DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA
RÃES

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 296 e 333 desta Corte, 
(fls. 109/112)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 122/124.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 93, inciso IX, da 
Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
656.983/2000.6TRT - 1* REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: M A U R O  SÉRGIO DA SILVA FREITAS 
: DR. HUGO SCHIAVO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 266 e 297 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o----- L •
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pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-657.897/2000.6TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O  E X  T R A  O R D I  

N Á R I O
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL - INCORPORA DORA DA FE- 
PASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: MARIA SENA DE SOUZA E OUTROS 
: DR. ROBERTO XAVIER D A  SILVA 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n05 126, 221 e 297 desta 
Corte. (fls. 196/197)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 210/211.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário. pois sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-658.822/2000.2 TRT - 15’ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

RECORRENTE : LUCINES BACCAS NOVAES
ADVOGADO : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAU

LISTA
ADVOGADO : DR. MARCELO MAFFEI CAVALCAN

TE
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por ausência de pressupostos recursais.

A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AG-AIRR-658.896/2000.9 TRT - 9” RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : JOSÉ SILVESTRE THIESEN
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, c 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 185/188.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-661.887/2000.0 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRIDA : ROSANA MEYRE MOREIRA HORTA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, afastando as violações arguidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n“ 126, 296 e 297 desta Corte. (fls. 89/91)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 99/100.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 115/116.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR- 
661.930/2000.8 TRT -3a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

HAMILTON DIAS DE M OURA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COLETIVOS SANTA MÔNICA LTDA. 
DR. RONALDO MARIANI BITTEN
COURT

RECORRENTE

ADVOGADA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR.a CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 3o, inciso IV, e 5°, inciso XIII, da Constituição Federal. 
Contra-razões oferecidas às fls. 90/93.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2‘ Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR 662.350/2000.0 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : JOÃO APARECIDO GUILHERME
ADVOGADA : DR.* LÚCIA DE LIMA FERREIRA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 
360 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV e LIV, e 7°, incisos XIV e XXVI, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 130/133.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, nãó cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 662.358/2000.0 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : RUBENS FERREIRA
ADVOGADA : DR.a NEIDE LOPES CIARLARIELLO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV 
e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário às 
fls. 246/249.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-663.480/2000.6 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ALTAMIRA DA CUNHA PAULA E O U 
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

PROCURADOR : DR. FELIX PALACI
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
149/150)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 158/159.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2°, 
da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 168/184.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-663.603/2000.1 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL - INCORPORADORA DA FE- 
PASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 desta Corte. (fls. 
83/84)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 95/96.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 115/123.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-665.178/2000.7 TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: PAULO ROBERTO CARNEIRO E O U 
TROS

: DR. NELSON LUIZ DE LIMA
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 297 desta Corte, 
(fls. 65/67)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 77/78.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos II e XXXVI, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 87/89.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-AIRR- 665.550/2000.0 TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDA : MARIA INÊS LIMA VALVERDE
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigps S“, incisos II, XXXV
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e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 131/134,

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 665.925/00.7 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS ODORICO VIEIRA 
MARTINS

: IREMAR BARBOSA DE OLIVEIRA 
: DR.* ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
BATISTELLA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, 22, inciso I, e 49, inciso XI, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 111/122.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR- 
667.552/2000.0 TRT - 15* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R l O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
JOSÉ APARECIDO CAMÕES E BAN
CO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO)
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 136/140.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-667.553/2000.4 TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO-EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: MÁRIO FERREIRA NETO 
: DR. MILTON JOSÉ APARECIDO MI- 
NATEL

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 266 e 297 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-667.855/2000.8 TRT - 6* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O
RECORRENTE . NORTE GÁS BUTANO - DISTRIBUI

DORA LTDA.

ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : SEBASTIÃO PORFÍRIO DE M O U R A
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos fí, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RR-668.957/2000.7 TRT - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

IVO BARBOSA LEÃO 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
Ivo Barbosa Leão, com base no artigo 541 do CPC, c.c. o 

artigo 769 da CLT, apontando violação ao artigo 37 da Constituição 
Federal, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da douta 
Segunda Turma que deu provimento à revista do banco, julgando 
improcedente a reclamatória trabalhista, sob o fundamento de que, na 
forma da jurisprudência dominante nesta Corte, a entidade da Ad
ministração Pública Indireta, quando contrata seus empregados sob a 
égide do estatuto consolidado, despe-se do poder de império a que 
está vinculada, equiparando-se ao empregador comum, podendo pro
mover a resilição imotivada do contrato de trabalho.

Contra-razões apresentadas às fls. 109/118.
Está desfundamentado o recurso, pois o recorrente, ao invés 

de indicar o permissivo constitucional embasador do apelo extremo, 
fundamenta-o em preceitos infraconstitucionais, o que desautoriza o 
prosseguimento do inconformismo, na forma da Jurisprudência da 
Alta Corte. Precedente: RE n° 201.702-7/PE, Relator Ministro Nelson 
Jobim, 2” Turma em 17/4/98, DJU de 9/4/99, pág. 36.

Ainda milita em desfavor da pretensão a circunstância de ser 
processual a natureza da decisão recorrida, inviabilizando, no caso, o 
recurso extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da 
República, dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 
276.779-6/RJ, Relator Ministro Néri da Silveira, 2* Turma em 
29/8/2000, DJU de 23/2/2001, p. 116.

Não admito. Pubiique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 
669.056/2000.0 TRT -1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDOS

FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS 
FILHO E BANCO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO S/A 
DRS. NELSON LUIZ DE LIMA E RO
GÉRIO AVELAR 
OS MESMOS

ADVOGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n08 221, 297 e 337 do 
TST.

O Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A ajuíza recurso 
extraordinário, alegando ofensa aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV 
e LV, 7°, inciso XXVI, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 249/251.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-AIRR-670.089/2000.5 TRT - 2“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: DÉCIO LAMBERT DE BRITO 
: DR* RENATA GRADELLA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com fun
damento nos Enunciados n°* 266 e 333 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2” Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-670.360/2000.0 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
JOSÉ AUGUSTO TÉRCIO 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 218 desta Corte. (fls.
150/153)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5”, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-671.044/2000.5 TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL - INCORPORADORA DA FE- 
PASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 
DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento do agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n* 126 desta Corte. (fls. 
73/75)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 97/99.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-671.585/2000.4 TRT - 6* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

ALVINO RODRIGUES DE FIGUEIRE
DO
DR. CHRISTIAN BRAUNER DE AZE
VEDO
BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL 
BAPTISTA DA SILVA DE SEGURIDA
DE SOCIAL e OUTRO 
DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS 
DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 297 desta Corte, 
(fls. 140/144)

O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-672.810/2000.7 TRT -18“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : S/A CORREIO BRAZILIENSE 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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RECORRIDO : RAUL FERREIRA DE ASSIS
ADVOGADA : DR.* ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal 

Contra-razões oferecidas às fls. 427/430.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-674.339/2000.4 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ISABELA 
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
VALDOMIRO DE SOUZA 
DR. JOSÉ NUNES FREIRE

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma não conheceu do agravo de instrumento 

por deficiência de formação do instrumento.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos II e LV, e 114, da Constituição Federal.
Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 08/8/2000, DJU de 
06/10/2000, pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAA-676.026/2000.5 TRT - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R H I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
DR. MANOEL MARTINS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO E FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS 
DR.* MÔNICA SILVA VIEIRA DE CAS
TRO

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, 
para declarar a nulidade da Cláusula 17, referente à Contribuição 
Assistencial, firmada em Convenção Coletiva de Trabalho, apenas em 
relação aos não associados ao sindicato profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 8°, incisos III e IV, o Sindicato-obreiro interpõe recurso 
extraordinário. .

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2* Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-677.593/2000.0 TRT -15* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: GEOSIMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, inciso XXXV. da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio 2001.

' f ALMIR TAZZÍANOTTO PINTO '■

Ministro Presidente
PROC. N" TST-RE-A1RR-677.597/2000.4 TRT - 15* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-JU
DICIAL INCORPORADORA DA FEPA- 
SA)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
LUÍS GUILHERME SERTORI 
DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 221 e 296 desta 
Corte. (fls. 194/196)

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX. da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-677.601/2000.7 TRT -15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
MAURÍLIO BARBOSA DE MORAIS 
DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n" 296 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX da 
Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-678.217/2000.8 TRT - 3” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ÂNGELA MARIA MOREIRA SCHUE- 
RY

: DR. HELMAR LOPARDI MENDES 
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru
mento, ante a ausência de traslado do comprovante de recolhimento 
do depósito recursal. (fls. 116/117)

Embargos declaratófios rejeitados às fls. 138/140.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-678.284/2000.9 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: ANTÔNIO SACCOMANI BORGES 
: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 296 desta Corte, 
(fls. 220/222)

O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso VÍ, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 233/235.
A natureza ftrocêssua! dá flccisão rdcbrrida impossibilita o

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta.. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU dc 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Pub!ique-sc.
Brasília, 7 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-678.850/2000.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : DR. ALUISIO XAVIER DE ALBUQUER

QUE
RECORRIDOS : LOMAS ALCALAI E BANCO NACIO

NAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 

DR. ALUÍSIO XAVIER ALBUQUER
QUE

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
91/93)

O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 109/113.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recon-ente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de mato de 2001.

A L MIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” ÍST-RE-ROAA-679.227/2000.9 TRT - 12* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E DE 
PLÁSTICOS DE POMERODE, BLUME
NAU, GASPAR, INDAIAL E T1MBÓ - 
SC
DR. IVO DALCANALE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12“ REGIÃO E SINDICATO 
DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
PLÁSTICOS E BRINQUEDOS DE BLU
MENAU
DR.* MAR1LDA RIZZATTI

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas e de Plásticos de Pomerode, 
Blumenau, Gaspar, Indaial e Timbó, para manter a declaração da 
nulidade da Cláusula 2*, referente à Contribuição Confederativa, fir
mada em Acordo Coletivo de Trabalho, apenas em relação aos não 
associados ao sindicato profissional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 8°, caput 
e inciso IV, o Sindicato-obreiro interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte forma! 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2“ Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001,

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-680.044/2000.6 TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REINALDO DOS SANTOS E SEG-SER- 
VIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES S/A 
DR. ANTÔNIO BAZÍLIO DE CASTRO 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma não conheceu do agravo de instru

mento, assinado que foi por advogado não habilitado nos autos, o que 
constitui ato processual juridicamente inexistente.

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 444/446.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma em 8/8/2000. DJL! de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOrrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-680.il 5/2000.1 TRT - 1* REGIÃO
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R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á H I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
LBA)
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
RITA DE CÁSSIA GONÇALVES DOS 
SANTOS
DR* MARIA ARLINDA LIMA ANDRA
DE

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações arguidas, (fls. 
124/126)

A União Federal ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, L1V e LV, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001. -

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A [Rk-680.137/2006.8 TRT - 5" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á 8 I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VANDERLEY RIBEIRO VALENÇA E 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (HM LIQUIDAÇÃO)
DRS. MARCELO VIEIRA CHAGAS E 
OUTROS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n1” 126, 221 e 297 do 
TST.

A Ferrovia Centro Atlântica S/A ajuíza recurso extraordi
nário. alegando ofensa ao artigo 5o, inciso XXXVI da Constituição 
Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 221/230.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorTentc, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268,385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-680.303/2000.0 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R 1 O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: SÉRGIO LUCIANO FERNANDES 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 333 desta Corte, 
(fls. 180/182)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XXVI, 
da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-680.496/2000.8 TRT -10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R Ü I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
DR. CARLOS ODORICO VIEIRA 
MARTINS
M A U R O  M A C H A D O  DE SOUZA 
DR. PEDRO LOPES RAMOS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos recursais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5", incisos II, XXXV, LIV e LV, e 192, § 3°, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões oferecidas às lis. 485/490.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela. recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator

Ministro Maurício Corrêa. 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
680.950/2000.5 TRT - 15a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O  R D 1 N Á R I O
RECORRENTE : C1TRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
RECORRIDO : GERALDO LUIZ FILHO
ADVOGADA : DR.» ELAINE APARECIDA GUARATI

D E S P A C H O
A c. Quatfa Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n” 218 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/20*30, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-682.792/2000.2 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 260.7S7/PR, 2’ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N" TST-RE-AIRR-685.548/2000.0 TRT - 10a REGIÃOR E C U R S O  E X T R A O R 1) 1 N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S/A - TELEB RAS ILIA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUIO MACIEL 
FRANCISCO RODRIGUES BRANDÃO 
E OUTRO
DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins 

tmmento, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 297 desta Corte, 
(fls. 666/668)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5“, incisos II e XXXVI, da Carta Maana.

Contra-razões apresentadas às fls. 678/682.
A naliircza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 260.787/PR, 2a Turina, 
Relatoi Ministro Maurício Corrêa. DJli de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publiquc-sc.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente
PROC. N- TST-RE-AIRR- 686.259/2000.8 TRT - ítr KEG1AO R E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
ALESSANDRA CRISTINA DIAS RA
MOS
DR. EDSON PEDRO DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5”, incisos X XXV e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000. DJU de 6/10/2000. 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-683.028/2000.0 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
EDMAR CONCEIÇÃO FONSECA 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n" 126, 296, 297 e 333 
desta Corte. (fls. 119/125)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXVI e LV, da Cana Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AIRR-684.720/2000.6 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: A R M A N D O  SCARMANHÃ E OUTRO 
: DR.a ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
- INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento. por entender ausentes as violações arguidas, (fls. 
162/163)

Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 175/180.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ROSARIA MARIA MARINHO ARRAIS 
: DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
Õ reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos ÍI c XXXVI, da Constituição Federal.
Contra-razões apresentadas às fls. 346/352.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GÕ, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente
PROC. N“ TST-RE-A1RR-688.151/2000.6 TRT - 3a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE- 
CVRD
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
JOAQUIM MUNIZ DA SILVA 
DR. ASTOLPHO DE ARAÚJO SANTIA
GO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos processuais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma era 8/8/2000, DJU dc 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-245.884/96.4 TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO C ARMO BARLET 
TA.
HÉLIO EDWINO WEBER 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, sob o funda
mento de que a decisão recorrida guarda conforminade com a ju
risprudência desta Corte, no sentido de não se reconhecer o direito à 
estabilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 37, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 1.002/1.004.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de sucum- 
bência. A decisão proferida nos embargos confirmou a manifestação 
da Turma que não conheceu do recurso de revista do reclamante, 
quanto à estabilidade contratual, não ocorrendo, assim, qualquer pre
juízo que ensejasse a interposição do recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.
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ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-322.723/96.1 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LEVI DA SILVA 
DR. WILSON DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos por Levi da Silva, tendo em vista 
a aplicação do Enunciado n° 331, item IV, com a nova redação dada 
pela Resolução n° 96/00 desta Corte, para declarar a responsabilidade 
subsidiária da Nossa Caixa - Nosso Banco.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
II e XXXVI, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 204/206.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se restringe ao âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a sua 
admissão. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri 
da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-324.750/96.2 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ZULMIRA M A R A  DE ANDRADE E 
OUTROS
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ. 
BENEFICÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
BELO HORIZONTE 
DR. HAROLDO M. DE SOUZA LIMA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos Embargos opostos por Zulmira Mara de Andrade 
e Outros, sob o fundamento de que a autonomia administrativa que 
constitucionalmente é assegurada ao município não tem o condão de 
afastar a competência expressamente conferida à União Federal em 
matéria de normas de natureza trabalhista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 18 e 30, 
inciso I, os reclamantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamenío dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se restringe ao âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a sua 
admissão. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri 
da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-334.760/96.4 TRT - 16a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários no Estado do Maranhão, sob o funda
mento de que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de 
que a primeira parcela do 13° salário deve ser convertida cm URV, 
não importando se foi paga em cruzeiros reais, e a segunda parcela do 
13° deve ser paga descontando-se o valor da primeira parcela con
vertida em URV, não havendo respaldo legal para se efetuar o des
conto do valor nominal, sob pena de violação do artigo 24 da Lei n° 
8.880/94.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7”, inciso VI, o sindicato reclamante interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 197/199.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, I* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso

extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2” Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-337.197/97.7 TRT - 2 * REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR.“ MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, quanto ao 
tema referente à inclusão do adicional de insalubridade na folha de 
pagamento, por entender que não existe disposição legal proibitiva 
dessa medida.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e 
LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões 
de fls. 391/400.

Contra-razões apresentadas às fls. 403/409.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que se limitou a determinar a inclusão na folha de pagamento do 
valor pago a título de adicional de insalubridade, tema que não en
contra definição na Lei Magna, impossibilitando o seu debate a nível 
de recurso extraordinário (Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Mi
nistro Moreira Alves, DJU de 19/4/90-STF).

As afrontas constitucionais apontadas nas razões do extraor
dinário não foram prequestionadas na decisão recorrida, obstaculi- 
zando a pretensão recursal (Ag.AI-167.048-8, Relator Ministro Celso 
de Mello, 1* Turma, DJU de 14/8/96).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AC-338.487/97.5TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

LÉIA LIVTIN E OUTROS 
DRa. MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 

D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, alínea a, da Carta 

da República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
manifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que julgou procedente a ação 
cautelar ajuizada pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, ao 
constatar a presença dos pressupostos viabilizadores do intento aeau- 
tclatório.

Çontra-razões apresentadas às fls. 442/444.
É disciplinada pela legislação infraconstitucional a aferição 

dos pressupostos autorizadores do feito acautelatório, não ensejando, 
assim, a interposição do recurso extraordinário, pois eventual ofensa 
à Constituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
261.682.0/SP, Relator Ministro Octávio Gallotti. 1* Turma em 
20/6/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 98.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR- 338.703/97.0 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR.* MARILANE LOPES RIBEIRO 
LOURIVAL JOSÉ TEIXEIRA 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, LIV e 
LV, e 37, inciso lí, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 497/500.

Contra-razões às fls. 502/506.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n" 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-342.231/97.9 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R  

D I N A R I O
RECORRENTES : EDA STACCIARINI E OUTROS 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Eda Stacciarini e Outros, tendo 
em vista as disposições da Orientação Jurisprudencial n° 128 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2°, os reclamantes 
interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 239/242.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo cm vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-348.185/97.9 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

ZAZERI E COMPANHIA LTDA.
DR. DEOCLÉCIO BARRETO M A C H A 
DO
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER 

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alíneas a e b, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5°, caput, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que antes da Lei n° 8.030/90 
foi celebrado um acordo em dissídio coletivo, segundo o qual a 
correção salarial obedeceria à legislação vigente. O  acordo foi ho
mologado já na vigência da referida lei. Logo, não foi por ela atin
gido.

Contra-razões apresentadas às fls. 307/322.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 177.958-6/RS, 
Relator Ministro Sydney Sanches, Ia Turma cm 7/5/96, DJU de 
25/10/%, p. 41.035.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicíonal com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n” 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 370328/97.4 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JALMEREIS DE SOUZA SANTOS 
DR. CICERO LOURENÇO DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 311/316.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-396.165/973TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VOTUPORANGA 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR.a MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 

D E S P A C H O
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0 Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos XXXV e XXXVI, e 93, inciso IX, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que deu provimento ao recurso ordinário do 
Banco, dando pela procedência da ação rescisória, desconstituindo a 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferiu novo julgamento, 
absolvendo o autor da condenação relativa ao pagamento de dife
renças salariais decorrentes da aplicação do Adicional de Caráter 
Pessoal - ACP, sob o fundamento de que o julgado rescindcndo 
afrontou a coisa julgada, por ser indevida aos empregados do Banco 
do Brasil S/A a parcela relativa ao adicionai em referência, ante a 
ausência de menção expressa do citado adicional, tanto no acordo 
homologado (TST-DC-25/87.2), como no dissídio coletivo de na
tureza jurídica (TST-DC-15/88.6).

Çontra-razões apresentadas às fls. 645/650.
E certo que a coisa julgada é prevista pela Lei Fundamental 

(artigo 5“. inciso XXXVI), mas a sua caracterização é disciplinada 
pela legislação infraconstitucional (LICC, artigo 6o, § 3°. CPC, artigos 
301, §§ 1° c 3o, e 467). Portanto, se ofensa houvesse à Carta Política, 
esta só seria possível por via indireta, ante a necessidade de, primeiro, 
aferir-se o maltrato dos citados preceitos da legislação ordinária, na 
forma da jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 
268.145.7/DF, Relator Ministro Moreira Alves, Ia Turma, em 
15.8.2000, DJU de 1/9/2000, pág. 109.

A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos
sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 274.406-4/SP, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2" Turma em 22/8/2000, DJU de 
8/9/2000, p. 11.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão dc quem 
a rèquer. Nesse sentido, o julgado do c. STF no Ag.AI n“ 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-420.479/98.5 TRT - 11a REGIÃO
R E  C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R I O
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA 
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR.a ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA 
: JORZILA DA SILVA SANTOS 
: DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos processuais.
0 reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 
2°, 114 e 173, § 1°, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-RXOFROAR-488.383/98.7 TRT - 3* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

: MÁRIO PARREIRAS DE FARIA E OU
TRO

: DR.a ELLEN MAR A  FERRAZ HAZAN 
D E S P A C H O

A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que deu provimento parcial à remessa necessária e ao seu 
recurso ordinário para, julgando procedente em parte a sua ação 
rescisória, desconstituir parcialmente a decisão, rescindenda e, em 
juízo rescisório, limitar a condenação, quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente 

PROC. N* TST-RE-A R-490.794/98.3 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

AMAURY MATHIAS RAPOSO 
DR. ARLINDO TEIXEIRA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 
BRAS
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

D E S P A C H O
Amaury Mathias Raposo, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5o, inciso XXXVI, manifesta recurso extraordinário - cumulando-o 
com arguição da questão federal - contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que julgou improcedente a sua 
ação rescisória, sob o fundamento de que o pedido rescisório não se 
enquadra nas hipóteses elencadas nos incisos V e VII, do artigo 485, 
do Código de Processo Civil.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do 

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 248.677-4, Relator 
Ministro Sydncy Sanches, Ia Turma em 23/11/99, DJU de 17/12/99, 
pág. 16.

O instituto da argüição de relevância da questão federal foi 
extinto pelo vigente texto constitucional, promulgado em 5/10/88, 
consoante reiterada jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se o AG 
n° 133.146-1 (AG-RG)-SP, julgado pelo Tribunal Pleno em sessão do 
dia 13/3/91, relatado pelo Ministro Néri da Silveira, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 28/2/92, pág. 2.174.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-AIRR-491.816/98.6 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
OSVALDINO LOPES DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS FERREIRA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n“ 360 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, 
da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 169/172.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-495.681/98.4 TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 
E OUTROS

: DR. JOÃO JORGE ALVES FERREIRA 
: USINA SÃO MARTINHO S/A - AÇÚ
CAR E ÁLCOOL

: DR.a ELIMARA APARECIDA ASSAD 
SALLUM

D E S P A C H O
Manoel Rodrigues dos Santos e Outros, com amparo no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação ao seu artigo 5°, inciso LV, manifestam recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao recurso ordinário que inter
puseram, sob o fundamento de que o pedido rescisório não se en
quadra nas hipóteses elencadas nos incisos V e IX, do artigo 485, do 
Código de Processo Civil.

Çontra-razões apresentadas às fls. 764/770.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do 

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 248.677-4, Relator 
Ministro Sydney Sanches, Ia Turma em 23/11/99, DJU de 17/12/99, 
pág. 16.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 509.524/98.0TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A

ADVOGADOS

ADVOGADO : DR. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDOS : FLÁVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

CORRÊA E REDE FERROVIÁRIA FE
DERAL S/A - RFFSA (EM LIQUIDA
ÇÃO)

: DRS. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E JU
LIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a 
empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 675/681.

Contra-razões às fls. 685/686.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

N” TST-RE-RXOFROAG-513.036/98.4 TRT - 3“ RE-PROC.
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D  
N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
RECORRIDOS : ÂNGELA MARIA TIBÚRCIO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA RO

CHA
D E S P A C H O

A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido res
cisório de plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, 
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Contra-razões apresentadas às fls. 220/223.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente,

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAG-542.050/99.4 TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
JAIME VIEIRA DE SOUSA E OUTROS 
DR. ANDREI OLIVEIRA DE VARGAS

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 61, parágrafo único, inciso II, 
alínea a, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento de que a falta de traslado da certidão de intimação 
da decisão agravada impossibilita o julgador de verificar a tempes- 
tividade do agravo.

Contra-razões apresentadas às fls. 217/219.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida invia

biliza a pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 286.206.6/AM, Relator Ministro Néri 
da Silveira, 2a Turma em 5/12/00, DJU de 9/2/01, pág. 31.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei'1 (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97. DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-RXOKROAR-557.539/99.4 TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
MARIA NEIDE BRITO DA SILVA E 
OUTROS
DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA 

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa ne
cessária c ao seu recurso ordinário para, julgando procedente em parte 
a sua ação rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescin- 
denda e, em juízo rescisório, limitar a condenação, quanto às URPs 
de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril c maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que 
são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril c maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do c. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST- RE-AI RR-562.838/99.2 TRT - 10“ REGIÃO 
R E C  U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: SANDRA MARIA NUNES DE MIRAN
DA E OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 214 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 
Contra-razões às fls.122/126.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2' Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-563.334/99.7TRT - 7a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

CRISTIANA CASTELO BRANCO DE 
OLIVEIRA E OUTROS 
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF
DR.“ MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Cristiana Castelo Branco de 
Oliveira e Outros, sob o fundamento de que é correto o procedimento 
do Banco Central ao converter o valor pago na URV da data do 
pagamento do décimo terceiro salário.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, os reclamantes interpõem recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 272/273.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo cm vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.

Brasília, 8 de maio de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-RXOEROAR-565.170/99.2 TRT - 11“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
RECORRIDA : MARIA DE LOURDES MARQUES DE

PAULA
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DA S. TAPAJÓS

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que deu provimento parcial à remessa necessária c ao seu 
recurso ordinário, para, julgando procedente cm parte a sua ação 
rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e, em 
juízo rescisório, limitar a condenação, quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril c maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de Io de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-570.748/99.6tRt - 11* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MULTIBRÁS DA AMAZÔNIA S/A 
DR. LEOPOLDO SANTANNA 
ILUZEIDES DE SOUZA MOTA 
DR. JOSÉ PAIVA FILHO

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5°, inciso XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou 
provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que ao se 
invadir o mérito da causa, rediscutindo, na fase de execução, matéria 
já decidida na fase cognitiva, incorre-se em violação ao instituto da 
coisa julgada, protegido pelo artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fun
damental.

Çontra-razões apresentadas às fls. 169/170.
É certo que a coisa julgada é prevista pela Lei Fundamental 

(artigo 5°, inciso XXXVI), mas a sua caracterização é disciplinada 
pela legislação infraconstitucional (LICC, artigo 6°, § 3°, CPC, artigos 
301, §§ 1° e 3°, e 467). Portanto, se ofensa houvesse à Carta Política, 
esta só seria possível por via indireta, ante a necessidade de, primeiro, 
aferir-se o maltrato dos citados preceitos da legislação ordinária, na 
forma da jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 
268.145.7/DF, Relator Ministro Moreira Alves, 1“ Turma, em 
15/8/2000, DJ de 1/9/2000, pág. 109.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-574.474/99.4TRT - 7* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: LUIZ GOMES MAIA E OUTROS 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.» MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Luiz Gomes Maia e Outros, sob 
o fundamento de que é correto o procedimento do Banco Central ao 
converter o valor pago na URV da data do pagamento do décimo 
terceiro salário.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e XXXVI, e 7°, inciso VI, os reclamantes interpõem recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 245/246.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com à jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra

balho. Precedente: RE n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1“ Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAG-580.557/99.3TRT - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O  R D I N A R I O

RECORRENTE : FAUZI AMIM SALMEM
ADVOGADO : DR. FAUZI AMIM SALMEM
RECORRIDO : JUIZ PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

CONCURSO DE JUIZ DO TRABALHO 
SUBSTITUTO

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno negou provimento ao recurso ordinário 

interposto por Fauzi Amim Salmem, sob o fundamento de que o 
poder discricionário exercido por esta Corte na elaboração das ins
truções que regulamentam os concursos públicos para Juiz do Tra
balho substituto resulta de lei, e seus critérios não são combatíveis 
pela via mandamental.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
caput, e 93, inciso X, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão rccursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n“ 167.048-8, Relator Celso de Mello, 1* Turma, unânime, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prende à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, p. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-584.493/99.7 TRT - 1" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

SOUZA CRUZ S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EDSON NUNES DE FREITAS 
DR." RAQUEL CRISTINA RIEGER 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por entender ausentes as violações argüidas. 
(fls. 236/238)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Mag
na.

Contra-razões apresentadas às fls. 250/255.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-584.672/99.5 TRT - 9“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL NO ESTADO DO PARANÁ - 
SENALBA/PR
DR.a ÂNGELA SIGOLO TEIXEIRA 

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXVI e LIV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pro
vimento parcial à remessa necessária e ao recurso ordinário do Se- 
nalba, dando pela improcedência da ação rescisória, sob o funda
mento de não ter sido prequestionada pela decisão rescindenda a 
matéria deduzida na pretensão recursal.

Contra-razões apresentadas às fls. 262/269.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia eom a Súmula n” 282 do Pretório Excelso.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro

cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n" 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-584.680/99.2 TRT - 8a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
CA R M E M  LÚCIA PORTAL DE SOUSA 
E OUTROS
DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo I02, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, manifesta recurso extraordinário contra
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
deu provimento parcial à remessa necessária c ao seu recurso or
dinário para, julgando procedente em parte a sua ação rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rcscindenda e, em juízo res
cisório, limitar a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 
1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.Não foram apresentadas contra-razões,

O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li
mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de Io de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7“, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma em 6/5/97; DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-587.076/99.6 TRT - 7* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NA
CIONAL DE SAÚDE - FNS)
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
JOSÉ ALBERTO DE SOUSA BEZERRA 
DR. JORGE HENRIQUE CARVALHO 
PARENTE

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido res
cisório de plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, 
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5o, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado rí‘ 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula rí* 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA. Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente,
PROC. N° TST-RE-E-RR-591.026/99.2 TRT - 19a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

USINA SANTA CLOTILDE S/A
DRS. DOUGLAS ALBERTO MARINHO
DO PASSO E OUTRO
JOSÉ GOMES D A  SILVA
DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE
LOPES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, que não conheceu do recurso de embargos por entendê-lo 
deserto, a reclamada interpôs agravo regimental que foi trancado pelo 
relator, em face de sua inadequação na espécie.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e LV, a 
empresa manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
141/144.

Contra-razões inexistentes.

Despacho denegatório de seguimento de agravo regimental 
não é decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo 
impassível de recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 
169.806-4-SC, 1* Turma, Rei. Min. limar Galvão - DJU de 24/05/96, 
pág. 17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-595.605/99.8 TRT -2" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
DR." CINTIA BARBOSA COELHO 
SALETE APARECIDA ROASIO DO 
NASCIMENTO
DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA 
E SILVA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 297do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 257/261.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-RXOFROAC-613.088/99.0 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O
R D I N Á K I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A -c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento à remessa ex ofBcio e ao recurso ordinário interposto 
pela União Federal, sob o fundamento de que a jurisprudência desta 
Corte tem se manifestado no sentido de somente deferir o pedido de 
ação cautelar para suspender a execução em virtude de ajuizamento 
de ação rescisória se demonstradas, satisfatoriamente, sua possibi
lidade de êxito e a iminência de prejuízo de difícil reparação para o 
Autor.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, a autora interpõe recurso extraordinário. 

Contra-razões às Ils. 178/179.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Celso de Mello, Ia Turma, unânime, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prende à legislação processual civil, identificando a decisão re
corrida no plano infraconstitucjonal (RE-I19.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, p. 2.899).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-613.323/99.0 TRT - 17aRE- 
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
LACY DIAS DE MELO 
DR." KÁTIA CILENE BRITO DOS 
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento na jurisprudência do TST, 
que aponta no sentido de que a certidão de publicação do acórdão 
regional é indispensável ao exame da tempestividade do recurso de 
revista e seu traslado é obrigatório nos termos do § 5° do artigo 897 
da CLT.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 233/236.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-

ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ROAR-615.966/99.5 TRT - 10a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADA

CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO 
DE BRASÍLIA - CETEB 
DR.a MARIA DE LOURDES B.G. PE
NA PEREIRA
ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OU
TRAS
DR.a ALESSANDRA CAMARANO 
MARTINS JANIQUES DE MATOS

D E S P A C H O
O Ceteb, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seu artigos 5°, incisos 
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, 
em relação ao IPC de março de 1990, negou provimento ao seu
recurso ordinário, sob o fundamento de que a decisão rescindcnda não 
erigiu tese acerca do direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, atraindo a incidência do Enunciado n°
298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 360/364 .
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-618.860/99.7TRT - 6a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA. 
: DR. PAULO SOARES CAVALCANTI 
DA SILVA

: GILDO ALMEIDA DE SANTANA 
: DR. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados rí” 126 e 296 desta Corte. (fls. 66/69)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 77/78 e 87/89.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-ED-AIRR 618.972/99.4 TRT - 2a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
CLÓVIS DE SOUZA
DR.a LÚCIA DE LIMA FERREIRA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados rí“ 333, 337 e 360 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, c 7°, inciso XIV, 
da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 123/126.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROA R-625.190/2000.8 trt - 10a região
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

X
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA- 
METO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: GLÓRIA MARIA DE PAULA NUNES 
VARGAS E OUTROS 

: DR. MARCOS MENDES GOUVÊA 
D E S P A C H O
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A empresa em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5“, incisos XXXV, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada ern Dissídios Individuais que 
negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de não 
ter sido interposto recurso ordinário contra a sentença de origem 
quanto ao tema “IPC de junho de 1987”, operando-se a coisa jul
gada

Çontra-razões às fls. 328/330.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-RXOFROAR-625.195/2000.6 TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MAGDALA ELIZABETH ÁLVARES 
DA SILVA
DR‘ ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carlq da República, apontando violação ao seu artigo 37, 
inciso II, bem como ao artigo 97, §1°, da Constituição anterior, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que, com fundamento no 
Enunciado n° 256 do TST, negou provimento à remessa necessária e 
ao seu recurso ordinário.

Çontra-razões apresentadas às fls. 341/350.
E de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, I* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 
633.571/2000.9TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX 
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
FRANCISCO NELÍSíO BEZERRA 
SAMPAIO E OUTROS 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos recursais.
O Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A ajuíza recurso 

extraordinário, alegando ofensa aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV 
e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 470/472.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ED-RE-AIRR-636.151/2000.7 TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
JOSÉ PEREIRA FILHO 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 90, 126, 296 e 333 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV , e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor

dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-E-AIRR-637.790/2000.0 TRT -17* REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
JAIME M A F U M B A  E OUTROS 
DR.* DOLORES APARECIDA DA SIL
VA CASTRO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, tendo em vista a ausência de traslado de peça essencial ao 
deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AIRR-643.764/2000.3 TRT - 5" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PEDRO ALVES FILHO 
DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA
MOS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 221 e 296 deste Tri
bunal. (fls. 107/108)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-E-AIRR-644.100/2000.5 TRT - 3“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: GETRAN GERAIS TRANSPORTES S/A 
: DRS. JOSÉ LUIZ CUNHA E GERAL
DO PEREIRA

: ALTINO JOSÉ DA SILVA 
: DR. ERN ANY FERREIRA SANTOS 

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais que não conheceu dos embargos, a reclamada interpôs 
agravo regimental que foi trancado pelo relator, em face de sua 
inadequação na espécie.

Com amparo nò artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, 
a empresa manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 141/147.

Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de agravo regimental 

não é decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo 
impassível de recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 
169.806-4-SC, 1“ Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 
24/5/96, pág. 17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 645.677/2000.6 TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: GASPAR DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADA : DR.“ JÚLIA CAMPOY FERNANDES
DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II, XXXIV, XXXV e LV, 7°, incisos XXII e 
XXIII, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-645.804/2000.4TRT - Ia REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PRICE WATERHOUSE AUDITORES IN
DEPENDENTES
DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO 
MICHEL ASSIS LOPES PIRES 
DR. MANUEL FARINA LOIS

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru-' 

mento, por irregularidade na formação do instrumento, (fls. 
152/154)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 172/174.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos LIV e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, T Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-646.010/2000.7 TRT - 1“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
GILBERTO MOREIRA RISCADO E O U 
TROS
DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A União Federai, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à re
messa necessária e ao seu recurso ordinário, mantendo a decisão 
Regional que limitou a condenação, quanto às URPs de abril e maio 
de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-646.701/2000.4TRT - 2* REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ARGEMIRO GALHARDI
DR.“ HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações arguidas, (fls. 94/96) 
Os embargos declaratórios foram acolhidos pela decisão de
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fls. 106/108, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos 11, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, da Carta 
Magna.

Contra-razões às fls. 124/137.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2' Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

Al.MIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N" TST-RE-AIRR-648.211/2000.4 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: MARISTELA CESÁRIO DOS SANTOS 
E OUTROS

: DR MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR. ALEXANDRE CASTRO CERQUEI 
RA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5o, inciso XXXVI, e inciso XXIX, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas às 131 ’’ 16.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Conèa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AIRR-648.292/2000.4 TRT - 10“ REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIZA DOS SANTOS SANTANA 
SOUZA
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
p. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-AIRR- 649.690/2000.5TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Ã R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: ARISTIDES VOLPATO CORDIOL1 E 
OUTROS

: DR.“ BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL

: DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n™ 297 e 333 do TST.

Os reclamantes ajuíza recurso extraordinário, alegando ofen
sa ao artigo 7°, incisos IV e XXIII, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 128/130.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-649.771/2000.5TRT - 3a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S/A - TELEMIG

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GUIMARÃES FA-
RAH

RECORRIDO : ARISTIDES VASCONCELOS GUIMA
RÃES FILHO

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n™ 126, 296, 297 e 337 
desta Corte. (fls. 137/140)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 160/162.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, inciso XXVI, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AIRR-654.725/2000.2 TRT - 10a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
: CARMEN JOSEFINA SUNÉ CUNHA 
PALMA E OUTROS 

: DR. JOÃO DUARTE MOREIRA 
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n“1 193 e 297 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição 
Rcdcral.

Contra-razões oferecidas às fls. 117/118.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AIRR-658.048/2000.0 TRT - 6a REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADO

COMPANHIA PERNAMBUCANA DO 
MEIO AMBIENTE - CPRH 
DR.a FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA 
REIS
CARLOS EDUARDO CHAVIER E OU
TROS
DR. JOÃO BATISTA P. DE FREITAS 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
128/131)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-RODC-658.066/2000.1 TRT - 4a REGIÃO 

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Ã  R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS GE
RAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE 
SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

: DR.* ANA LÚCIA GARBIN
D E S P A C H O

O Ministro Relator deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Federação do Comércio de Serviços do Estado do Rio 
Grande do Sul, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, 
tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de de
senvolvimento válido e regular do processo e por não concorrer às 
condições da ação.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da 
Constituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 8° 
e seus §§, e 114, § 2°, o Sindicato-suscitante interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
Restou inesgotada. no entanto, a esfera recursal trabalhista, 

pois, da decisão monocrática que deu provimento ao recurso ordinário 
caberia a interposição de agravo (Cód. Proc. Civil, art. 557, § 1°). 
Somente após a interposição desse recurso, poder-se-ia cogitar da 
manifestação de recurso extraordinário.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-AG-AIRR-658.335/2000.0TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N À R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADALBERTO LUIZ BERRO 
DR. ADALBERTO LUIZ BERRO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista, com fun
damento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 382/384).

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 392/397.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-658J83/2(KKI.6TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

S A M A M  - SERVIÇO DE ASSISTÊN
CIA MÉDICA DE AMERICANA S/C 
LTDA.
DR. GUILHERME CASTELO BRANCO 
LUIZ DE MATTOS
DR. RICARDO GALANTE ANDREET- 
TA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 214 desta Corte. (fls.
92/93)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 101/102.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5“, incisos II, XXXV c LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N° TST-RE-AIRR-658.964/2000-3 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TEKS1D DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JAIME DINIZ DA SILVA 
DR.a CLÁUDIA BERARDINELLI BER- 
NABÉ

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126 e 296 desta Corte, 
(fls. 60/61)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso I. da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
PROC. N” TST-RE-AIRR-659.174/2000.0 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALDENÍSIO SANTOS LIMA 
DR. RUI MORAES CRUZ

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 
128/134)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
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Brasília, 8 de tnaiò de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro PresidentePROC. N” TST-RE-ROMS-660.800/2000.2 TRT - J5” REGIÃO R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

GERALDO SÉRGIO BASANELLI E OU
TRO
DR.a LEILA REGINA ALVES 
RAUL REZENDE DE CAMPOS JÚ
NIOR E OUTRO 
DR. LEÔNCÍO ALVES PEREIRA 

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno negou provimento ao recurso ordinário 

interposto por Geraldo Sérgio Basanelli c Outro, sob o fundamento de 
que o alo de nomeação de Juiz Classista editado pelo Presidente do 
TRT, por si só, não impõe à Presidência da JCJ a obrigação de 
empossar o candidato às vagas, visto que no momento da posse o 
nomeado sujeita-se às novas exigências, ex vi do artigo 661 con
solidado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, inciso 
XXXVI, os impetrantes interpõem recurso extraordinário.

Contra-razões à 11. 153.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.Al - 167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta dc ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez quê o debate 
se prendeu â legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucíonal (RE n° 119.236-4-SP. Relator Ministro Car
los Velloso. 2a Turma, unânime. DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 8 dc maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. V  TST-RE-ED-AIRR-660.922/2000.4 TRT - 15a RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ANTÔNIO GONÇALVES DE MELLO 
DR. JOSÉ ANTÔNIO GALDINO G O N 
ÇALVES
SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PRESI
DENTE PRUDENTE 
DR. DELCIDES DE ALMEIDA 

D E S  P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 329 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso 11, e 7°, inciso 1. da Constituição Federal.
Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001. .ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROAA-661.723/2000.3 TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORA

ADVOGADO

SINDICATO DOS AUXILIARES DE A D 
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO 
DR. MANOEL MARTINS 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO E SINDICATO DOS ESTABELE
CIMENTOS DE ENSINO DE SAO GON- 
ÇALO - SINEPE
DR.a IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS. ABREU

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, 
para declarar a validade da Cláusula 34, referente à Contribuição 
Assistencial, firmada em Acordo Coletivo de Trabalho, apenas em 
relação aos associados ao sindicato.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 8°, incisos III c IV, o Sindicato-obreiro interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às íls.
120/ 122.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de convenção coletiva, considerada fonte formal 
de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucíonal 
da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE 
n° 119.236-4-SP. Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-662.421/2000.6TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Ã R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

LÚCIA HELENA ROCHA E SILVA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL
DR. ALEXANDRE CASTRO CERQUE1-
RA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fis. 
143/145)

Embargos declaratórios rejeitados às fis. 152/153.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XXXVI, e 114, caput, da Carta Magna. 
Contra-razões apresentadas às íls. 163/167.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois sc ofensa houvesse a Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2‘ Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-662.422/2000.0TRT - 10a RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: SEBASTIANA OLIVEIRA BATISTA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE- 
'SENDE
: DISTRITO FEDERAL 
: DR. TIAGO PIMENTEL SOUZA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n" 268. 297 e 333 do
TST.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 39, § 
2°, e 114, da.Constituição Federal.

Contra-razões às fis. 192/200.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor- 
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED A IRR-662.423/2000.3TRT - 10a RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

ROSA MARIA BARBOSA DE OLIVEI
RA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.a G1SELE DE BRITO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 221, 296 e 337 do 
TST.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, 
§ 2°, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
p. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-662.645/2000.0 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: IRONBRÃS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S/A

: DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. 
MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRI
CO DE SETE LAGOAS 

: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 266 e 297 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa

ao artigo 5°, incisos II, XV, XXII, XXIII, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fis. 174/178.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU dc 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-664.174/2000.6TRT - V REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
1REDILSÖN FRANCISCO DOS SAN
TOS
DR.a HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H  O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento. com fundamento nos Enunciados n"' 126, 296. 297 e 333
deste Tribunal, (fis. 85/86)

Os embargos declaratórios foram acolhidos pela decisão de 
fis. 95/97, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5”, incisos II, XXXV, LIV e LV, c 7°, inciso XIV, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fis. 119/132.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso. recurso extraor
dinário. pois sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro .Maurício Corrêa. DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TSI-RE-RO.MS-666.705/2000.3 TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

AUTORIDADE
COATORA

JUAREZ MACHADO GARCIA
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA Ia RE
GIÃO

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno negou provimento ao recurso ordinário 

interposto por Juarez Machado Garcia, sob o fundamento de que 
implementado o limite de idade máxima para o exercício do cargo de 
juiz classista, 70 (setenta) anos. inexiste direito líquido e certo à 
continuidade do mandato.

Com amparo no artigo 102, inciso I1L. alínea a, da Con.v 
tituição Federai, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXVI e LV, o impetrante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons 
tituciona! apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unâ
nime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucíonal (RE n° 119.236-4-SP. Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-AIRR-667.406/2000.7 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
GILMAR ALVES DA SILVA
DR. WILLIAMM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

com fundamento nos Enunciados nos 126 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 7", inciso XIV, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n.° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A1RR-669.827/2000.4 TRT - 15a REGIÃO
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

GILBERTO PAULINO 
DR. WINSTON SEBE 
BENEDITO JOSÉ PROENÇA E MASSA 
FALIDA DE EMPREMIL - EMPRESA 
DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LT
DA.
DR. JOSÉ MARIA FERREIRA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
0 reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos II, XXII, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-670.791/2000.9TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDAS

Advogados

DANIEL GUIMARÃES E OUTROS 
DR. NILTON CORREIA 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓ
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
DRS. EDUARDO DE BARROS PEREI
RA E EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argiiidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n° 297 desta Corte. (fls. 201/204)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 216/219.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 
Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 229/233.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-671.024/2000.6TRT - 15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
WALTER LUIZ DE OLIVEIRA 
DR. SILVIO ANTÔNIO DOS SANTOS 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos recursais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 215/217.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-671.025/2000.0 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BELO HORIZONTE 
DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência dos pressupostos recursais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 149/155.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator

Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-672.073/2000.ITRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
VALDEMAR GONÇALVES DE ALMEI
DA
DR." HEIDY GUTIERREZ MOLINA 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma hegou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nm 297, 333 e 337 deste 
Tribunal, (fls. 95/97)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 106/107.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 123/136.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 673.220/2000.5TRT - 11“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

INDÚSTRIA MOAGEIRA DE TRIGO 
AMAZONAS S/A
DR.* SANDRA MARIA DO COUTO 
SILVA
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
MENDONÇA DE SALES
DR. RENATO MENDES MOTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e 
LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 132/146.

Contra-razões às fls. 285/293.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-673.355/2000.2 TRT -I" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MARIA AUGUSTA FERREIRA MI
GUEL E OUTROS 
DR. A R M A N D O  DOS PRAZERES 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.
O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXVI, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Ministro 
Maurício Corrêa, 2“ Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, pág. 
88.

Não admito o recurso. Publique-se.
Brasília. 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-674.118/2000.0 TRT -15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: EDENÍLSON ANTÔNIO BRESCANSIN 
: DR.“ ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por ausência de pressupostos recursais.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX da Constituição 
Federal.

Contra-razões oferecidas às fls. 182/186.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000. 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-675.402/2000.7 TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL - IAMSPE
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA DO SOCORRO BORGES 
DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências argiiidas. 
(fls. 95/97)

O Instituto ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XXIX, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-678J28/2000.1TRT - 3' REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR." CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
LUIZ HUMBERTO DE CASTRO 
DR. HENRIQUE DE SOUZA M A C H A 
DO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n° 126 desta Corte. (fls. 109/111)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 120/121.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-678.851/2000.7 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
MARIA GIVANETE GOMES BEZERRA 
DR." HILDA PETCOV

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 deste Tribunal, (fls. 
162/164)

A ECT ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II e LIV, 100, c 165, § 5“, da Carta Magna. 

Contra-razões às fls. 191/193.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-680302/2000.7 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

TEKS1D DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOÃO BARBOSA CORDEIRO
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ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A c. Quarta Tumia negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n"1 296, 329. 333 c 360 desta Corte. (fls. 88/91)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7o, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2’ Turma, 
Relator Ministro Maurício CoiTêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Náo admito. Publiquc-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALM1K PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-682.076/2000.0 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JOSÉ LUIZ GONÇALVES DE CASTRO 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
TOURING CLUB DO BRASIL 
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°' 126 c 333 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 3o, inciso IV, e 5“, inciso XIII, da Constituição Federal.
Contra-razões apresentadas às fls. 292/295.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 9 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-682.246/2000.7 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N À R I O
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.
DR.* CLÉLIA SCAFUTO 
ADAILTON PEREIRA COUTO 
DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 
NETO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 23, 126, 221 e 296 
desta Corte. (fls. 95/96)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5o, incisos LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
682.470/2000.0 TRT - 13“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N À R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
MARIA DAS DORES CARVALHO TA
VARES E OUTROS 
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5o, da Constituição 
Federal.

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma, cm 8/8/2000. DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ÀIRR-685.167/2000.3 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ
CULOS LTDA.
DR.* CLÉA MARIA GONTIJO COR
RÊA DE BESSA 
CARL1NDO GOMES DA LUZ 
DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 
NETO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n°* 126, 296 e 297 desta Corte. (fls. 115/118)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5o, incisos LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contrá-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-685.168/2000.7 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
DR.* CLÉA MARIA GONTUO COR
RÊA DE BESSA
EURÍPEDES ANTÔNIO PEREIRA 
DR. RAIMUNDO SOARES MOTA 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n”' 126, 221 e 296 desta 
Corte. (fls. 119/121)

O Senai ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXX V  XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna,

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2“ Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
686.266/2000.1 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R Ü I N Á R I O
RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : TARCÍSIO BARROS DA GRAÇA
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n" 266 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal. 
Contra-razões às fls. 244/250.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIK PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A1RR-686.309/2000.0 TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: AMARILDO DOS REIS 
: DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE FI
LHO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 218 deste Tribunal, (fls. 
72/74)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC: N" TST-Ri-AIRR-686.841/2000.7 TRT - 2“ REGIÃO 
R E‘ C U R S  O E  X T R A  O R D  I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ANTÔNIO FERNANDES BORGES FI
LHO
DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO 
GARCIA
ADIL DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n” 218 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5“, incisos lí, XXII, XXXV, LHI, LIV e LV, e 93, inciso 
IX, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-686.901/2000.4 TRT - 1* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE LI VETE LORENZONI DE CARVALHO
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

DR.“ DANIELA BANDEIRA DE FREI
TAS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 126 e 296 e 333 do 
TST.

A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XXXV, e 7°, inciso XXX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões às fls. 296/300.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido peta recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI rí* 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-687.537/2000.4 TRT - 15’ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

A MARÍTIMA COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS
DR. HÉLCIO LUIZ ADORNO JÚNIOR 
PAULO EDUARDO ISAC BIRER 
DR. LUIZ GILBERTO BITAR

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
173/174)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna.

Contra-razões às fls. 187/194.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2’ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-688.778/2000.3 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

REAL METALCO S/A - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
DR.* DANIELA BANDEIRA DE FREI
TAS
ALEXANDRE LUIZ NÓBREGA 
DR.* MARIA EFIGÊNIA HENRIQUES 
MOUTINHO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

ante a ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão do Regional, (fls. 83/85)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso XXXV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente,, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília,~ÍT <* " íiiãiõ dc 2001."
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AI,MIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST- R E- A IR R-688.955/2000.4 TRT - 4’ RF.GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANDRÉ MARQUES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO FACCIN

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, entendendo-o desfundatnentado. (fls. 290/292)
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5o, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260 787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU dc 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-690.463/2000.0 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
JOAQUIM DOS SANTOS SILVA 
DR.* SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Ènunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
66/68)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AI RR-690.647/2000.7 TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS 
DR.1 SILVIA CASTRO NEVES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 218 deste Tribunal, (fls.
83/84)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5o, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. V  I ST-RF-AIRR-r,92.273/2000.7 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R  I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CLAUDIONOR PINTO ACOSTA 
DR. ROSAL1NO ZOR7.I

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 296, 297 e 337 desta 
Corte. (fls. 105/107)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 114, caput, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 8 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AI RR-692.417/2000.5 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N  Á R I O

RECORRENTE : CELULOSE NIPO BRASILEIRA S/A -
CENIBRA

.ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO MARTINS VIEIRA
ADVOGADO : DR. SEBASTIAO DIAS MACH A D O

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos XXXVI e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 8 de maio dc 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-AIRR- 694.066/2000.5TRT - Ia REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: EDUARDO AUGUSTO DA SILVA 
: DR.1 DENISE MENDONÇA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, da Constituição 
Federal.

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88,

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AR-275.370/96.6 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES : ALFREDO FERNANDO DONZA MI

GLIO E OUTROS
ADVOGADA : DR.» IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI

TO
RECORRIDA : SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN

VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SU
D A M

PROCURADOR : DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
d E S P A C II O

Alfredo Fernando Donza Miglio e Outros, com amparo no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação ao seu artigo 5°, incisos XXXVI e LIV, manifestam recurso 
extraordinário - cumulando-o com arguição de relevância da questão 
federal - contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que deu pela procedência parcial de sua ação rescisória 
proposta pela Sudam, desconstituindo em parte a decisão rescindenda 
e, em juízo rescisório, limitou a condenação, quanto às URPs de abril 
c maio de 1988. á fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril c maio/88. com reflexos cm junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Çontra-razões apresentadas às fls. 226/230.
Os reclamantes alinham argumentos tendentes a demonstrar 

o descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 
83 do TST e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da in
terpretação controvertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive nes
te Coicgiado. Ainda asseveram fazer jus à integralidade das correções 
salariais em apreço. Concluem pugnando pela inobservância do de
vido processo legal.

Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 
está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2* 
Turma era 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

É certo que não cabe ação rescisória tendo por objeto des- 
constituir julgado, que, na época de sua prolação, teve por fun 
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
tribunais, a teor do Enunciado n" 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal,

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese de 
mandamento constitucional (RE n° 101.114-SP, Relator Ministro Ra
fael Mayer, 1* Turma em 12/12/95, RTJ n° 108/1.369).

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI h° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma cm 6/5/97, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, o instituto da argüição dc relevância foi ex
tinto pelo vigente texto constitucional, promulgado em 5/10/88, con 
soante reiterada jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se o AG n° 
133.146-1 (AG-RG)-SP, julgado pelo Tribunal Pleno, cm sessão do 
dia 13/3/91, relatado pelo Ministro Néri da Silveira, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 28/2/92, pág, 2.174.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-RR-298.836/96.5 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
JOSÉ PIMENTEL FILHO 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por União Federal, sob o fundamento 
de que a extinção do BNCC decorreu de deliberação de seus acio
nistas, aprovada em assembléia-geral, e não por determinação do 
Banco Central.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 37. caput. bem como ao artigo 46 
do ADCT, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 847/850,
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento dc embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RÉ n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 21 Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-298.838/96.9TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

JUREMA THEREZ1NHA DE LEÃO E 
SOUZA
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos por Jurema Therezinha de 
Leão e Souza, sob o fundamento de que a relação jurídica de natureza 
administrativa não agrega a condenação de índole pecuniária imposta 
pela Justiça do Trabalho na solução dc conflito resultante da execução 
do contrato individual do trabalho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, e 114, a reclamante interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 347/350.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão reeursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048.8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se restringe ao âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a sua 
admissão. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri 
da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. V  TST-RE-AG-E-RR-306.188/96.STRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á X I O
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
MARIA LUIZA FERNANDES E OU
TROS
DR: FERNANDO MONTEIRO DA FON
SECA DE QUEIROZ

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 333 deste 
Tribunal, (fls. 412/417)

A União Federal ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2” Turma, 
Relator Ministro Maurício CorTêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-313.348/96.2 TRT - 8a RE
GIÃO
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R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á  R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANTÔNIA JULIETA BORDALLO FI
GUEIREDO
DR. PAULO SÉRGIO WEY L  ALBU
QUERQUE COSTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento nos Enunciados nm 297 e 
333 do TST (fls. 125/126).

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5o, incisos XXXV, XXXVI c LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-317.592/96.9 TRT - V REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEI
RO DE TURISMO

: DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
: ANTÔNIO CARLOS REZENDE ZAR- 
RO

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

O  Instituto em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5”, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que, ao imprimir efeito modificativo aos 
embargos declaratórios opostos pelo ora recorrido, negou provimento 
ao recurso ordinário da Embratur, sob o fundamento de que a matéria 
deduzida no pedido rescisório não foi prequestíonada pelo julgado 
rescindendo, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 195/200.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicionai houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Türma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR- 317.738/96.8 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ä R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

ROLÂNDIA SOUZA MENEZES E O U 
TROS
DR. NILTON CORREIA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV e 
XXXVI, e 93, inciso IX, os reclamantes manifestam recurso ex
traordinário às fls. 3.051/3.063.

Contra-razões às fls. 3.067/3.071,
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.Al rí’ 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-318.817/96.6TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES : CARLOS HUMBERTO CAPARELL1 E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental dos reclamantes, mantendo o 
acórdão da c. Segunda Turma que não conheceu do recurso de re
vista, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos II e XXXVI, 24, caput e seus §§, 37, 
inciso X, e 39, caput, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR- 319.992/96.7 TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: CÉLIO PEDRO DA SILVA 
: DR. M ARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 
CASTRO

: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 
provimento aos embargos opostos peia reclamada para absolvê-la do 
pagamento, como sobrejomada, das T e 8a horas trabalhadas em 
decorrência de acordo coletivo, permitindo a extensão do turno de 
seis horas diárias, tendo em vista que o artigo 7°, inciso XIV, da 
Constituição Federal valida esta modalidade de pacto.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 7a, incisos XIV e XXVI, 
o reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 342/361.

Çontra-razõcs às fls. 368/370.
É cabível o recurso extraordinário, tendo em vista o pre

enchimento de seus pressupostos de admissibilidade, uma vez que o 
tema constitucional foi objeto de enfrentamento direto na decisão 
recorrida. Com efeito, constando da fundamentação do decisum 
(CPC, artigo 458, inciso II) a exposição das operações lógicas de
senvolvidas no exame do direito, ficou prequestíonada a matéria tra
zida a juízo.

Ante a possível violação dos dispositivos constitucionais 
apontados, admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-331.007/96.9TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

ATAÍDE GOMES PENA E OUTROS 
DR. MOACIR DE PAULA FREIRE 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos pela reclamada, sob o entendi
mento de que a empresa de economia pública quando contrata pelo 
regime celetista equipara-se às empresas privadas, conforme dispõe o 
artigo 173, § 1°, da Constituição Federal, não estando a validade da 
dispensa de seus empregados condicionada à motivação prevista na 
Lei Maior para validar os atos administrativos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos III, XXXV 
e LIV, 173, inciso I, dentre outros que mencionam, os reclamantes 
manifestam recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
521/541.

Contra-razões às fls. 544/548.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que definiu a questão da estabilidade vindicada pelos reclamantes 
com base nas disposições gerais do direito ordinário e da juris
prudência desta Corte, levando em consideração a natureza jurídica 
da empresa contratante, para afastar a nulidade das dispensas imo- 
tivadas, impossibilitando a sua ofensa por via direta, requisito es
sencial ao sucesso do apelo extremo. (Ag. 101.867-4 (Ag.Rg)-ES, 
Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85, pág. 5.457)

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-354.932/97.0TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

XDVOGADO

LUIZ ALBERTO K.OTTWITZ E OU
TROS
DR.“ BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR." KARLA SILVA PINHEIRO M A 
CHADO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Luiz Alberto Kottwitz e Outros, 
sob o fundamento de que é possível a compensação da gratificação 
após-férias com o terço constitucional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons

tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 7”, 
inciso XVII, e 60, § 4°, inciso IV, os reclamantes interpõem recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 680/685.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.Al n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF'-RR-362.011/97.3 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

NILDETE SERAFIM DA FONSECA E 
OUTROS
DR. MARCELO AROEIRA BRAGA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA M E N 
DES

D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso 
XXXV, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da douta 
Primeira Turma que, ao ensejo do julgamento da revista interposta 
pelo Ministério Público do Trabalho, julgou extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, nos lermos do artigo 267, inciso VI, do CPC, 
por falta de interesse processual, tendo vista o decurso do prazo 
previsto no artigo 4°, da Lei n° 8.678/93 para liberação dos depósitos 
do FGTS, em decorrência da conversão do regime dos servidores de 
celetista para estatutário.

Contra-razões apresentadas às fls. 178/182.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.Al n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-362.151/97.7 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

M ARCO ANTÔNIO VITÓRIA 
DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LE
MOS DA SILVA
ATH - ALBARUS TRANSMISSÕES HO- 
MOCINÉTICAS LTDA.
DR." ANDRÉA TÁRSIA DUARTE 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por ausência dos pressupostos recursais. (fls. 
689/691)

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, incisos IV e XXIII, da Constituição Federal. 

Contra-razões às fls. 713/718.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR. 2a Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOrrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AC-372.454/97.1 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

LUIZ ANTÔNIO ZAYON DE SOUZA E 
OUTROS
DR. MILTON CARRUO GALVÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
DR. WALTER Dü C ARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, alínea a, da Carta 

da República, apontando violação aos seus artigos 5“, incisos XXXV, 
XXXVI LIV e LV, e 93. inciso IX. manifestam recurso extraordinário 
contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais que julgou procedente a ação cauteiar ajuizada pela Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, ao constatar a presença dos 
pressupostos viabilizadores do intento acautelatório.

Çontra-razões apresentadas às fls. 321/325.
É disciplinada pela legislaçào infraconstitucional a aferição 

dos pressupostos autorizadores do feito acautelatório, não ensejando,
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assim, a interposição do recurso extraordinário, pois a eventual ofensa 
à Constituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
261.682.0/SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma em 
20/6/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 98.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a Tequcr. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa. 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legai, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Vclioso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ROA R-387.585/97.3 TRT - 18a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: JORGE M A H M U D  
: DR. EURÍPEDES DE ARAÚJO M E N 
DES JÚNIOR

: MARIA RODRIGUES DE MORAIS 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 
ABREU

D E S P A C H O
Jorge Mahmud, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II 
e XXXV, manifesta recurso contra acórdão da c. Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que a matéria deduzida no 
pedido rescisório não foi prequestionada pelo julgado rescindcndo, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 273/277.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão, 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma cm 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-389.756/97.7 TRT - 7“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: AUTO PEÇAS FEIJÃO LTDA.
: DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE FORTALEZA 

: DR. JOÃO BANDEIRA ACCIOLY 
D E S P A C H O

A empresa em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5°, incisos II, XXXVI e LV, 22, inciso I, 37, caput, e 61, § 1“. 
inciso II, alíneas a e c, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que não 
conheceu do seu recurso ordinário, por deserção.

Não foram apresentadas contra-razões.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.Al n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000. DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, “exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-39I.813/97.0TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI (DE- 
PARTA MENTO REGIONAL DO RIO 
GRANDE DO SUL)

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLÁUDIO CRISPIM DIAS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS ABREU TRIN
DADE

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Serviço Nacional de Apren
dizagem Industrial - SENAI, tendo em vista a aplicação do Pre
cedente Jurisprudencial n° 37 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XXXVI, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 863/870.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de

cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.Al n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RR-392.252/97.8 TRT - 1 «“REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ALZIRA LUIZA RODRIGUES E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVrÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

D E S P A C H O
A  c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que denegou o seguimento da revista, com 
fundamento no Énunciado n° 333 desta Corte.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5“, inciso XXXVI, e 7“, inciso VI. da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-394.780/97.4TRT - 20a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S/A - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ NONATO DE SANTANA
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 333 deste 
Tribunal. (399/402)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXI e XXXVI, e 7°, incisos XI e XXVI, da 
Carta Magna.

Contra-razões às fls. 414/417.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RR-396_393/97.((TRT - 22“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANA CRISTINA JORGE NASCIMEN
TO DA SILVA E OUTROS 
DR. LUIZ CARLOS DE PÁDUA BAI- 
LÃO

D E S P A C H O
O Serpro, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seu artigos 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário 
contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais que, em relação às URPs de abril e maio de 1988, deu 
provimento ao recurso ordinário dos ora recorridos, dando pela im
procedência da ação rescisória quanto aos reajustes salariais em re
ferência, sob o fundamento de que a decisão rescindenda não erigiu 
tese acerca do direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, 
da Lei Fundamental, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do 
TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 652/655.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, 'exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-412.708/97.4TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: IPEC - INDÚSTRIA DE PERFUMES E 
COSMÉTICOS LTDA. E OUTRA 

: DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO 
: CARMEN MARIA DE SOUZA SOA
RES JABLONSKI

: DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL
VA

D E S P A C H O
As empresas em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5°, inciso II, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou pro
vimento ao recurso extraordinário que interpuseram, sob o funda
mento de não se caracterizar julgamento ultra petita o deferimento 
de comissões referentes aos períodos de 1992 e 1993, mas defe
rimento de pedido por outro motivo.

Contra-razões às fls. 251/252.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão das recorrentes, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.Al n° 
263.514.3/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, 
DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-434.045/98.8TRT - 17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

DONATO DA COSTA JACOB E OU
TRO
DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DR.a BERNADETE SANTOS MESQUI
TA

D E S P A C H O
Os reclamantes, com as razões alinhadas na petição de fls. 

338/343, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da douta 
Quarta Turma que deu provimento à revista da Conab para, de ofício, 
decretar a carência de ação, por falta de interesse de agir dos. ora 
recorrentes, pondo fim ao processo, sem exame do mérito, a teor do 
artigo 267, inciso VI, e seu § 3°, do CPC.

Contra-razões apresentadas às fls. 348/355.
Está desfundamentado o recurso, pois além de os recorrentes 

não indicarem o permissivo constitucional embasador do apelo ex
tremo, as razões do inconformismo são omissas quanto ao preceito da 
Lei Fundamental que reputam violado, desautorizando o prossegui
mento da pretensão, na forma da Jurisprudência da Alta Corte. Pre
cedente: RE n° 201.707-7/PE, Relator Ministro Nelson Jobim, 2a 
Turma, em 17/4/98, DJU de 9/4/99, pág. 36.

Ainda milita em desfavor do recurso em exame a natureza 
processual da decisão recorrida, não cabendo, no caso, recurso ex
traordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787-/PR, 2a 
Turma, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-412.314/97.2 TRT - 18“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ES
TADO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. JOSÉ FRAGA FILHO 
: PORTOCEL - TERMINAL ESPECIALI
ZADO DE BARRA DO RIACHO S/A 

: DR.a ADELAIDE BAPTISTA BALLIA- 
NA

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
inciso XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pro
vimento ao recurso ordinário da Portocel para, dando pela proce
dência da ação rescisória, desconstituir a decisão rescindenda c, cm 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, absolvendo o Autor da 
condenação relativa à correção salarial decorrente da URP de fe
vereiro de 1989, ante a inexistência de direito adquirido ao reajuste 
salarial em referência, na forma da jurisprudência da Suprema Cor
te.

Não foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n” 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2a 
Turma cm 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-450.375/98.7 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO 
BRASIL S/A
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ADVOGADO

RECORRIDO

DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI- 
LHENA
ROBERTO MACHADO

ADVOGADO DR. GUARACT FRANCISCO GONÇAL
VES

D E S P A C H O
A empresa cm epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II. XXXV, XXXVII, LIV e LV, e 93, inciso IX, bem como 
ao artigo 8o, §§ 1° a 5°, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais que, em relação 
aos efeitos da anistia concedida constitucionalmente, negou provi
mento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que a matéria 
deduzida no pedido rescisório não foi prequestionada pelo julgado 
rescindcndo.

Contra-razões apresentadas às fls. 161/167.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-454.221/98.0 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GESSI SILVA DA SILVA 
: DR.a MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DR.1 VALESCA GOBBATO

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Gessi Silva da Silva, tendo em 
vista a incidência do Enunciado n° 333 e aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 146, ambos desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXII, XXXVI e LIV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de embargos, lendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotli, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconsíitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-AG-ROMS-456.891/98.7 TRT - 17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

BANESTES S/A - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CLEOMIR OLÍVIO MARCHESI 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu o recurso ordinário, com fundamento na Orientação Ju
risprudencial n° 51 da c. SBDI-2. (fls. 211/213)

O  Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso LV, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 231/236.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR- 470.802/98.6 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: INÊS LOPES DE OLIVEIRA E OUTRO 
:' DR.a MARIA LÚCIA D. DUARTE SA 
C1LOTTO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos pela reclamada, excluindo da con

denação as diferenças salariais e consectários decorrentes da URP de 
fevereiro/89.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sem indicar dispositivo constitucional que reputam violados, 
conforme razões de fls. 394/399, os recorrentes interpõem recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 405/410.
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional, apontada pelos recorrentes, em sustentação ao seu 
apelo ( RE 201.740-0, Ia Turma, Relator Min. limar Galvao - DJU de 
23/08/96, p. 29.317).

Nao admito. Publique-sc.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-ROAR-471.708/98.9 TRT - 1§” REGIÃOR E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA E REGIÃO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR.a MAYR1S ROSA BARCHINI LEÓN 

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 111, 

alínea a, da Carta da Repubhca, apontando violaçao ao seu artigo 5°, 
inciso XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pro
vimento ao recurso ordinário do Banco, dando pela procedência da 
ação rescisória, desconstituindo a decisão rescindcnda c, em juízo 
rescisório, proferiu novo julgamento, absolvendo o autor da con
denação relativa ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da 
aplicação do Adicional de Caráter Pessoal - ACP, sob o fundamento 
de que o julgado rescindcndo afrontou a coisa julgada, por ser in
devida aos empregados do Banco do Brasil S/A a parcela relativa ao 
adicional em referência, ante a ausência de mencao expressa do ci
tado adicional tanto no acordo homologado (TST-DC-25/87.2), como 
no dissídio coletivo de natureza jurídica (TST-DC-15/88.6).

Çontra-razoes apresentadas às fls.567/573:
É certo que a coisa julgada é prevista pela Lei Fundamental 

(artigo 5°, inciso XXXVI), mas a sua caracterização é disciplinada 
pela legislação infraconstitucional (LICC, artigo 6°, § 3°, CPC, artigos 
301, §f 1° e 3°, e 467). Portanto, se ofensa houvesse à Carta Política, 
esta só seria possível por via indireta, ante a necessidade de, primeiro, 
aferir-se o maltrato dos citados preceitos da legislação ordinária, na 
forma da jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: Ag.AI n" 
268.145,7/DF, Relatof Ministro Moreira Alves, Ia Turma, em 
15.8.2000, DJ de 1/9/2000, pág. 109.

A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos
sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 274.406-4/SP. 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma em 22/8/2000, DJU de 
8/9/2000. p. 11.

Nao admito. Publique-se.
Brasília, 1 -1 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAR-471.722/98.6 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÃO DE SÃO PAU
LO S/A - TELESP
DR. GUILHERME MIGNONE GORDO 
MARIA WANDA GOMES TAVARES 
DR. PAULO DE TARSO ANDRADE 
BASTOS

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, XXXVI e LIV, manifesta recurso extraordinário con
tra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento ao recurso ordinário da ora recorrida, dando pela 
improcedência da ação rescisória proposta pela Telesp, sob o fun
damento de que a matéria deduzida no pedido rescisório não foi 
prequestionada pelo julgado rescindendo, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 422/427.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99. DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma cm 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735),

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-472.048/98.5 TRT - 20a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ VALDIR PEREIRA LIMA 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos com fundamento no Enunciado n° 353 deste 
Tribunal. ( fls. 182/184)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXI e XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, da 
Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 196/201.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publiqúe-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROA R-472.S95/98.4 TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R  I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

U.T.C, ENGENHARIA LTDA.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI
VIL E IX) MOBILIÁRIO DE TUCURUÍ 
DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA 

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5a, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 22, inciso I, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu recurso or
dinário, sob o fundamento de que, nos termos dos artigos 485, caput, 
e 495, ambos do CPC, e a teor do Enunciado n° 100 do TST, na ação 
rescisória o prazo de decadência conta-se da última decisão que, não 
sendo de mérito, obstou o trânsito em julgado.

Não foram apresentadas contra-razões
É de natureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Conêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-478.064/98.8TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: SINDICATO DOS ADVOGADOS NO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN- 
D1ADVOGADOS/ES

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - TELEST; COMPANHIA 
DE HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO 
DO ESPÍRITO SANTO - COHAB; E M 
PRESA CAPIXABA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMCAPA; EMPRE
SA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EX
TENSÃO RURAL DO ESTADO DO ES
PÍRITO SANTO - EMATER; INSTITU
TO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL DO ESPÍRITO SANTO - 
IDAF; DEPARTAMENTO DE IMPREN
SA OFICIAL - DIO; DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DE
TRAN; INSTITUTO ESTADUAL DE 
SAÚDE PÚBLICA - IESP; EMPRESA 
ESPÍRITO-SANTENSE DE PECUÁRIA 
- EMESPE E BANCO DE DESENVOL
VIMENTO DO ESPÍRITO SANTO - 
B ANDES.

: DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA; CARLOS M A G N O  GONZAGA 
CARDOSO; EDMUNDO OSWALDO 
SANDOVAL ESPÍNDULA E AMAUR1 
MASCARO NASCIMENTO.

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento ao recurso ordinário interposto pelo Banco de Desenvol
vimento do Espírito Santo, para, acolhendo a preliminar argüida, 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a 
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 2°, 5°, 
incisos XXXV e LV, 8°, inciso I, 22, inciso I, e 48, caput. o Sin- 
dieato-suscitante interpõe recurso extraordinário. .

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerern-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula dc acordo ou convenção coletiva, considerada 
fonte formal dc Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza 
infraconstitucional da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela 
Corte. Precedente: RE n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2a 
Turma, DJU dc 5/3/93, pág. 2.899.
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Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROA R-482.989/98.3 TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO ITABANCO S/A E OUTRA 
DR. MARCELO PIMENTEL 
ANTÔNIO CARLOS VASCONCELOS 
PORCIÚNCULA
DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRI
TO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Banco Itabanco S/A, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, reputando violados os seus artigos 5“, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que deu provimento ao recurso ordinário do ora 
recorrido, dando pela improcedência do pedido rescisório, sob o fun
damento de não se prestar a ação rescisória para corrigir má ou 
insuficiente apreciação da prova, muito menos para afastar injustiça 
cometida.

Çontra-razões às fls. 366/382.
É de natureza processual decisão que se limita ao exame do 

cabimento de ação rescisória, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política só se 
daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n” 248.677-4, Relator 
Ministro Sydney Sanches, 1* Turma em 23/11/99, DJU de 17/12/99,
pág. 16.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Veiloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROMS-486.152/98.6 TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADORA

: CARLOS ALBERTO FERREIRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO 2* REGIÃO

: DR." IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
O Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex officio e ao 

recurso ordinário interposto pela Ministério Público do Trabalho da 2* 
Região, para denegar a segurança e determinar a reposição ao erário 
dos valores recebidos indevidamente, monetariamente atualizados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme o caput e o § 1" do 
artigo 47 da Lei n° 8.112/90.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXX- 
VI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetrante interpõe recurso extraor
dinário.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
150/153.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursai não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Veiloso, 2‘ Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROMS-486.159/98.1 TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
169/172.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tiònamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursai não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Veiloso, 2“ Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se 
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AR-486.246/98.1 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDAS

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
MARIA CECÍLIA DE FIGUEIREDO E 
OUTRAS

d E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso 111, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI e LIV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
deu pela improcedência de sua ação rescisória, mantendo a decisão 
rescindenda, assegurando a existência de direito adquirido, quanto às 
URP’s de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho 
e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7”, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Veiloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-490.270/98.2 TRT - 20“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S/A - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ WELLINGTON SANTOS
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos com fundamento no Enunciado n° 353 deste 
Tribunal. ( fls. 179/182)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXI e XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, da 
Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 193/198.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2" Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente 

PROC. N° TST-RE-AR-490.755/98.9 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADORA

SEBASTIÃO FIDELIS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR.“ IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
O Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex ofTicio e ao 

recurso ordinário interposto pela Ministério Público do Trabalho da 2* 
Região, para cassar a segurança concedida, sob o fundamento de que 
na época da Medida Provisória n° 1.523/96, o recorrente não havia 
implementado a condição temporal necessária à obtenção de apo
sentadoria como juiz temporário.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXX- 
VI, 62, 93, inciso VI, e 116, o impetrante interpõe recurso extraor
dinário, _____ .

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA
DR. HUMBERTO CAMPOS 
VERA LÚCIA NEVES PIRES E O U 
TRAS
DR. CLEUSO J. DAMASCENO 

D E S P A C H O
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 

102, inciso III. alínea a, da Carta da República, apontando violação 
aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LV, 37. caput, 39, e 61, § 1°, 
inciso II. letra a. manifesta recurso extraordinário contra acórdão da 
c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que julgou 
improcedente a sua ação rescisória, mantendo a decisão rescindenda, 
reconhecendo a existência de direito adquirido em favor das ora 
recorridas, quanto às URP’s de abril e maio de 1988, ao percentual 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), com reflexos em junho e julho, corrigidos mo
netariamente da data do débito até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Veiloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROA R-492.380/98.5 TRT - 17* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: ESTEVE S/A
: DR.“ VIRGÍNIA SANTOS PEREIRA 
GUIMRÃES

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO N O  COMÉRCIO DE 
CAFÉ EM GERAL E AUXILIARES DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS 
GERAIS NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

: DR.“ RENATA COUTINHO DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a. da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5°, incisos II, XXXV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
intentando reabrir discussão acerca do não-conhecimento dos seus 
embargos declaratórios, por intempestivos.

Não foram apresentadas contra-razões.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-495.183/98.4 TRT - 20* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
GENALDO CORREIA DOS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXI e 
XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, a empresa manifesta recurso ex
traordinário às fls. 176/182.

Contra-razões às fls. 187/192.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício CorTêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR- 496.910/98.1 TRT - 20* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EDIVALDO VALE DE JESUS 
: DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV
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e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário às 
fls. 194/199.

Contra-razões às fls. 204/209.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-499.100/98.2TRT - 20a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ISRAEL BEZERRA BISPO 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção. I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 353 do 
TST (fls. 209/211).

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXI, XXXVI e LV, e 7°, incisos VI e XXVI, 
da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 225/230.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-499.396/98.6 TRT - 20a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
CARLOS AUGUSTO DE JESUS 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não

conheceu dos embargos opostos pela Empresa Energética de Sergipe 
S/A - Encrgipe, tendo cm vista a aplicação da Orientação Juris- 
prudencial n° 119 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXVI e LV, 7°, inciso XI, e 93, inciso IX, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 469/472.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RÉ n° 113.88I-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, P Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-sc. 
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-500.569/98.0 TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

JOAQUIM GOMES SANGUEDO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
Joaquim Gomes Sanguedo, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando ofensa aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, manifesta recurso
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que deu provimento ao recurso ordinário do 
Banco para, julgando procedente a ação rescisória, dcsconstituir a 
decisão rescindenda c, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, 
dando pela improcedência do pedido relativo à correção salarial de
corrente do IPC de março de 1990, ante a inexistência de direito 
adquirido ao reajuste em referência, na forma da jurisprudência da 
Suprema Corte.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o dcscabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado 
n° 83 do TST e a Súmula n” 343 da Suprema Corte, em face da 
interpretação controvertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive 
neste Colcgiado. Assevera fazer jus à coiTeção em apreço. Ainda 
pugna pela sonegação da prestação jurisdicional.

Contra-razões apresentadas às fls. 161/170.
É certo que não cabe ação rescisória, tendo por objeto des- 

constituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento
texto de legislação federal de interpretação controvertida nos tri-

bunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já decidiu a Alui Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese de 
mandamento constitucional (RE n° 101.114-SP, Relator Ministro Ra
fael Mayer, 1* Turma em 12/12/95, RTJ n° 108/1.369).

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Ainda milita em desfavor da pretensão a jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à correção 
salarial em referência. Precedente: RE n° 233.823-0/AM. Relator Mi
nistro Sydney Sanches, Ia Turma em 22/9/98, DJU de 6/11/98, pág. 
30.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente,

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-500.584/98.0TRT - 4a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADA

: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
. ALEGRE
: DR.a LÚCIA C. C. NOBRE 
: LORITA SCANAGATA E OUTROS 
: DR.« PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

D E S P A C H O
O Hospital de Clínicas de Porto Alegre, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação 
ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o julgamento 
proferido pelo Tribunal Regional substitui a sentença ou a decisão 
recorrida. Assim, a teor do artigo 512 do CPC, a rescisória deve ser 
contra o aresto e não contra a sentença substituída.

Contra-razões apresentadas às fls. 1.719/1.726.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2‘ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma cm 6/5/97, DJU dc 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AG-E-AIRR-502.999/98.8 TRT - 20a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
UBALDO RANULFO LOBO NETTO 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos com fundamento no Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, (fls. 186/188)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXI e XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, da 
Carta Magna.

Contra-razões às fls. 199/202.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR- 503.173/98.0TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

PAULO ALV1M ROMANHOL 
DR.a ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO- 
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da
República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e

7°, incisos VI, XXII e XXIII, o reclamante manifesta recurso ex
traordinário às fls. 177/181.

Contra-razões às fls. 184/185.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n" 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU dc 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-AC-507.870/98.2 TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JUNDIAÍ

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5“, incisos II, 
XXXV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, por intem
pestivo. não conheceu do seu agravo regimental em liminar concedida 
cm ação cautelar inominada.

Contra-razões às fls. 369/373.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-RR-522.224/98.4 TRT - 20" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
RAIMUNDO CONCEIÇÃO DOS SAN
TOS
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a 
decisão da c. Turma, no sentido de que, tendo sido a participação nos 
lucros paga ao reclamante incorporada ao seu salário, por força de 
instrumento normativo, perdeu a sua natureza original, não depen
dendo mais de auferição de lucro pela empregadora.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXII e 
XXXVI, e 7°, incisos XI e XXVI, a empresa manifesta recurso ex
traordinário, na forma das razões de fls. 404/407.

Çontra-razões às fls. 412/415.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, 

que definiu a questão da natureza jurídica da participação nos lucros, 
com base nas disposições gerais do direito ordinário, levando em 
consideração as normas constantes de instrumento normativo envol
vendo as partes, impossibilitando-se, assim, qualquer ofensa cons
titucional por via direta, requisito essencial à admissibilidade do apelo 
extremo. (Ag. 101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Al
ves. DJU de 19/4/85, pág. 5.457)

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-AIRO-526.319/99.6 TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCH1S 
- TAS, MASSAGISTAS E EMPREGA
DOS EM HOSPITAIS E CASAS DE 
SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL 

: DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS

: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE
FICÊNCIA

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu o agravo de instrumento ante a ausência de traslado de 
peças obrigatórias, (fls. 82/84)

O Sindicato ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-
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ia de maneira indireta. Precedente: Ag.A! n° 260.787/PR, 2' Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente 

PROC. N* TST-RE-AR -528.033/99.0 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R 1 O
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
RECORRIDO : GERALDO MAGELA DE BARROS
ADVOGADO : DR. V1CTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que julgou improcedente a sua ação res
cisória sob o fundamento de não caber ação rescisória, por violação 
literal de lei, quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto 
legal de interpretação controvertida nos tribunais.

Contra-razões apresentadas às fls. 288/289.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdiciona! com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de 
conformidade com a lei" (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-545.70I/99.2TRT - 1" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DR.* MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Nao admito. Publigue-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N° TST - RE-ED-E-RK-550.201/99.0TRT - 2a REGIÃO. 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA 
E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 

ADVOGADO : DRS. NILTON CORREIA E SÉRGIO L.
TFTXFTRA DA ‘sTT VA

RECORRIDO : ALDO DE PAIVA LISBOA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos cmbaigos opostos por ambas as partes, por entendê-los 
carecedores de seus pressupostos de admissibilidade.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, o BASA e a CAPAF interpõem recursos extraordinários, 
sendo que esta aponta afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, e o Banco 
indica violados os seus artigos 5°, inciso XXXV, 7o, inciso XXIX, e 
93, inciso IX, conforme razões de fls. 925/929 e 931/938. 

Contra-razões inexistentes.
Os apelos não reúnem as condições necessárias a fazerem- 

nos ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de pre-3uestionamento dos preceitos constitucionais invocados. (Precedente o STF : Ag.Al n° 167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, I* 
Turma, unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Inviabiliza, ainda, o pretendido pelos recorrentes a natureza 
meramente processual dos temas constantes da decisão recorrida, que 
se estabilizou no exame da admissibilidade dos embargos opostos 
pelas partes, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(Ag.Al 253.626-6/SP, Relator Ministro Maurício Correia, 2* Turma. 
DJU de 28/4/2000 e RE 146.749-DF, 2* Turma, Rei. Min. Néri da 
Silveira. DJU dc 07/03/97, p. 5.416).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-ROA R-562.436/99.3 TRT - 2" REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D IN Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III, 

alíneas a c b, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao re
curso ordinário do Sindicato, dando pela improcedência da ação res
cisória. sob o fundamento de que o pedido rescisório de plano eco
nômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, ne
cessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao 
artigo 5o, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 
do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação 
do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida 
nos tribunais.

Contra-razões às fls. 238/241.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al n“ 
238.386.3/BA. Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília. 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-548.656/99.7 TRT - 12“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : NORLI GRANEMANN LEMOS
ADVOGADO : DR. RUBENS COELHO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

por intempestivo, cabendo à parte comprovar, quando da interposição 
do recurso, a existência de feriado que justifique a prorrogação do 
prazo.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

BANCO DO BRASIL S/A 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
DURVAI.INA MARIA DOS SANTOS 
DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
37, caput, inciso II, manifesta recurso extraordinário contra acórdao 
da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, com 
fundamento no Enunciado n° 331, item II, do TST, negou provimento 
ao seu recurso ordinário.

Çontra-razões apresentadas às fls. 217/224.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enun

ciados do TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário, conforme jurisprudência da
quele Pretório Excelso. Precedente: Ag.Al n° 250.040.9/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, 
pág. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N” TST-RE-ED-E-RR-565.223/99.6 TRT -,7* REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

VALERIA MARIA COSTA LIMA SA
LES E OUTROS
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR." MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Valéria Maria Costa Lima Sales 
e Outros, sob o fundamento de que é correto o procedimento do 
Banco ao converter o valor pago na URV da data do pagamento do 
décimo terceiro salário.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 93, inciso IX, os reclamantes interpõem recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 241/242.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito ínfraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.Al n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AR-566.352/99.8 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDOS : MARIA ANGELINA SOUSA DE OLI

VEIRA E OUTROS
D E S P A C H O

A Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, com base 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando

violação aos seus artigos 2°, 37, caput, 48, 61 ,§ 1°, inciso II, 63, 
inciso 1, 84, incisos II, III e VI, e 169, parágrafo único, incisos I c II, 
bem como ao artigo 38 e seu parágrafo único do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
julgou improcedente a sua ação rescisória, mantendo a decisão res
cindenda, reconhecendo a existência de direito adquirido em favor 
dos ora recorridos, quanto às URP's de abril e maio de 1988, ao 
percentual correspondente a 7/30 (sete trinta avos) dc 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento), com reflexos em junho e julho, 
corrigidos monetariamente da data do débito até a do efetivo pa
gamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
dc 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-577.958/99.6TRT - 2“REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE : ALAOR CORRÊA PINTO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO NUNES BAR

BOSA
RECORRIDO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
ADVOGADO : DR. HOMERO PEREIRA DE CASTRO

JÚNIOR
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 
de Alaor Corrêa Pinto, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso 
de revista, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXIV, letra a, e XXXV, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões oferecidas às fls. 247/249.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ROAR-578.062/99.6 TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS 
DE VILA COMBONI LTDA. E OU
TROS

ADVOGADA : DR* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES, 
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA
GE M  E CALÇADOS DE COLATINA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA 
BRANCA, PANÇAS, MARILÂNDIA, 
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITA- 
GUAÇU E SANTA TERESA - SINT- 
VEST

ADVOGADO : DR. DAVID GUERRA FELIPE
D E S P A C H O

As entidades cm epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos LIV e LV, manifestam recurso extraordinário contra acórdão 
da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou 
provimento ao recurso ordinário que interpuseram, sob o fundamento 
de que a decisão rescindenda não erigiu tese acerca da matéria de
duzida no pedido rescisório, atraindo a incidência do Enunciado n° 
298 do TST.

Contra-razões não apresentadas.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.Al ri° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.Al n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-579.974/99.3 TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S/A
DR.a MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
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RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPO MO U R Ã O

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A, com amparo no artigo 102, inciso 
III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7o, inciso XXVI, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que a matéria deduzida no 
pedido rescisório já estava coberta pelo manto da coisa julgada for
mal, por não ter sido impugnada no momento processual adequado.

Contra-razões apresentadas às fls. 499/510.
E de nalureza processual decisão aferindo se a parte in

teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU dc 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se. .
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-580.161/99.4 TRT - 3a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRETO 
: CLÓVIS VAREJÃO MERLO 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, pela ausência de juntada da certidão de pu
blicação do acórdão regional, peça imprescindível à comprovação da 
tempestividade do recurso de revista.

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões às fls. 333/334.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.813/99.1 TRT -5“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ORLANDO ESMERIO DE SOUZA 
DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA
MOS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 296 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI rí' 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-589.680/99.4 TRT - 9* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FRIGOPRIMUS - FRIGORÍFICO PRI- 
MUS LTDA.

: DR. ALMIR TADEU BOTELHO 
: CLAUDIOMAR DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu do agravo regimental, considerando-o incabível porque in
terposto contra acórdão proferido pela e. Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, (fls. 132/133)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Conêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-590.836/99.4 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R  I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA S/A 
- USIBA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WALDEMIR FERREIRA CARLOS 
: DR.“ ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, 
a empresa manifesta recurso extraordinário às fls. 335/339.

Contra-razões às fls. 342/345.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-595.131/99.0 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: ACILDO LEÃO E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
D E S P A C H O

Acildo Leão e Outros, apontando violação aos artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 7°, inciso VI, da Carta da República, manifestam 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu recurso or
dinário, sob o fundamento de não caber ação rescisória, por violação 
literal de lei, quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto 
legal de interpretação controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Está desfundamentado o recurso, pois os recorrentes não 

indicaram o permissivo constitucional embasador do apelo extremo, o 
que desautoriza o prosseguimento do inconformismo, na forma da 
jusrisprudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente: Ag.AI n° 
217.364.4/RJ, Relator Ministro Moreira Alves, Ia Turma em 8/9/98, 
DJU de 4/12/98, pág. 18.

Ainda inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a de
cisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Ex
celso.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-601.767/99.5 TRT - 21a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. JOSÉ DUARTE SANTANA 
: JOSÉ FRANCISCO NETO E OUTROS 
: DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu 
artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
deu provimento ao recurso ordinário dos ora recorridos, dando pela 
improcedência de sua ação rescisória, sob o fundamento de que o 
pedido rescisório de plano económico, fundado no artigo 485, inciso 
V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na pe
tição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. 
A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a in
cidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, 
visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a matéria era 
de. interpretação controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AC-605.033/99.4 TST

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 
DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão. da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
julgou procedente a ação cautelar ajuizada pelo Unibanco, ao cons
tatar a presença dos pressupostos viabilizadores do intento acaute- 
latório.

Contra-razões apresentadas às fls. 433/437.
É disciplinada pela legislação infraconstitucional a aferição 

dos pressupostos autorizadores do feito acautelatório, não ensejando, 
assim, a interposição do recurso extraordinário, pois a eventual ofensa 
à Constituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
261.682.0/SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma em 
20/6/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 98.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-609.080/99.1 TRT-9” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DR.* MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN 
ANTÔNIO PEDRO DE MATTOS 
DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA 

d E S P A C H O
O Banco do Brasil S/A, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alíneas a e b, da Carta da República, apontando violação ao seu 
artigo 5", incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que deu provimento parcial ao seu recurso or
dinário, dando pela procedência em parte da ação rescisória e, em 
juízo rescisório, desconstituiu parcialmente a decisão rescindenda, 
limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O  recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

O  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2‘ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-610.032/99.6 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : DONIZETE APARECIDO BUENO
ADVOGADO : DR. PEDRO ALEXANDRE NARDELO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JAÚ

D E S P A C H O
Contra a decisão da c. Terceira Turma que não conheceu do 

agravo de instrumento, por falta do traslado de peça essencial à sua 
formação e do comprovante de recolhimento das custas processuais, o 
recorrente ajuizou recurso extraordinário.

Está certificado à íl. 92 que o recorrente Donizete Aparecido 
Bueno não apresentou os originais da petição fac-similada de fls. 
81/86.

Conforme exigido pelo artigo 2° da Lei 9.800, de 26 de maio 
de 1999, publicada no DOÜ do dia 27 de maio de 1999, a parte deve 
apresentar os originais do seu recurso, em juízo, no prazo de 5 (cinco) 
dias, o que não ocorreu no caso presente, sendo incabível, portanto, a 
apreciação do apelo.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RK-610.370/99.3 TRT - 10a REGIÃO
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R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JORNAL DO BRASIL S/A 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROBERTO MACEDO DE SIQUEIRA 
DR. ROBERTO MACEDO DE SIQUEI 
RA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Jornal do Brasil S/A, sob o 
fundamento de que a prova esta devidamente delineada pelo Regional 
que. com base no depoimento da testemunha arrolada pela própria 
empresa, reconheceu devidas as diferenças de comissões e reflexos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 478/481.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2" Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROMS - 612.129/99.5 TRT 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RAIMUNDO FERNANDES DE FARIA 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
MAXION INTERNATIONAL MOT O 
RES S/A
DR. RUDOLF ERBERT

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento ao recurso ordinário interposto por Maxion Internacional 
Motores S/A, para, reformando a decisão recorrida, conceder a se
gurança pleiteada para cassar a ordem de imediata reintegração.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o impetrado interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 304/308.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques- 
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. A matéria cons
titucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela de
cisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. Precedente: 
Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate 
se prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não admito. Publique-se
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE- E-AIRR-612.737/99.5TRT - 2 * REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

ELENILSON FÉLIX DE LIMA 
DR. ADOLFO ALFONSO GARCIA E 
DR.* NANCY MENEZES ZAMBOTTO 
GETÚLIO KIYOTOMO HANASHIRO 
DR. RICARDO C. BERRINGER FAVE- 
RY

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Quinta Turma não conhecendo de agra

vo de instrumento, por defeito na sua formação, o reclamante opôs 
embargos que foram trancados pelo relator, com fundamento nos 
Enunciados n“ 272 e 333, do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso LV, 7°. 
incisos II, III, VIII, XIII, IX, XV, XVI e XXI, e 93, inciso IX o 
reclamante manifesta recurso extraordinário (fls. 82/90) e recurso 
especial (fls. 94/102).

Contra-razões inexistentes.
Não sendo possível a interposição de recurso especial das 

decisões do TST, por falta de disposição legal, não o admito.
Quanto ao recurso extraordinário, despacho denegatório de 

seguimento de embargos não é decisão de última instância na Justiça 
do Trabalho, sendo impassível de impugnação perante o Supremo 
Tribunal Federal, pela via recursal eleita. (AG.AI n° 169.806-4-SC, 1* 
Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 24/5/96, pág. 
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-615.344/99.6 TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LIANE BRABO NURCHIS 
DR. REGINALDO A.F. VASCONCEL- 
LOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, por entender que as razões 
apresentadas não infirmam os fundamentos expendidos no despacho 
que inadmitiu os embargos, (fls. 156/157)

O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5“, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Mag-

Contra-razões às fls. 168/170.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-R0AR-615.966/99.5 TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADA

CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO 
DE BRASÍLIA - CETEB 
DR.1 MARIA DE LOURDES B.G. PE
NA PEREIRA
ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OU
TRAS
DR.* ALESSANDRA CAMARANO 
MARTINS JANIQUES DE MATOS 

D E S P A C H O
O Ceteb, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação aos seu artigos 5o, incisos 
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, 
em relação ao IPC de março de 1990, negou provimento ao seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que a decisão rescindenda não 
erigiu tese acerca do direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, atraindo a incidência do Enunciado n° 
298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 360/364 .
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR- 6I7.311/99.4TRT - 4“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO ABN A M R O  REAL S/A E FUN
DAÇÃO CLEMENTE DE FARIA 
DR.“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
FRANCISCO SILVA 
DR. ELIAS SCHMUKLER

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelos reclamados, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, os reclamados manifestam recurso extraordinário às fls. 
322/326.

Contra-razões às fls. 339/343.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RR-620.434/2000.0 TRT - 12“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

CARLOS ROBERTO FRAGA VIEIRA 
DR. ROBERTO RAFAELI DA CRUZ 
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 
S/A
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso 
XXXV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da douta 
Quarta Turma que, por divergência jurisprudencial, conheceu de sua 
revista apenas quanto à indenização por danos morais e, no mérito, 
negou-lhe provimento.

Contra-razões apresentadas às fls. 500/501.

Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois da de
cisão da Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, ar
tigo 3°, inciso UI, alínea b, RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo 
Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, 1“ Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre o 
demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RF.-RODC-624.387/2000.3 TRT - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

PROCURADORES

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
DR. JOSÉ PINTO DA MOTA FILHO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHADO E SINDICATO NACIONAL 
DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE 
GRUPO - SINAMGE 
DR.“ IVANA AUXILIADORA M E N 
DONÇA SANTOS E DR. ANTÔNIO 
LUIZ TEIXEIRA MENDES

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Pú
blico do Trabalho da 2* Região, para excluir do instrumento nor
mativo a incidência da Cláusula 36, referente à contribuição assis
tência! dos empregados, em relação aos não-associados ao sindi
cato.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXI e XXXVI, o Sindicato-suscitante interpõe recurso extraor
dinário.

Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às fls.
288/291.

O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 
ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de contra
riedade direta ao Texto Constitucional, uma vez que a discussão que 
se pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inter
pretação de cláusula de acordo ou convenção coletiva, considerada 
fonte formal de Direito do Trabalho. Tendo em vista a natureza 
infraconstitucional da matéria, resta inviabilizado o acesso àquela 
Corte. Precedente: RE n° 119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2’ 
Turma, DJU de 5/3/93, pág. 2.899,

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-636.217/2000.6TRT - 11* RE
GIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS - TELEMAZON 
DR. LÍVIO RODRIGUES CIOTTI 
DALVA PINTO DA ROCHA 
DR. WAGNER RICARDO FERREIRA 
PENHA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências arguidas, 
(fls. 84/86)

Embargos dcclaratórios rejeitados às fls. 105/106.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 132/136.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AI RR-637.829/2000.7 TRT - 2“ REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

COMPANHIA BRASILEIRA DE PES
QUISA E ANÁLISE - CBPA 
DR.* CINTIA BARBOSA COELHO 
MARIA CECÍLIA CAVALHER 
DR.* VILMA PIVA
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A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 deste Tribunal, (fls. 
150/152)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5“, incisos II, LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-638.100/2000.3 TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
CLÁUDIO DA CUNHA MEDINA 
DR.* GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI- 
JOTTO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 61, § 1°, inciso II, alínea 
a, 93, inciso IX, e 169, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 86/88.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se,
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-639.297/2000.1 TRT - 18" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADO

ESTADO DE GOIÁS 
DR.a FÁBIA DE BARROS AMORIM 
ANA ROSA ALVES MA M E D E  
DR. ANTÔNIO TEIXEIRA RESENDE 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 deste Tribunal, (fls. 
78/80)

O Estado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-639.390/2000.1TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE OLÍSIO VIEGAS DA ROCHA
ADVOGADO DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
RECORRIDAS

ADVOGADAS

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE E FUNDA
ÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL 
- ELETROCEEE
DRA- DANIELLE ALMEIDA SOARES, 
VILMA L. RIBEIRO E DANIELA C. 
MORRONE

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 
121/123)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 136/137.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Contra-razões oferecidas pela Fundação às fls. 154/157.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. 'Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
643.965/2000.8 TRT - 15“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
... . ........ . BRASILEIROS S/A, ____ ....

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
CARLA DIB BERN JACON E BANCO 
NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 92/96.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU dc 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-644.033/2000.4 TRT - 15" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

GILBERTO PAULINO
DR. WINSTON SEBE
JACIR DA COSTA LIMA E EMPRE-
MIL - EMPRESA DE MONTAGENS IN-
DUS TRIAIS LTDA
DR. RENATO BONFIGLIO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 deste Tribunal, (fls. 
108/110)

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXII e XXXVI, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
644.224/2000.4TRT - 15" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR. ALUISIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
PAULO CÉSAR DUARTE NOVAES E 
BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO)
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n" 266 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigos 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 109/111.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-645.084/2000.7TRT - 15" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DOS 
SANTOS
DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 deste Tribunal, (fls. 
81/83)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 91/92.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, inciso LIV, c 93, inciso IX, da Carta- Magna.
Contra-razões às fls. 101/104.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2’ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publjquc-se, , , _ ...
Brasília, 44 deanaio dc-2001,. - - . . . . . . .

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 
646.782/2000.4 TRT - 4“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D IN A R K )
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RUI DIAS GIGANTE
DR. MARTHINS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n05 126 e 221 do TST.
Ó reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federa], bem como aos artigos 7°, inciso I, 10, incisos 1 
e II, 93, e 173. § 1°. do ADCT.

Contra-razões às fls. 218/230.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-ED-AIRR-648.128/2000.9TRT - 2" REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
PAULO TADEU FRANKE PRIMON 
DR. MARCOS ANTÔNIO A. THOMAS 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 296, 297 e 333 
deste Tribunal, (fls. 113/114)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 120/121.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 648.275/2000.6 TRT - 10* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: EDSON DE ASSIS DE SOUZA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR. TIAGO PIMENTEL SOUZA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, e 39, § 2°, da 
Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 135/139.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-648.285/2000.0 TRT -10* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: JOÃO PEREIRA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR. FÉLIX PALACI

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, a, e 114, 
caput. da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às 201/218.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI-n" 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
. Brasília. L4.dc.. maio dc 2001,- . .... _
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AI,MIR PA/ZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR- 648.798/2000.3TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S  O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
HENRIQUE ANTONIO BUSCHATINO 
E OUTROS
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n? 337 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos XXXVe LTV, da Constituição Federal. 
Contra-razões às fIs.234/237.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n“ 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, D.IU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, I4 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-ES-648.859/2000.4 TRT - 2' REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS

: DR. DAV1D RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO E DR. UBIRACY TORRES CUO- 
CO

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES 
ESTRU TURAS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO - SINDUSCON

: DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou pro

vimento ao agravo regimental, por entender que as razões apresen
tadas não infirmam os fundamentos expendidos no despacho pro
ferido em efeito suspensivo, (fls. 2.46.3/2.465)

Os recorrentes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5o, inciso XXXVI, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 2.49I/2.497.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000. p. I8.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-653.621/2000.6 TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
BORTOLIN PUNIQUE 
DR.a RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 296 e .337 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXVe LIV, da Constituição Federal. 

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385,7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-653.732/2000.0 TRT - 9* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IBRAHIM C H A M M A  FARES 
DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO
PES

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência dos pressupostos recursais.

O reclamado ajuíz.a recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXV’, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000. DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-R E-AI RR-654.741 /2000.7 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
ARNOLDO BRAGA FILHO 
DR. M ARCO ANTÓNIO BILÍBIO CAR
VALHO

D E S P A C H  O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento. com fundamento no Enunciado n“ 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos, II, XXXV, XXXVI LIV e LV, e 100, da 
Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, m> caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa. 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-655.591/2000.5TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
SEBASTIÃO APARECIDO DA SILVA 
(ESPÓLIO DE)
DR. JOSÉ BRÁULIO RODRIGUES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5", incisos XXXVe LIV. da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n“ 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000. DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Nü TST-RE-AIRR- 
656.102/2000.2 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

GABRIEL NETTO BIANCH1 
DR. GABRIEL NETTO BIANCH1 
FRANCISCO DE ASSIS GERÔNIMO 
DA SILVA E OUTROS E NOVA EMPRE
SA DE SERVIÇOS LTDA 
DR. ANTÔNIO CARLOS BATISTA DA 
COSTA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado ii° 266 do TST.
O recorrente ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5o, inciso XXII, e 92, inciso IX, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões às fls. 104/107.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag .AI n° 268.385/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/1000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-RXOKROAR-656.541/2000.9 TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO - UN1FESP 

: DR. REGINALDO FRACASSO 
: ADALBERTO MAROLO DE OLIVEIRA 
E OUTROS

ADVOGADO : DR. DOUR1MAR NUNES DE M OURA
D E S P A C H O

A Universidade Federal de São Paulo - Unifesp, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação ao seu artigo 5“, incisos II, XXXVI e LV, manifesta recurso 
extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto da 
decisão denegatOria de seguimento da remessa necessária e do seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no art. 4S5, inciso V, do CPC, pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao 
art. 5", inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de ofensa literal 
a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do 
TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do 
julgado rescindcndo, a matéria era de interpretação controvertida nos 
tribunais.

Contra-razões apresentadas às fls, 1.128/1.145.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância de 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n" 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc pres
tação jurisdicional com decisão conflitante cotn a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do c. STF no Ag.AI n'1 
238.386.3/BA. Relator Ministro Maurício Corrêa. 2* Turma em 
22/6/99. DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR- 659.007/2000.4 TRT - Ia RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I
N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. ROGÉRIO AVELAR
RI VALTER MARCOS SANTOS PESSA-
NHA
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXVI, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AÍRR-660.903/2000.9 TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R  I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: ARNALDO DUARTE NOGUEIRA 
: DR. KF.NEY SU

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 deste Tribunal, (fls. 
129/130)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 142/143.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.
Contra-razões às fls. 153/155.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 
660.937/2000.7 TRT - 17a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ELIANE SCARAMUSSA
ADVOGADO DR. GEORGE DUARTE FREITAS FI

LHO
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o
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pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 8/8/2000, DJU de 6/l 0/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

AI.MIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-663.483/2000.7 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

BRASIL1NA NUNES DE MENESES E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7“, inciso XXIX, 39, § 2°, e 114. 
da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
p. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

A EMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-663.519/2000.2TRT -9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ON1VALDO RODRIGUES E FERRO
VIA SUL ATLÂNTICO S/A 
DRS. ALEXANDRE E. ROCHA E JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, com fundamento no Enunciado n° 272 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 165/167.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se,
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-667.603/2000.7 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MANOEL TELES REIS E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 

: DR. TIAGO PIMENTEL SOUZA 
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.

Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos VI c XXIX, alínea a, 
37, inciso X, e 39, § 3“, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 132/137.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-668.859/2000.9TRT -15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : VANDERSON ROBERTO BATISTA E 
F.C. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 
FONSECA E LUÍS CARLOS DE M A 
TOS

D E S P A C H O
A  c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 272 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR- 668.861/2000.4 TRT - 4" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
CARLOS AUGUSTO VIEIRA 
DR. RENELI LUIZ G. ROSSATO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-669.155/2000.2TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A - EB AL
DR. JOSÉ SARAIVA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DA CIDADE DE SALVA
DOR

ADVOGADA : DR.a ANA PAULA MOREIRA DOS
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 214 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, art. 8°, inciso III, e 93, inciso 
IX, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 159/166.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROA R-670.246/2000.7 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA E REGIÃO 

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

O  Banco Meridional S/A, com base no artigo 102, inciso III, 
alínea a. da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, 
em relação ao reajuste salarial decorrente do IPC de março de 1990, 
negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que 
a decisão rescindenda não erigiu tese acerca do direito adquirido 
previsto no artigo 5“, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 298 do TST.

Contra-razões apresentadas às fls. 298/304.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão 

recorrida em harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres

tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma cm 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
671.635/2000.7 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE CAMPO M O U R Â O  

ADVOGADA : DR.a ANA MARIA RIBAS M A G N O
RECORRIDA : ELIZÂNGELA VALARINI - M E

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.
O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5“, incisos II e VI, 7°, inciso XXVI, e 8o, incisos IV e VI, 
da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-672.887/2000.4TRT -15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
ANTÔNIO AUGUSTO DOS SANTOS 
CASARO
DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por irregularidade na representação processual, quando o 
subscritor do recurso não detinha poderes para representar a recor
rente em juízo, no momento da interposição do apelo.

Á reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publiquc-sc.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-673.002/2000.2TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A CAPAF 
DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL
VA
ROBERTO DE MEDEIROS RIBEIRO 
DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE
VEDO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, ante a ausência de traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional, (fls. 61/63)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 72/74.
A CAPAF ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5”, inciso LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 
673.399/2(8)0.5 TRT - Ia REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
AROLDO MOREIRA FILHO E OU
TROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 337 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa
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aos artigos 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LVI e LV, 7°, inciso XXVI, 
e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2‘Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-673.943/2000.3 TRT -15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ORLANDO PIMENTA E OU
TROS
DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nra 126, 296 e 297 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU dc 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-AIRR-677.299/98.0 TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: ADRIANO COSELLI S/A COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO

: DR. FRANCISCO A. C A M A R G O  RO
DRIGUES DE SOUZA 

: NELSON RICCI JÚNIOR 
: DR.a RENATA RUSSO LARA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o agravo de instrumento, por 
entender ausentes as violações argüidas. (fls. 283/287)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Mag-

Contra-razões apresentadas às fls. 310/318.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-677.636/2000.9 TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
SAMUEL DA SILVA

ADVOGADA : DR.‘ A N A  PAULA MOREIRA DOS
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamado, com fundamento nos Enunciados n°* 210, 
266 e 304 do TST.

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

Contra-razões às fls. 256/261.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-679.073/2000.6 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : PIRELLI CABOS S/A
ADVOGADA : DR.“ APARECIDA TOKUMI HASHI-

MOTO
RECORRIDO : JOSÉ PEDRO FILHO

ADVOGADA : DR.“ MAGALI CRISTINA FURLAN DA
MIANO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências arguidas, 
(fls. 58/59)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18,

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
679.500/2000.0TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Ã R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO NACIONAL S/A 
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
ADILSON PEREIRA DE ALMEIDA 
DR.“ DEBORAH PIETROBON DE M O 
RAES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2Tunna em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-680.361/2000.0 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N À R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARAGUAI PADILHA E REDE FERRO
VIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (EM 
LIQUIDAÇÃO)

: DRS. RAQUEL ALBUQUERQUE DE S. 
LIMA E MARCELO VIEIRA CHAGAS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 23, 221 e 296 do 
TST.

Ferrovia Centro Atlântico S/A ajuíza recurso extraordinário, 
alegando ofensa ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões às fls. 232/240 .
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-683.279/2000.8 TRT - 15‘ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

BANDAG DO BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
JUCELINO LAURIANO DA CUNHA E 
OUTRO
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 deste Tribunal, (fls. 
164/165)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso II, e 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 
684.749/2000.8TRT - 15“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
ERON PEREIRA LOPES E BANCO NA
CIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 126/131.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-688.980/2000.0 TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
MARCOS LUÍS PEREIRA E OUTROS 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 deste Tribunal. 
(150/152)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5°, da Carta Magna. 

Contra-razões às fls. 206/226.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR- 691.085/2000.1 TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDAS

ADVOGADOS

SANDRA LÚCIA MARQUES DE LIMA 
DR.“ ISIS M. B. RESENDE 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓ
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
DR.“ VÂNIA FERREIRA CALDEIRA E 
DR. EDUARDO DE BARROS PEREI
RA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 84, inciso IV, da Constituição 
Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 246/255.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88. -

Não admito. Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2001,

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAR-695.768/2000.7 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

FORD INDÚSTRIA E COMÉRCJO LT
DA.
DR“. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR“. LUCIANA MARTINS BARBOSA 

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com amparo no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
8°, inciso III, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou pro
vimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que a simples 
reiteração dos argumentos do pedido vestibular contrapõe-se à regra 
do artigo 514, inciso II, do CPC, pela qual se conclui ser pressuposto 
de conhecimento de recurso a clara indicação das razões fático-ju- 
rídicas com que se hostiliza a decisão recorrida.

Contra-razões às fls. 344/356.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso
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extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87. 

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 14 de mato de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro PresidentePKOC. N" .TST-KE-AIRK- 696.220/2000.9TRT - 2a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
ANDRÉA PIRES DOS SANTOS E BAN
CO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO)
DR. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE 
LOBATO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razoes oferecidas às fls. 108/113.
Ã natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR- 
702.601/2000.2TRT - 4“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

BANCO BOZANO S1MONSEN S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LOURIVAL MARQUES E SEG - SER
VIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E 
TRANSPORTES DE VALORES S/A 
DR.“ ELAINE TERESINHA VIEIRA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 331 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II c XXXVI, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-709.845/2000.0 TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: CARLOS ALBERTO PANTOJA DOS 
SANTOS

: DR. RUI MORAES CRUZ 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 
BRÁS

: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, apontando violação ao seu artigo 37, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da douta Segunda Turma que, 
cm relação à estabilidade no emprego obstativa de dispensa imo- 
tivada, negou provimento à sua revista, sob o fundamento de que o 
artigo 173, § 1°, da Constituição Federal estabalece, claramente, que 
a empresa pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao 
regime das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra
balhistas e tributárias, o que não garante ao reclamante a estabilidade 
pleiteada.

Contra-razões apresentadas às fls. 130/132.
Restou inesgotaida a esfera recursal trabalhista, pois da de

cisão da Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, ar
tigo 3o, inciso III, alínea b, RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), 
que, acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo 
Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves, 1* Turma cm 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre o 
demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, 1* Turma cm 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-688.231/2000.2 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
PROC. N" TST-RE-AIRR-703.677/2000.2 TRT - 5“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S/A - TELEBRÁS 
DR. PEDRO LOPES RAMOS 
NILSON DIAS DE SOUZA 
DR.“ DEBORAH FERNANDES 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argiiidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados n“ 126, 221 e 296 desta Corte. (fls. 142/145)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 93, inciso IX, e 7°. 
inciso I, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 159/178.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publíque-sc.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-688.805/2000.6 TRT - 17“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : VANDELINO BALSAMI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDA

ADVOGADO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO AGRÍCOLA DO ESPÍRITO SANTO 
- CASES
DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES PEÇA- 
NHA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 296 e 297 desta Corte, 
(fls. 237/239)

O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 37, caput, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 272/279.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-690.220/2000.0 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

CELINA VIEIRA MOTA 
DR.“ ISIS MARIA B. RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRAS
DR. EDUARDO DE BARROS PEREI
RA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência de pressupostos processuais.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo, 7o, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Contra-razões apresentadas às fls. 97/101.
A natureza processual da dçeisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR- 
705.674/2000.4 TRT - 1‘ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Ã R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A 
DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
EDSON LUIZ LINHARES GOMES 
DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
O Banco Nacional S/A ajuíza recurso extraordinário, ale

gando ofensa ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-703.379/2000.3 TRT - 8* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
JOSÉ EUSTÁQUIO PIMENTA 
DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA 

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argiiidas e entendendo aplicáveis os 
Enunciados nl!s 126 e 296 desta Corte. (fls. 119/122)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI e LV, da Carta Magna. 

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18,

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-702.500/2000.3 TRT -15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
GUMERCINDO HENRIQUE 
DR.' ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, em face da irregularidade de representação processual.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 166/171.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDAS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
CRIZALDA FONSECA VIANA E O U 
TRAS
DR. JOSÉ GUILHERME DA SILVA 
BASTOS

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
inciso II, XXXVI e LIV, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento parcial à remessa necessária e ao seu recurso ordinário 
para, julgando procedente em parte a sua ação rescisória, desconstituir 
parcialmente a decisão rescindenda e, em juízo, rescisório, limitar a 
condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
O  recurso contém entendimento equivocado, pretendendo li

mitar a abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir 
de 1° de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de 
março, excluindo-se a parcela referida.

A  recorrente desconsidera a incorporação aos salários da 
fração relativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução 
ilícita, vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da sedimentação dos 
efeitos da mencionada parcela.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR- 
710.149/2000.7 TRT - 17“ REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR- 
• REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
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ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
RECORRIDO : HÉLIO SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCHESI

RAMACCIOTTI
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n“5 266 e 297 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5“, incisos II e LIV, 100, e 165, § 5“, da Constituição 
Federal.

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000,
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-
709.055/2000.1 TRT - 15" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
DR. CARLOS ROBERTO DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 218 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5o, incisos II. XXXV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-709.063/2000.9 TRT - 15“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N À R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
SÔNIA DE OLIVEIRA 
DR. EDSON PEDRO DA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 218 deste Tribunal, (fls. 
78/79)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5”, incisos XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-711.656/2000.4 TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS ODORICO VIEIRA 
MARTINS

: MARIA EVANILDA DE OLIVEIRA 
: DR.* ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBO
SA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 deste Tribunal, (fls. 
140/142)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II. XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. 

Contra-razões às fls. 162/164.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-715.639/2000.0 TRT -3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : HAT AUTOMÓVEIS S/A

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ GOMES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nm 126 e 333 do TST.
A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 7o, inciso XIV, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 268.385.7/GÕ, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000. 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-AIRR-715.647/2000.9 TRT -3a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  N A R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RONALDO APARECIDO DE ANDRA
DE

: DR. PEDRO ROSA MACH A D O  
D E S P A C H O

A c.
trumento, com 
TST.

luarta Turma negou provimento ao agravo de ins- 
fundamento nos Enunciados nos 126, 297 e 333 do

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, Í6 de maio de 2001.ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-284.774/96.1 TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETrA 
RECORRIDA : EUGÊNIA DE MORAES AGUIAR
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da União Federal, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento nos Enun
ciados n“ 23, 296 e 297 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXVI, e LV, e 37 da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 505/508.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-298.837/96.2 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA LE
GAL DO EXTINTO BANCO DE CRÉ
DITO COOPERATIVO S/A - BNCC)

: DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
: GENTIL ANTÔNIO RUY 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, tendo em vista a 
ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso IH, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIV e LV, a reclamada interpõe 
recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-326.723/96.9 TRT - 17“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
JOSÉ DUTRA SOARES 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo regimental 

do Banco do Estado do Espírito Santo S/A - Banestes, mantendo o 
despacho que inadmitiu o apelo, com fundamento nos Enunciados nm 
310 e 331 do TST.

O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-329.975/96.1 TRT - 21“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
WALDEMAR DE SOUZA E SILVA 
DR.“ JACQUELINE MAIA ROCHA BE
ZERRA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, sob o funda
mento de que a decisão recorrida guarda conformidade com a ju
risprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXVI e LIV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1“ Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58:781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR- 330.101/96.3 TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

ABEL DRACH E OUTROS
DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, os reclamantes manifestam recurso ex
traordinário às fls. 670/676.

Contra-razões às fls. 679/683.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me

ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR- 335.886/97.4 TRT - 12“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
BENTO VIEIRA 
DR. EDUARDO L. MUSSI

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, 7°, inciso XIV, e 93, inciso IX. a reclamada manifesta 
recurso extraordinário às fls. 291/293.
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Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-338.732/97.0TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

ITA1PU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ENGETEST SERVIÇOS DE ENGENHA
RIA S/C LTDA. E NAHOR FERREIRA 
MARQUES
DR.a MÁRCIA AGUIAR SILVA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Itaipu Binacional, tendo cm 
vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso II e seu § 2o, 22, 49, inciso I, 61, e 84, inciso VIII, a reclamada 
interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1" Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2’ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-342.860/97.0 TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

SARA CAMPOS FELIPPI BARBOSA E 
OUTRA
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL
DR. ROGÉRIO MARINHO LEITE
CHAVES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Sara Campos Felippi Barbosa e 
Outra, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Cor
te.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 7o, 
inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, § 3°, as reclamantes interpõem 
recurso extraordinário.

Contra-razões às fls. 198/200.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-345.290/97.1 TRT -9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
JOSÉ SILVA ESPÍNDOLA 
DR.a MARINEIDE SPALUTO CÉSAR 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - ÁPPA, tendo em vista a ausência de seus 
pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, 100, e 173, § Io, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RÉ n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro

Néri da Silveira, 2‘ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-345.299/97.4 TRT - 8" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 
DR. IGOR VASCONCELOS SALDA
NHA
ABDIAS SOARES DA COSTA 
DR.a LUCYANA PEREIRA DE LIMA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aò agravo regimental da reclamada, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado 
n° 297 do TST.

A Capaf ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5”. inciso LV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-360.038/97.5TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
HÉRCULES RIPKA 
DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 
JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, por entender que as razões 
apresentadas não infirmam os fundamentos expendidos no despacho 
que inadmitiu os embargos, (fls. 438/440)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-384.130/97.1TRT - 1“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ANA MARIA DE ABREU ALMEIDA E 
OUTRAS

: DR. JOSÉ DUARTE
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental da reclamada, mantendo o 
despacho que não conheceu dos embargos, por irregularidade de 
representação.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 133, da 
Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dé maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 385.047/97.2TRT - 9 “ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
NELSON MARIA
DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraor
dinário às fls. 329/332.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Pubíique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-388.678/97.1 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

LUCIANO XAVIER RODRIGUES E O U 
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
DR.a DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5", inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2“, manifestam recurso 
extraordinário contra acórdão da douta Terceira Turma que negou 
provimento ao agravo regimental dos recorrentes, por não infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Contra-razões apresentadas às fls. 402/405.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-RXOFROAR-389.759/97.8 TRT - 11a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDAS

ADVOGADA

UNIÃO FEDERAL (SUFRAMA - SUPE
RINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA 
DE MANAUS)
DR. WALTER DO C A R M O  BARLETTA 
ALCIONE ESTEVES DE CASTRO E 
OUTRA
DR.a SANDRA COUTO

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso XIII, 39, § Io, e 93, 
inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento ao agravo interposto da decisão denegatória de seguimento da 
remessa necessária e do seu recuso ordinário em ação rescisória 
originária do TRT da 1 Ia Região, com fundamento na Orientação 
Jurisprudencial n° 26 da SBDI-2.

Contra-razões apresentadas às fls. 195/203.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma em 29/8/2000, DJU de
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735). 

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-389.964/97.5 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

ADÉLIA MARIA DA CUNHA VAS
CONCELOS E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL
DR. TIAGO PIMENTEL SOUZA
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D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, 7”, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2o, manifestam recurso 
extraordinário contra acórdão da douta Terceira Turma que negou 
provimento ao agravo regimental dos recorrentes, por não infirmar os 
fundamentos do despacho atacado.

Contra-razões apresentadas às fls. 305/309.
A natureza meramente processual da decisão recorrida in

viabiliza a pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso 
extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de 
forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1“ Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma cm 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-RR- 405.070/97.0TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R 1 O
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DRS. JOSÉ A l SRTO COUTO M A 
CIEL E ROBERTO CARLOS A. DE OLI
VEIRA
JOSÉ ACIR DE ( ilIVEIRA 
DR.a ROSE PAULA MARZINEK 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, 37, 
inciso II e § 6°, e 114, o reclamado manifesta recurso extraordinário 
às fls. 291/294.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO ^
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-460.594/98.0 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ARY JOEL MACH A D O  
: DR.a CLAIR DA FLORA MARTINS 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, sob o fundamento de que resta caracterizada a litigância de 
má-fé.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.88I-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Nérí da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR—463.674/98.6 TRT - 7* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
MARCELO LIMA ABREU 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
tendo cm vista a ausência de seus pressupostos legais de admis
sibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-475.022/98.3 TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
FLORISVALDO RIBAS ROSA 
DR.a CLAIR DA FLORA MARTINS 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário 
às fls. 325/329.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000. p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-476.706/98.3 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO C ARMO BARLETTA 
MARIA ANET SILVA LOPES 
DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da União Federal, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de 
revista, com fundamento nos Enunciados nos 221, 297 e 333 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II. XXII, XXXVI, LIV e LV, e 37, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 484.237/98.8 TRT -0 a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ÉDSON DOS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXI e 
XXXVI, e T, incisos XI e XXVI, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 426/430.

Contra-razões às fls. 435/439.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RR-489.875/98.3 TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA
DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL E JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
ALEXANDRE DE SOUZA BICALHO 
DR.a REGINA MÁRCIA SANTOS M O 
REIRA SILVA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento aos agravos regimen

tais interpostos pela Ferrovia Centro Atlântica S/A e Rede Ferroviária 
Federal S/A, mantendo o despacho que inadmitiu os apelos, por 
deserção, na forma expressamente prescrita no artigo 896, § 5°, da 
CLT.

As reclamadas ajuízam recurso extraordinário, alegando, a 
Ferrovia Centro Atlântica, ofensa ao artigo 5°, incisos II e XXXV, c 
a Rede Ferroviária violação aos artigos 5°, inciso XXXV, e 93, inciso 
IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelas recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-498.346/98.7TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
VALTER CONCEIÇÃO 
DR.a ELIZABETH RIBEIRO DA COS
TA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista 
porque deserto, (fls. 125/127)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 139/141.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, caput, e incisos II, LV e LIV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-511.779/98.9TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

MARDELEI DO C ARMO DE FREITAS 
FRANÇA
DR. MILTON CARRIJO GALVAO 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S/A - ELETROSUL 
DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Mardelei do Carmo de Freitas 
França, tendo em vista a ausência de seus pressupostos legais de 
admissibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV, e LV, 7°, inciso XXVI, c 93, inciso IX, a re
clamante interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-ROAR-520.563/98.2 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OSWALDO PAPARELLI E OUTROS 
DR.a RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA
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incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao agravo interposto contra decisão 
denegatória de seguimento do seu recurso ordinário, com fundamento 
na Orientação Jurisprudendal n° 20 da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais.

Contra-razões apresentadas às fls. 401/407.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ. 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2‘ Turma em 29/8/2000, DJU de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

AÍ.MIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-533.186/99.4TRT - 9" REGIÃO
R E C D R S O E X T R A O R D 1  

N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO EXPRINTER LOSAN S/A E 
OUTROS

: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: JOACIR ALBERTI 
: DR. CR1STALDO SALLES ZOCCOLI 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por entender ausentes as violações arguidas, 
(fls. 453/457)

Os reclamados ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos II e XIII, 93, inciso IX, e 192, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n“ 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18. .

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-540.317/99.5 TRT -3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: OL1VEIROS FERREIRA FILHO E FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA s/a 

: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMA N D O  E DR. JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°5 333 e 337 deste Tri
bunal. (fls. 113/116)

Os embargos declaratórios foram acolhidos às fls. 125/126, 
prestando a e. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos XXXV e LIV, c 93, inciso IX, da Carta Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 137/139.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 545.863/99.2TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R I O

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI nfc 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 17 de maio de 2001,

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-546.368/99.0 TRT -3a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI- 
NEO
HELDER CHARLES CANTELMO COR
RÊA E FERROVIA CENTRO ATLÂN
TICA S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 296 deste Tribunal, (fls.
132/134)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 151/153.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 93, inciso IX, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 165/167.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU dc 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 546J69/99.3TRT - 3 a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N A R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HELDER CHARLES CANTELMO COR
RÊA E REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S/A
DR.a MARIA AUXILIADORA PINTO 
A R M A N D O  E DR. JULIANO RICADO 
DE V. COSTA COUTO

D E S P A C H O
À c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violaçao ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a 
reclamada manifesta recurso extraordinário as fls. 533/539.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

menle processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de mato de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR- 549.276/99.0 TRT - 16a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N  A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO M A R A 
NHÃO S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA JOSÉ LOBÃO SANTOS JA
CINTO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes
qs seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV 
e iV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário às 
fls. 123/126.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera- 

mcnlc processual da decisão recorrida, nao ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AILTON SOARES E OUTRA 
DRS. ELMER FLÁVIO FERREIRA 
MATEUS E JULIANO R.V. COSTA 
COUTO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a 
reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 535/541.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera-

PROC. N” TST-RE-E-A1RR- 549.281/99.7TRT - 16a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO M A R A 
NHÃO S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
RADAGÁSIO ANTÔNIO ALVES M A 
RANHÃO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da

República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV 
e LV, e 93, inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário às 
fls. 105/108.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-549.741/99.6 TRT - 18a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTRAS 
DR.a DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA TAVARES 
DR. ORLANDO ALVES BEZERRA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Equilíbrio Comercial de Veículos 
Ltda. e Outras, tendo em vista a ausência de traslado de peça es
sencial ao deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXII, XXV, XXXVI, LIV e LV, as reclamadas interpõem recurso 
extraordinário.

Contra-razões às fls. 261/268.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RÉ n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-551.091/99.7TRT - 3aREGIAO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA E 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DRS. PAULO CESAR LACERDA E MA- 
RILDA DE FÁTIMA COSTA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da Ferrovia Centro Atlântica S/A. mantendo o despacho que inad
mitiu o recurso de revista, por carecer do pressuposto extrínseco de 
admissibilidade concernente ao preparo, a teor dos artigos 332. do 
RITST, e 896, § 5°, da CLT.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II e XXXV, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publíque-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-557.190/99.7 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DR.a MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso II, a reclamada 
manifesta recurso extraordinário às fls. 591/598.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera- 

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição dc recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU dc 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 17 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-559.118/99.2 TRT - 3a REGIÃO
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R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
E HELDER LOURENÇO VICTOR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5o, incisos XXXV, 
LIV e LV, c 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário 
às fls. 98/101.

Contra-razões da Ferrovia, às fls. 222/224.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República dar-se-ia de forma indireta. (Precedente do STF: 
Ag.Al n“ 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma 
em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

N" TST-RE-ED-AG-AIRR-559.194/99.4 TRTPROC.
GIÃO

RECORRENTE

- 3‘ RE-

R E C U R S O E X T R A O R D  
N Á  R I O

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: GILMAR ÂNGELO DE CARVALHO 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o agravo de instrumento com 
fundamento no disposto na Orientação Jurisprudência! n° 139 da c. 
SDI. (fls. 106/107)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 114/118.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5o, incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-561.37I/99.1TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
A D V O G A D O  : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : MOZART D A  SILVA MACIEL
A D V O G A D O  : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 297 e 333 deste Tri
bunal. (fls. 125/129)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo'7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RE-ED-AIRR-561.384/99.7 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I

N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
A D V O G A D O  : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DE MENEZES
A D V O G A D O  : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, afastando as violações e divergências argüidas e enten
dendo aplicáveis os Enunciados n“ 126, 297 e 333 deste Tribunal, 
(fls. 139/146)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-

ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-561.804/99.8 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDOS : JOVENTINO GONÇALVES DOS SAN

TOS E OUTRO
ADVOG A D O  : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PIN

TO
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 296, 333 e 337 deste 
Tribunal, (fls. 91/93)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 100/102.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5“, incisos X XXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-F.D-AIRR-582.704/99.3TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D V O G A D O  : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO PEREZ
A D V O G A D A  : DR.a ROSANA CARNEIRO FREITAS

D E S P A C H O
A  c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, ante a ausência de traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional, (fls. 82/83)

Os embargos declaratórios foram acolhidos pela decisão de 
fls. 91/93, prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados 
cabíveis.

A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N a TST-RE-E-AIRR-584.160/99.6 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N  Á R  I O

RECORRENTE : F U N DAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE 
ANÁLISE DE DADOS - SEADE 

A D V O G A D A  : DR.a HELOÍSA HELENA PUGLIEZI
DE BESSA

RECORRIDA : MARGARIDA B U R M A N  JULIANO
A D V O G A D A  : DR.a A N A  PAULA MOREIRA DOS

SANTOS
D E S P A C H O

Contra decisão da c. Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, que não conheceu dos embargos, a reclamada interpôs 
agravo regimental, trancado pór despaçho, sob o fundamento de ser 
incabível na hipótese.

A reclamante, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI e LV, manifesta recurso extraordinário, na forma 
das razões de fls.. 124/127.

Contra-razões às fls. 132/143.
Despacho denegatório de seguimento de agravo regimental 

não é decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo 
impassível de recurso para o supremo tribunal Federal. (Ag.Al n° 
169.806-4-SC, Ia Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
24/5/96, pág. 17.427).

Não admito. Publique-sé.
Brasília, 15 de maio de 2001.

A LMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro PresidentePROC. N° TST-RE-ED-AIRR-591.558/99.0TRT - 3a REGIÃOR E C U R S O E X T R A O R D I  N Á R I O

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, com fundamento no Enunciado n” 297 deste Tribunal, (fls. 
39/42)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 48/50.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AG-E-AIRR-603.776/99.9 TRT - 17" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

A D V O G A D O  : DR. N1LTON CORREIA
RECORRIDOS : HUMBERTO BATISTA FERREIRA E

OUTROS
A D V O G A D O  : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Companhia Vale do Rio 
Doce, mantendo o despacho que inadmitiu os embargos, com fun
damento no Enunciado n° 297 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição 
Federal.

Contra-razões às fls. 320/322.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-AG-E-AIRR-606.338/99.5TRT -4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D V O G A D O  : DR. JULIANO RICARDO VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : A D Ã O  V O L M A R  DA SILVA
A D V O G A D A  : DR.a A N A  CECÍLIA VIJANDE D A  SIL

VA
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por entender ausentes as violações argüidas. 
(fls. 84/86)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5a, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIII, e 93, inciso 
IX, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-607.502/99.7 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOÃO BATISTA PRIMO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D V O G A D O  : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO 

RECORRIDO : JOSÉ D E  FARIA
A D V O G A D O  : DR. CÉLIO FRAGA DA FONSECA

D E S P A C H O
A c, Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 deste Tribunal, (fls: 
39/41)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 47/49. -
. A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 59, incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-607.938/99.4TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
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RECORRENTE : RIO DOCE GEOLOGIA E MINERA
ÇÃO S/A - DOCEGEO 

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : IOSÉ PEDRO FERNANDES NETO
ADVOGADO : DR. RICARDO ANTÔNIO BORGES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 296 deste Tribunal, (fls. 
53/54)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 62/64.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5% incisos II, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. 
Contra-razões às fls. 81/87.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio dc 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-607.950/99.4TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I

N A R I O
RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
: IVANILDO BARBOSA DOS SANTOS 
: DR.a HE1DY GUTIERREZ MOLINA

RECORRIDO
ADVOGADA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n° 297 deste Tribunal, (fls. 108/110)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 120/122.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos II, XXXV, LV e LIV. e 7°, inciso XIV, da Carla 
Magna.

Contra-razões às fls. 138/151.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-À1RR- 615.417/99.9TRT - 8” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUI

TA DUTRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 146/151.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE—E-AIRR-618.904/99.0 TRT - 4a REGIÃO - R E C U R S O E X T R A O R D I  
N A R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA-FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDO : LAURO VALTAIR SILVA DA ROSA
ADVOGADO : DR. RICARDO VIANA REIS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
tendo em vista a ausência de traslado de peças essenciais ao deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo cm vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra-

balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Galiotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

N° TST-RE-ED-AIRR-620.224/2000.4 TRT - Ia

ADVOGADO DR. SÉRGIO DE ARAGON FERREIRA

PROC.
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

RE-
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á  R IO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S/A - TELERJ 
DR. ALEXANDRE GUIMARÃES FA- 
RAH
JORGE SANTOS FARIAS E OUTROS 
DR. EDEGAR BERNARDES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos I e XXXVI, e 37, incisos I e II, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOrrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-620.258/2000.2TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI-

NEO
RECORRIDO : ELISEU GONÇALVES DE BRITO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA

MOS
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-R E-ED-AIR R -621.470/2000.0 TRT - 5a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N À R  I O

PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE 
VALORES E PROTEGE - PROTEÇÃO 
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CÉSAR SANTOS CERQUEIRA 
DR. RUI MORAES CRUZ

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins- 

truniento. com fundamento nos Enunciados n°* 126 e 221 do TST.
Os emhargos declaratórios opostos foram parcialmcnte pro

vidos pela c. Turma, que concluiu não haver sc falar em violação dos 
artigos 128 e 460, do CPT, 832, da CLT, ou confronto com o Enun
ciado n° 297 do TST.

As reclamadas ajuízam recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao-artigo 5“, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido peia recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 16 dc maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-622.699/2000.9 TRT - 9a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D  

I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Banco América do Sul, tendo 
em vista a ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
H e XXXV, o reclamado interpõe recurso extraordinário. 

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RÉ n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Galiotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente : AgAI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-AIRR- 622.861/2000.7TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDOS : MAURÍCIO SOUZA PINTO E OUTROS
ADVOGADA : DR.1 MÔNICA XAVIER DE SOUZA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e apontando violação aos seus artigos 5”, incisos XXXV e 
LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 98/101.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só sc daria de forma indireta. (Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, p. 81).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N ” TST-RE-RR-629.055/2000.8 TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ANGELA MARIA RAMALHO DAS 
CHAGAS PIRES E OUTROS 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

BANCO AMÉRICA DO SUL S/A 
DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR 
OTÁVIO KAZUO OKADA

D E S P A C H O
Os reclamantes, apontando violação ao artigo 37 da Carta da 

República, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da douta 
Segunda Turma que, em relação à estabilidade no emprego, deu 
provimento à revista do Banco para, cassando a ordem judicial de 
reintegração dos reclamantes, excluir da condenação as respectivas 
parcelas salariais.

Contra-razões às fls. 303/311.
Está desfundamentado o recurso, pois os recorrentes não 

indicaram o permissivo constitucional embasador do apelo, o que 
desautoriza o prosseguimento do inconformismo, na forma da Ju
risprudência da Alta Corte. Precedente: RE n° 201.702-7/PE, Relator 
Ministro Nelson Jobim, 2a Turma em 17/4/98, DJU de 9/4/99, pág. 36.

. Ainda milita em desfavor, da pretensão a circunstância de 
restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois da decisão da 
Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88. artigo 3“, 
inciso III, alínea b), que, acaso trancados, ensejariam agravo re
gimental para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). 
Após o uso desses recursos, poder-se-ia cogitar da interposição de 
recurso extraordinário.

Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é 
exemplo o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira 
Alves,’Ia Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.

O  princípio da fungibilidade dos recursos não socorre os 
reclamantes, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A 
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível 
acerca da utilização do recurso adequado, quando rnexiste no or
denamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Ga!vão, Ia Turma em 11/5/93, DJU dc 28/5/93, pág. 10.386..

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-631.644/2000.9TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
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ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
JOSÉ LUIZ DE SOUZA
DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCJO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma não conheceu do »gravo de instru

mento, por deficiência dê traslado, corn fimdaincnto no artigo 897, § 
5°, inciso I, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98.

Os embargos declaratónos opostos peia reclamada foram 
providos, para imprimir-lhes efeito modificativo. já que dos autos 
constava tanto o despacho agravado como a certidão de sua pu
blicação. No mérito, negou provimento ao agravo, com fundamento 
no Enunciado n° 360 do TST,

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 76/82.
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido peta recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

N* TST-RE-ED-A1RR-634.199/2000.1 TRT -15“ KE-PROC.
G1ÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (INCORPORADORA D A  FEPA- 
SA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CELSO CARVALHO 
DR. E U  ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 296 e 297 deste Tri
bunal. (fls. 182/184)

Embargos declaratónos rejeitados às fls. 193/194.
A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°. incisos XXXV e LfV, e 93, inciso IX, da Caria Magna. 
Inexistentes contra-razões. /■
A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta: Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-634.231/2000.0 TRT -1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

NÁRIO
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO “: DEUCIR NEVES DA SILVA 
ADVOGADO DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES

GAGO ■, .
D E S P A C H O  >

A  c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por entender ausentes as violações e divergências argUidas. 
(fls. 82/84)

Embargos declaratónos rejeitados às fls. 93/94.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 
Contra-razões às fls. 104/107.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se? 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ED-A IRR-638.218/2000.2 TRT - 2* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : GOODYEAR D O  BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA D A  COSTA

FONSECA . ...
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS LEJTE
ÀDVOGADO : DR. D A R M Y  MENDONÇA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo dé ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 126, 296 e 337 deste 
Tribunal, (fls. 94/97)

Embargos declaratónos rejeitados às fls. 106/107 e
116/118.

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos 11, XXXV, LV c LIV, ç 7°, inciso XIV, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-643.672/2000.5TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

NÁR I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
CARLOS FRANZ NEVES
DR.* EVA APARECIDA AMARAL CHE-
LALA

n* 94-E, quarta-feira, 23 de maio de 2001_________

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-648.828Z2000.7 TRT - 4* REGIÃO R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A- 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO : JUANUÁRIO DARCI DORNELLES
ADVOGADO : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conlieceu das embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A - 
RFFSA, tendo em vista a ausência de traslado dc peças essenciais ap 
deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso Hl, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o,. 
incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário. . .

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo ,eni vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 1I3.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1* Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconsútucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente; Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro PresidentePROC. N* TST-RE-AIRR-649.576/2000.2 TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  ' NÁRIO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argUidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n° 126 deste Tribunal, (fls. 137/139)

Os embargos declaratónos foram acolhidos às fls. 145/146, 
prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.
, A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao
artigo 7°, inciso XIV, da Caria Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, nò caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta Precedente: Ag.AI n“ 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-646.751/2000.7TRT - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE ~: SODEXHO D O  BRASIL COMERCIAL 
LTDA.

ADVOGADA : DR.* CINTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO - - : JAIME SILVA CERQUEIRA 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DÓS SÀNTOS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 126, 221, 296 e 297 
do TST.

O  reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5*, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal.
Não oferecidas contra-razões.

A  natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
UACONI PEREIRA MACIEL
DR. JEBERSON ANANIAS CORDEIRO
SILVA

D E S P A C H O
A c. Primeira TUrma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências argUidas. 
(fls. 206/208)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXXV e LIV, e T, inciso XVI, da Carta 
'Magna. ,

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro PresidentePROC. N* TST-RE-AG-AIRR-651.630/2000.4 TRT - 9* RE

GIÃO . •
R E C U R S O E X T R A O R D INÁRIO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
RECORRIDO : VALMOR RIBEIRO D A  SILVA
ADVOGADA : DR.* ANA LÚCIA CABEL

v D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimentaL 

por entender que as razões apresentadas não infirmam os funda
mentos expendidos no despacho que inadmitiu o agravo de instru
mento. (fls. 173/175)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos n e LTV, 100 e 165, § 5°, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não . cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-653.647/2000.7TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Â R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
S/A E OUTRO
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
AIRTON DE SOUZA FERREIRA 
DR. DORGIVAL RODRIGUES DOS 
SANTOS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
204/207)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 213/215.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta 
Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-EE-AIRR-654.612/2000.1 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

SÉRGIO DE SOUZA 
DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LE
MOS DA SILVA
CHOPPERIA E LANCHERIA KAYRU 
LTDA.
DR. M A U R O  MARMONTEL

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7° incisos IV e XXII, da Constituição Federal. 

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se,
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-655.494/2000.0 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

BRAS1MET - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S/A
DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS RI
BEIRO
ANTÔNIO CRISPIM DA SILVA 
DR. NÉLSON GONÇALVES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n° 126 deste Tribunal, (fls. 180/183)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Carta Mag
na.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000. p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-655.594/2000.6TRT - 12" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOSÉ BOTELHO DA COSTA 
DR. HENRIQUE LONGO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista 
porque deserto, (fls. 312/314)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 326/328.

» t . . ■ «; , I i I

Diário da Justiça
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-655.610/2000.0 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : SANDRA MACHADO FIÚZA
ADVOGADO : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender que as razões apresentadas não infirmam os 
fundamentos expendidos no despacho que inadmitiu o recurso de 
revista, (fls. 184/185)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Rresidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-655.762/2000.6 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MANOEL JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 
E SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES S/A
DR.a CLÁUDIA DO BOM-SUCESSO 
CORRÊA COSTA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 266 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 170, inciso II, da 
Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido peia recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-655.887/2000.9 TRT - 3“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
PAULO ROBERTO MORAIS 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ào agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal. 

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST- RE-AIRR-656.250/2000.5TRT - 3"REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
FORTUNATO GONÇALVES DOS REIS
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ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 296, 297 e 333 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV , 7°, inciso XXX, 
e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão ■ recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-657.933/2000.0TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á  R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DR.a MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
WILSON DE ALMEIDA M A N O  
DR." HEIDY GUTIERREZ MOLINA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n” 296, 297 e 360 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5“, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7“, incisos XIV e 
XXXVI, da Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 134/147.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-658.571/2000.5 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE BENTO DE ABREU 
DR. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA 
LISANDRÉIA SIMONETE MIGLIO- 
RUCCI E OUTROS 
DR. REINALDO CAETANO D A  SIL
VEIRA

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n" 296 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos XXX e LV, da Constituição Federal.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIR R-661.553.2000.6TRT - 16a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO M A R A 
NHÃO S/A - TELMA 
DR.a CLÉA MARIA GONTIJO COR
RÊA DE BESSA
ANTÔNIO MENDONÇÁ BARBOSA 
DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 164 e 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo* tio caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-665.509/2000.0 TRT -3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
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RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
VALDEMIRO MATIAS DE ALMEIDA 
DR.' IVANA LANAR CLARET 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados ri* 126, 333 e 360 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV. da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n.” 260.787/PR, 2' Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-666.140/2000.0TRT - 15’ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL - INCORPORADORA DA FE- 
PASA)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO BENEDITO APARECIDO DOS REIS
ADVOGADA DR.' ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
171/172)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 178/179.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV c LIV, e 93, inciso IX, da Carta Magna. 
Contra-razões apresentadas às fls. 188/191.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2' Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-AIRR-668.865/2000.9TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
MESSIAS NABOR DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. RONALDO BRETÃS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma deu provimento ao agravo regimental, 

ao concluir pela validade da certidão de publicação, e determinou a 
análise do agravo de instrumento, afastando o seu não- conhecimento. 
Negou provimento ao agravo de instrumento, por ausência dos pres
supostos recursais.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos XXXVe LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n" 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-669.035/2000.8 TRT - 2’ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

ORLANDO MURARI 
DR. MARCOS GASPERINI 
AMICO ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR.’ SANDRA ABATE MURCIA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

por falta de traslado da guia de custas, peça indispensável para aferir 
o preparo da revista, conforme sistemática processual prevista no § 
5“, inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2°, da 
Lei n° 9756/98.

O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5o, incisos II e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões não oferecidas.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2' Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-669.076/2000.0 TRT - 17’ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: ARACRUZ CELULOSE S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VALDIR QUARESMA VIEIRA E ATTA 
CAPIGUARA SERVIÇOS FLORESTAIS 
LTDA.

: DR. HÉLIO DA COSTA LEITE
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 297 e 333 do 
TST.

Aracruz Celulose S/A ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV, XXXVI e LV, e, 93, inciso IX, 
da Constituição Federal.

Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2’ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-ROAR-669.402/2000.5 TRT - 17* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I  
N Ã R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RENATO GALEOTA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. M A R C O  AURÉLIO AGUIAR BAR
RETO

D E S P A C H O
Renato Galeota, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5° incisos II 
e XXXV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, negando provimento 
ao agravo interposto contra decisão que, com fundamento no artigo 
557, § 1°-A, do CPC, parcialmente proveu o recurso ordinário do 
Banco do Brasil S/A, assinalando que na Justiça do Trabalho os 
honorários advocatícios só são devidos quando preenchidos os re
quisitos dos artigos 14 e 16 da Lei n° 5.584/70, não se aplicando o 
princípio da sucumbência previsto na legislação processual civil, por 
incompatível.

Contra-razões apresentadas às fls. 163/170.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ, 
Relator Ministro Néri da Silveira, 2’ Turma em 29/8/2000, DJU de 
23/2/2001, p. 116.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 
238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-669.965/2000.0 TRT - 6’ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D  

1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JORGE DE ASSUNÇÃO SANTOS 
DR.’ MARIA DO C A R M O  PIRES CA
VALCANTI

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo Banco Econômico S/A, tendo 
em vista a ausência de traslado de peças essenciais ao deslinde da 
controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho. Precedente: RE n° 113.88I-5-SP, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, 1' Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao

âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-670.486/2000.6 TRT - 3’ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Ã R 1 O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
AMADEU PEDRA SARDINHA 
DR. RICARDO NOGUEIRA TORRES

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n” 266 desta Corte. (fls. 
186/189)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5o, incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.

Contra-razões às fls. 197/199.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2' Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-672.190/2000.5 TRT - 3" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
JOSÉ DE PAULO
DR. CLÉBER FIGUEIREDO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados ri“ 126, 221 e 333 do 
TST.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2' Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-672.690/2000.2TRT - 2’ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
ALDENI LEITE D A  SILVA 
DR. SUSSUMI TAKAHASHI

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

por irregularidade na sua formação uma vez que algumas das peças 
trasladadas foram apresentadas em cópias não autenticadas, (fls. 
58/59)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 67/68.
A  empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2' Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-ED-AIRR-672.877/2000.0 TRT - 15* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO
NELSON M U N H O Z
DR. ANTÔNIO ARLINDO NASTULEVI-
TIE

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por irregularidade de representação, nos termos do artigo 
830 da CLT.
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A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5o, incisos XXXV, e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.

Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-672.917/2000.8 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO : CARLOS BATISTA ZANETTE
ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações e divergências argüidas.
(fls. 259/263)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV e LIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-673.739/2000.0 TRT - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D  

I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS ODORICO VIEIRA 
MARTINS
PETRONÍLIA DE AMORIM CALDEI
RA
DR. LUIZ ANTÔNIO CARDOSO M A 
CHADO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Companhia Brasileira de Dis
tribuição, tendo em vista a ausência de traslado de peças essenciais ao 
deslinde da controvérsia.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 22, inciso I, e 49, inciso XI, a reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- 

conhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da de-
, ./-cisão recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra- 
' '"balho. Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio 

Gallotti, Ia Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 

âmbito inffaconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág.
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-674.291/2000.7 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : PIRELLI CABOS S/A
ADVOGADA : DR.* APARECIDA TOKUMI HASHI-

MOTO
RECORRIDO : FRANCISCO VALDEI PEREIRA
ADVOGADA : DR." MAGALI CRISTINA FURLAN DA-

MIANO
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
57/59)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-678.332/2000.4 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL

PROCURADORA : DR.a CLARA CUKIERMAN
RECORRIDA : VERA LÚCIA SILVA
ADVOGADA : DR.a ANTÔNIA REGINA SPINOSA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n” 297 deste Tribunal, (fls. 
181/183)

O Hospital ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 7°, 29, 30, 31, 37, caput, 61, 167, inciso IV, e 169, inciso 
1, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-679.062/2000.8 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
M A R G O  CORRÊA S/A

A D V OGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ DIONÍZIO VIEIRA (ESPÓLIO
DE)

ADVOG A D O  : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações e divergências argüidas. (fls. 
137/140)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Contra-razões às fls. 153/161.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-679.381/2000.0 TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOG A D A

HAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
WANDERSON FERREIRA DIAS 
DR* MARCILENE KERLHY ALVES 
MARTINS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 deste Tribunal, (fls. 
130/132)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-680.074/2000.0 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE

A D V OGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

IRMÃOS BIAGI S/A - AÇÚCAR E ÁL
COOL
DR. M A U R O  TAVARES CERDEIRA 
SEBASTIÃO PEREIRA GONÇALVES 
DR* ÉDIE MARIA FERNANDES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 desta Corte. (fls. 
87/89)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJÚ de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-680.518/2000.4 TRT - 15a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ZANINI S/A - EQUIPAMENTOS PESA
DOS

A D V O G A D A  : DR.a LEONOR SILVA COSTA
RECORRIDA : REGINA APARECIDA PIERUCHI MA-

ZER
A D V O G A D O  : DR. ADENIR JOSÉ SOLDERA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma não conheceu do agravo de instru

mento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-685.501/2000.6 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOG A D O  : DR. LUIZ GOMES PALHA
RECORRIDO : LINDOMAR LOPES ROMERO
A D V OGADA : DR.a MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 desta Corte. (fls. 
384/386)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, da Carta Magna. 

Contra-razões às fls. 416/425.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-687.786/2000.4 TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S/A - TELERJ

A D V O G A D A  : DR.a CLÉA MARIA GONTUO COR
RÊA DE BESSA

RECORRIDO : DIVALDO SANTOS DUTRA
A D V O G A D O  : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO M O 

REIRA
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista 
ante a incidência do Enunciado n° 361 deste Tribunal, (fls. 
128/130)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 7°, inciso XXVI, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-690.648/2000.0 TRT - 15a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

A D V O G A D O  . DR. WINSTON SEBE
RECORRIDO : OTÁVIO MORAES RODRIGUES
A D V O G A D O  : DR. CARLOS ROBERTO DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 218 deste Tribunal, (fls. 
93/94)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o
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pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-690.861/2000.5 TRT -3* REGIÃO
R E C 1 1 R S O E X T R A O R D I  

N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ANTÔNIO JAIRO ALVES
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“ 126, 236 c 297 do 
TST.

A  reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 7o, inciso XIV, da Constituição Federal.

Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n.° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-692.219/2000.I TRT - 17a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D l  

N A R I O
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO

RECORRIDO

DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
ANTÔNIO PEREIRA DE MELLO

ADVOGADA DR.a DANIELA ALZIRA VAZ DE LI
M A

D E S P A C H O
A  c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações argüidas e entendendo aplicável o 
Enunciado n” 297 deste Tribunal, (fls. 357/363)

O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5o, incisos II e LIV, 37, capul, inciso XXI, e § 6* da Carta 
Magna.

Contra-razões apresentadas às fls. 385/389.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma. 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-706.884/2000.6 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D l  

N Á R I O
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCQN- 
CELLOS COSTA COUTO 
JAIR NUNES 
DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

porque a procuração conferindo poderes ao subscritor do recurso foi 
apresentada em cópia não autenticada, (fls. 70/71)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5”, incisos XXXV e LIV, da Carta Magna.

Inexistentes contra-razões. x
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor 
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2a Turma 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília. 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-707.605/2000.9 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D l  

N Á R I O

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
RECORRIDO : LUCIANO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. ERVINO ROLL

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
146/149)

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II e LIV, 100, c 165, § 5°, da Carta Magna. 

Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR, 2‘ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

(Of. El. n° TST23052001)


